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As assignaturas do aDiario Ofilcial» são

Pagas adeantada.mente: na Capital Federal,
á Thesouraria da Imprensa Nacional e nos
Estados, ás Delegacias Fiscaes do Thesouro
Federal e ás Alfandegas e custam:

Por anno 	  244000
Por nove mezes 	  184000
Por seis mezes 	 • 124000

Os funccionarios publicos da Unia() que
autorizarem o desconto mensal do 145500 em
seus vencimento---, terão direito ao recebi-
mento da folha pelo tempo que lixarem.

Os funccionaricas publicas. estaduaes ou
municipae s , poderão obter a folha pelo
mesmo preço, sendo, porém, o pagamento
adeantado.

SU.W1.Mi.0

ACTOS DO PODER EXECUTIVO

Ministerin da Justiça o Negocios Interiores
— Rectificaçilo.

Minis t erio da Marinha — Decretos do 9 do
corrente.

SECRETARIAI DE ESTADO

Ministerio da Justiça o Negocios Interiores
—Expediente das Directorias do Interior,
da Contabilidade e Geral de Saud° Pu-
blica — Policia do District° Federal.

Ministerio da Fazenda—Requerimentos des-
pachados—Expediente das Directorias do
Expediente o dos Rrndas Publicas do The-
louro Federal — Recebedoria do Rio de
Janeiro — Imprensa Nacional — Rendas
arrecadadas na Aliandega da Para ilyba, de
março a dezembro de 1907.

Ministerio da Marinha—Portarias. •
Idinistorio da Guerra--Portarias e requeri-

mentos despachados.
Ministerio da Industrio, Viação e Obras

Publicas — Expediente das Directorias
Coroes da Indiustria e de Obras e Viação.

TRIBUNAL DE CONTAS.

DIARIO Dos TRIDUNAES.

NOTICIARTO.

MARCAS REGISTRADAS.

RENDAS PUBLICAS.

EDITAES E AVISOS,.

PARTE COMTnIERCIAL.

SOCIEDADES ANOISWAS — Ac tas das Companhias
Estrada de Ferro o Minas S. Jeronymo e
de Seguros Terrestres e Maritimos 1 Ia-
togridade. #

PATENTES DE INTEN00.

AtiNUNCIUS.

tiCTOS  DO PODER EXECUTIVO

Ministerio da Justiça e Negocio
Interiores
RECTIFICAÇÃO

Os cidadãos nomeados,por decreto de 27 de
junho do atino proxiompassado.para os posto:
de tenente do 1 0 esquadrão do 43° regimento
e do 4 0 esquadrão do 440 , ambos de cavai-
tarja, da guarda nacional do municipio de
São Lourenço da Matta, na Estado de Per-
nambuco, — chamam-se Agrippina Manoel
Duarte e Anselmo Ferreira, C não
Agripino Manoel Mirto o Ancelin ) Ferreira
Coelho, como foi publicado na ri«rio Offi-
cio!, de 6 do julho do mAino ann).

Ministerio da Marinha

Por decretos do 9 do c)rrente :

Foi exonerado o capitão de fragata Frao-
cisco José Vieira do cargo de capitão do
portdo do Estado do Matto Gross.

Foi graduado no corpo de engenheiro na-
vaes, em contra-almirame, o capitão de
mar e guerra ongenhdiro naval Carlos José
de Araujo Pinheiro.

Foi promovido ao posto do contra-almi-
rante chefe do corpo de engenheiros navaes
o contra almirante graduado engenheiro
naval Innocencio Marques do Lemos Basto.

IIMOn+	

SECRETARIAS DE  ESTADO

iIiStprO da Justiça e Negocio3
Interiores

Expediente de 29 de fevereiro de 1903

DIRECTOR A DO INTERIOR

Fui nomeado o Dr. Armenio Jouvin para
o logar de delegado fiscal do Governo junto
ao Gymnasio Anchieta, em Porto Ateve.

—Autorizou-se o delegado fiscal do Go-
verno junto á Faculdade Livro de Sciencias
Juridicas e Sociaes do Rio de Janeiro, atton-
dendo .ao que requereu Carlos Humberto
Ris, a inscravel-o para 03 exames do
1 0 armo da dita faculdade, ficando depen-
dente a validade dos mesmos da apresen-
tação, dentro d dons mezes, de seu diploma
de bacharel em sciencias e letras pelo Lycou
Maranhense, devidamente visado pelo dele-
gado fiscal respectivo.

—Declarm-z 3:

Ao director da Escola Polytechnica do Rio
de Janeiro que este Ministerio, attendendo
ao que requereram Raul do Caracas e onW
e á informação constante do officio n.
de 29 do cadente maz, resolveu adiar. para
16 de março vindouro, o inici -; dos exames
de segunda época do 1 0 e 20 anno do curso
fundamental, bem assim os dos exames de
admissão.

Aos dAegados-fiscaes do Governo:
Janto á Escola de Pharmaia, Odontologia,

e Obstetricia do S. Paulo que este Minista.
rio, ;atendendo ao que sequereu Ra,miro
ma!ho, alumno do 20 armo da dita escola,
resolveu permittir-lhe que pre4o, em se-
gunda épica, exame da cadeira em que foi
reprovado na primeira o daquelas que ião
concluiu na me-ma apoca„ tornando esta con-
cessão extensiva a todos os alumnos que esti-
verem nas mesmas condições;

Junto ao Collegio Caraça, respondendo à.
con,ulta constante do officio do 16 ile dezem-
bro ultimo, que os exames deverão vem'•
sobre o conjuncto das m tteria. ,4 emunermlag
no art. 2 . 'das instr ii Oe a tri rOVZI da:4 paaa
portaria de 8 de janeO'a do 1907, não sendo
validas as apprxações obtidas em exames
pare Hades ou (V) eur o ; que, mins; itlindo
arithmetica e alLpbra, assim como physica e
ahjmica, uma cadoira só e por cons,gainto
um só oxivne, a taxa devo sor paga 11Ni:a
colfformidade.

RciocrinicAtos despac?1,dos

Antonio Alves Moira Junior, pedindo re-
consideração de despacho.--Mantenho o des-
pacho anterior.

Camillo Assei', pedindo medalha de dia.-
tincção.—Curnpra o despacho de 21 de agozto
le 1906.

Antonio Martins Poç ts, idem.—Indoferido.
Tiburcio de Noronha Feital. — indeferido,
Joaquim Roque Pe Iro do Ale Lutara, pe-

( l indo se autorizo a sua inseripão condi-
( ional a exarms de segunda época na Fund-
( ale de Medic:na desta Capital.—Indoreri 'o.

Dr. Jose Alfonso de Carvalho, substirato
da Faculdade de Me4icin t da Bailia, pedi cio
ragamento de vencimmtos a que se jul !a

direito.—M tntonho a decisão constante
d) aviso de 4 de maio de 1903.

Manoel Francisco Pinto Pereira, pedindo
a admissão gratuita do menor Joaquim Ca-
li d.o no G y mnasio S. José, na vilta Sylvestro
Forraz.—jaão ha vaga.

Dia 4 de março do 1903

Foram naturalizados brazileiros os sub-
di os italianos Pastura. Francesco, Giuseppe
Searcella. e Greco Antonio ; 03 portuguezes
Ar tenho do Souza e Joaquim José do Mattos;
e o francez Ricoud Casimir Joseph, resi-
de ites todos nesta cidade.

-- Autorizou-se o director da Faculdade
de Direito de S. Paulo a admittir Joaquim
Pii to-Dias á inscripção, na presento época,
a exames do 3° anno daquella faculdade, sa-
tisfeitas as exigencias regulamentares.

O
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— Declarou-se ao delegado fiscal do Go-
verno junto ao Collegio Abílio que esto mi-
Distado resolveu mandar admittir no dito
collegio, como alumno externo gratuito, o
menor José Solar, satisfeitas as exigencias
regulamentares.

— Sulicituu•se ao presidente do Estado do
Rio Grande do Sul, remettendo-se-lhe a por-
taria, de 29 de fevereiro ultimo) de nomea-
ção do Dr. Armenio Jouvin para o ioga-, de
delegado fiscal do Governo da União junto
ao Gymnasio Anchieta, em Porto Alegre,
que de ou mande dar posso ao nomeado.

Requerimentos despachados

Alberto Sant'Anna, pedindo naturalisaçb.
—Prove identidade de pessoa.

Claudionor Volte de Oliveira, pedindo para
prestar exami s do 1° anno de arehitectura
da Escola Nacional de Bailas Artes.—Inde-
ferido.

Carlos Ferreira Lopes, ata pu° da Facul-
dade de Medicina da Balda, pedindo per-
missão para repetir, na 2.1 época, todas as
cadeiras do 40 anno medico, nas quaes foi
reprovado na l.—Indeferido.

João Bento Nery Cadaval, pedindo a ad-
missão gratuita de seu filho Carlos no Inter-
nato do Gymna.sio Nacional ou em qualquer
estabelecimento equiparado do ensino seeun-
iario. —Não ha vaga.

Expediente de 7 de março de 1903

DIRECTORIA DA CONTABILIDADE

Solicitaram-se ao Ministerio da Fazenda
JS seguintes pagamentos no Thesouro Fa-
torai

De 28:000$, fornecimento do uma lancha
iluctuante destinada ao serviço da bispe-
Itoria, da Policia Maritima ;

De 4:500$, ajudas de custo que deixou de
receber o marechal Pires Ferreira, na qua-
lidade de Deputado pelo Estado do PiauhY ;

De 22:888$e56, material adquirido pela
Força Policial em janeiro e fevereiro dto
'anno ;

De 5C0$, fornecimentos feitos á Inspectoria
te Policia Maritima em dezembro ultimo ;

De 8770$$263, fornecimentos feitos ao
ifospital de S. Sebastião em janeiro do eor-
acinte anno ;

De 2:600$, folhas do pessoal incumbido de
exercicios pratico, aluguel de casa do por-
teiro, e gratificação ao professor interino
le desenho do 1 0 anno do curso fundamental
da Escola Polytechnica no mez de fevereiro
lindo ;

De 359$, da casa em que funceiona o
commando superior da guarda nacional,
relativo a fevereiro ultimo;

De 80$, carimbos do borracha fornecidos
em janeiro ultimo, á Junta Commercial
desta Capital ;

De 300$, auxilio de aluguel das saias des-
tinadas ás sessões das juntas corroccionaes
o audiencias dos juizes da i a, 4a e 9a preto-
rias, em fevereiro findo ;

De 11:411$420, fornecimentos feitos ás
obras do construcção do Instituto do Eleetro-
Technica ;

De 7:956$170, fornecimentos feitos á Fa-
culdade de Medicina desta Capital, em ja-
neiro findo;

Do 1:000$, ajudas de custo que, na 3° ses-
são da 6, leaislatw•a competem aos mem-
bros da Congresso Nacional Antonio Gon-
çalves Pereira do Sá, Peixoto, João Coelho
Lisboa, Antonio Alves Pereira do Lyra. o
João Lopes Ferreira Filho ;

De 22:149$, idemnização ao commandante
da Força Policial por despezas por elle
pagas no acne findo.

— Solicitaram-se mais 03 pagamentos:
De 1:920$ annuaes, pela Delegacia Fiscal

do The ouro no Estado da Balda, ao Dr.
Carlos de Freitas, lente do Faculdade de
Medicina do mesmo l•atialo, por ter comple-
tado 20 annos de servii,o effectivo no inagis-
toá° ;

De 3:168$ annuaes, pela Lelegacia, Fiscal
do Tliesouro no Estado de S. Paulo, ao Dr.
Brazilio Aueusto Machado de Oliveira, lento
da Faculdade de Direito do mes:no Estado,
por ter completado 25 antros de serviço offe-
ativo no magisterio.

--

Expediento de 3 de março de 1908

DIRECTORIA GERAL DE SA.UDE rumada

Accusou-se:
Ao inspector de sande dos portos do Es-

tado de Santa Catharina, o recebimento do
seu officio ii. 2, de 2 do corrente;

Ao insoector do saude dos portos do Es-
tado da Bahia, ideia, idem n. 31, de 5 deste
mez.

— Solicitaram-se providencias:
Ao director geral da Instrucção Publica

Municip ta afina do tornarem-se extensivas
aos estabelecimentos de ensino primará o
profissional as determinações emitidas na
circular expedida pela mesma directoria aos
inspectores escolares o directoras das es-
colas modelo, mandando-lhes que, para a
matricula de alumn rs, exijam dos respe-
ctivos paes ou tuto res, o attest tdo da vacci-
nação dos candidatos, attestados esses que
devem ser passados pelos commissa,ries de
hygiene, inspectores sa.nitarios, ou pelo In-
stituto Vaccintco Municipal;

Ao director geral de Obras e Viação da
Prefeitura, afim de sor demolido, como já
lhe fui pedido, o barracão existente entre as
ruas Pinto de Azevedo e Visconde de Duprat,
o qual, além das pessimas condições hygie-
nicas, tem o inconveniente do assentar em
um charco onde proliferam mo :quitos ;

Ao director do Instituto Vac..inico Muni-
cipal, para que sejam enviados a esta, dire-
ctoria 0.000 tubos de lympha vaccinica •

Ao superintendente da The Leo,coiclinc.
Railway Comp ,ny, para que seja enviado a
esta repartição um passo livre de 1' classe,
até Bom Success°, para ser concedido ao
Dr. Henrique da Rocha Lima ;

Ao director da Estrada de Ferro Central
do Brazil, afim do ser enviada a esta dire-
ctoria uma caderneta de passes de 1 a classe,
até D. Clara, para ser concedida ao Dr. Hen-
rique Rocha Lima

Ao director geral da Contabilidade deste
ministerio, no sentido do ser entregue, como
despezacomuovada, ao inspector do serviço
de Isolamento e Desinfecção, a importando.
de 10:202$579, para effectuar o pagamento
do pessoal subalterno effectivo da dita in-
spectoria, durante o mez de fevereiro findo ;

Ao mesmo, para que seja posto na Dele-
gacia Fiscal do Thesouro Federal em Santa
Catharina, á disposição do inspector do
Saude dos portos do mesmo Estado, o cre-
dito de 6:120$, para as despezas do pessoal
o material da lancha empregada no serviço
sanitario do porto do S. Francisco, durante
o presente exercício

ao mesmo, para que seja posto na Dele-
gacia Fiscal do Thesouro Federal no Paraná,
ã. disposição do inspector de Saude dos por-
tos do mesmo Estado, o credito de 16:420$,
para as despozas do pessoal o material da
lancha empregada no serviço sanitario ma-
ritirrio, durante o presente exercido

ao IMMO, para que seja posto na Dele-
gacia Fiscal do Thesouro Federal' no Rio

Grande do Sul, á disposição do inspector de
Saude dos portos do mesmo Estado, o cré.;
dito de 16:780a, para as despezas com o
pessoal e material da lancha empregada no
serviço sanitario maritimo, durante o oxer-
cicio presente

ao mesmo, para que seja posto na Dele-
gacia Fiscal do Thesouro Federal em São
Paulo, á dispesição do inspector do 'Saudei
do porto de Santos, o ercdito de 19:780$,
para as despezas do pessoal o material da
barca de desilife.: ção oinpregada no serviço
sanitario do mesmo porto durante o pre-
sente exercício

Ao mesmo, para que seja pasto na De',ega-
cia Fiscal do Thesouro Federal na Bahia, á
disposição do inspector do Salada do Porto
do mesmo Estado o credito de l9:844$ para
as despezas do pe,soal e material da ¡ancha,
(apparelho Claytoit) empregada no serviço
sanitario daquello porto, durante o presento
exercido;

Ao mesmo, para que Seja posto na Dele-
gacia Fiscal do The .ouro Federal em Per-
nambuco, á. disposição do diretor do 2° dis-
tricto sanitario marítimo, o credito da quan-
tia de 6:576$, para as despe/.as do pessoal e
material da lancha (apparelho Clayton) em;
pregada no serviço sanitario do porto do
Recife, no presente exercício;

Ao mesmo, para que saia jr,sto na Dele-
g teia Fiscal do Thesouro Federal na Para-
hyba, á. dispos'ção do inspector de Sa,udo
dos port .s do m . smo Estado, o credito de
6:840a pa .. a despe, as do pessoal, e ma-
terial da lancha ernpreada no serviço santa
tarjo, durante o presento exercido;

Ao mesmo, para qee seja posto na Dele-
gacia Fiscal do Thesouro Federal no Rio
G rande do Norte, á dispesição do inspector
de Saltite do porto do mesmo P: s tado, o cre-
dito do 1l:740, part as despozas do pessoal
e material da lancha empregada no serviço
sanitario, durante o presente exerciel,N;

Ao me mo, para que seja posta na Delega-
cia Fiscal do 'lhes mira Federal no Maranhão,
á dispcsiçao do inspector de Saude do porto
da mesmo Estado, o credito do 19:540$, para
as despezas do pessoal o material da lancha
empregada no sorviço sanitarioadurante
presente exercicio;

— Itemetteram-se:
Ao director geral do Contabilidade desta

ministerio, as folhas relacionadas e cm du-
plicata, na imporlancia do 1:625$, para,
pagamento do posso empregado no s3r-
viço extrao.alinario desta directoria, du-
rante o rim de fevereiro findo ;

Ao mesmo, as folhas relacionadas e lan
duplicata, na importancia, do 1:527a58
para pagamento de differenças do venci-
mentos e gratificações a que tem direito
varios 1'11/lecionarias desta directoria, du-
rante o mez de fevereiro ultimo

Ao mesmo, as folhas relacionadas e em
duplicata, na importancia do 4:060$, para.
pagamento dos tripolantes do varias embar-
cações desta repartição, durante o mez do
fevereiro ultimo;

Ao Dr. Stewart, dous exemplares do rola-
torio do 1900, apresentado ao Sr. Ministro
por esta directoria ;

Ao procurador dos Feitos da Saud() Pu-
blica, os autos do multa lavrados, por in-
fracções sanitarias. coatra:

Pedro Rodrigues dos Santos França Leit4
250$000

José Dona, I25000;
Francisco Cardoso do Paiva, 200$000
Ignacio do Almeida Fortuna, 250$00) :
Luiza Candida, da Costa Abreu, 200$000:
José Cardoso, 200$000;
Arthur Ferreira do Oliveira Martin

200$000.
A esses autos acompanharam os recursos

interpostos pelos dous ultimos infractores
supra mencionados.
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.Requerimentos despachados .

Dia 9 de março de 1908
Da.vid nomes da Fonseca (1° districto).—

Deferido.
Elza Freire Zenha (1 0 districto). — De-

ferido.
Francisco Freire de Macedo (1 0 districto).

— A modida, será adiada.
José da Silva Italthazar (2° districto).—Não

pôde sor attendido.
Francisco Pinta de Oliveira (2o districto).

— Idem.
Leopohlo M. Vianna (2° dist:icto).—A me-

dida será adiada.
Antonio da Cunha Ferreira (a' districto).

— Serão concedidos GO dias.
Constança Marques do Carvalho (3° dis-

tricto).— Idem.
Jost, Pereira de Magalhão (3° districto).

— Deferido.
Honorio Pinheiro T Coimbra (3 districto).

—Idem.
Dr. Lodo de Oiiveira (3° dis :Meto).— Não

pôde ser attendido.
LadisItto Dias da Cunha (4° (Iistricto).—

Deferido, do accôrdo com a informação do
Dr. engeaheiro.

Irmandade da Santa Cruz dos Militares
(4° districto).— Queica omparecer á secção
de engenharia.

Gonçalvs Unha, & Comp. (4° districto).
— Idem.

Manoel Peoeira Barata (40 districto).—
Deferido, nos termos da informação.

José Pinto de Almeida (4° districto).—
Serão concedidos 60 dias.

jos' ', da silva (4° districto).—Serão conce-
didos 30 dias.

Leoncio de Oliveira Pinto (4° districto).—
Não pôde ser attenditlo.

Amaro da Silva Guimarães (4° districto).
— Deferido nos termos da informação.

Domingos .Josi Gomos Brandão Junior (40
districto).—Serão concedidos 30 dias.

Adjalme E. da C. Araujo (4) districto).—
Serão concedidos 30 dias.

Jo-é de Oliveira Pinto (4 0 distri to).—
Queira comparecer a secção de engenharia.

Dr. José Peixoto Fortuna (4° districto).—
Queira comparecer á secção de engenharia.

Jeronymo Teixeira Boavista. (4° districto).
— Deferido de accordo com as informações
do br. engenheiro.

Joaquim Borges Valladão (5° districto).—
Serão concedidos 30 dias.

Maria Ignacia da Silva Lira (5° districto).
—Certifiq oe-se.

José Marques Godinho e outro (5° districto)
—Serão attendidos nos termos da informação
do Dr. engenheiro.

Manoel Alves de Amorim (5° districto).—
Serão concedidos 30 dias.

Jorge Francisco do Carmo (5° (listrieto).—
Serão concedidos 30 dias.

Manoel Lagos Soutulho (5° districto). —
Serão concedidos 45 (lias.

Maria Adelina Braga (5° districto).—Serão
concedidos 15 dias.

Josephina Martins A. Toixeira (5° distri-
cto).—Serao concedidos 30 dias.

José Cardoso Martins (5° districto).—Serão
concedidos 30 dias.

Anna do Sacramento Figueiredo (5° dis-
tricto).—Serão concedidos 90 dias.

Mourão & Comp. (5^ districto).—Serão
concedidos 60 dias.

Manoel Pereira Serrano (5° districto).—
Set.ão concedidos 90 dias.

Antonio Francisco Ferreira (5° districto).
—Serão concedidos 30 dias.

José coolho Dias Barbosa (5' districto).—
Queira comparecer d secção de engenharia.

Soonn . lo Fernandes , Rodrigues (5° dis-
tricto). —Não Ode ser attendido.

Joaqohn Pereira Fernandes (58 districto).
—Deferido.

Hyppolita Carolina da Silva (5° districto).
—Deferido si desoccupar o predio dentro de
30 dias.

Lniz Vianna (5° districto).—Não pôde ser
attend ido.

Antonio Corrêa Freitas (G° districto).—
Certi tique-se.

José da C. Quinta Ferreira (6., districto).
—Deferido nos termos da informação.

Elydio Augusto de Castro (6° distrieto).—
Serão concedidos 15 dias.

Aristides Alves da Silva (6° districto) —
Deferido.

Domingos Antonio D'Uva (6° districto) —
Serão concedidos 30 dias.

José Marcellino de S. Moraes (60(listrict)).
—Deferido de accôrdo com a informaçio.

Catharina de alollo (6 0 districto).—No
pôde ser attendida.

Rosa Maria (6° districto).—Deferido.
Antonio Ferreira de Mattos (7° districtc).

—Não pôde ser attendido.
Guilhermina Marques Vidal (7° districto).

—Queira provar o que allega.
Francisco Manoel B. de Carvalho (7° dis-

tricto).—Serão concedidos 30 dias.
Luiz Paulo Pupato (7° districto).—Seri o

concedidos 45 dias.
Estevão Gonçalves do Outeiro (7° di;-

tricto).—Não pôde ser attondido.
Francisca do Prado Carvalho (7° districto,.

—Não Ode ser attendida.
J. C. de Oliveira o Silva (7° districto).--

Serão concedidos 69 dias.
Francisca, de Araujo Brandão (8° districto,.

—Serão ct acedidos 60 dias.
José Bento de Mattos Porto (8° districto).

—Será attendido provando o que allego,
dentro de 15 dias.

Dr. Francisco A. de Mello Sampaio (8,
distric to). —Certifique-se.

Manoel de Passos aIalheiros (8° districto)
—Deferido.

Pardo Arnaul da silva Taveira. (8° (lis.
tricto).—Serão concedidos 90 dias.

Pedro Ribeiro Guimarães (8° districto).—
Serão concedidos 60 dias.

Joaquim Pereira dos Santos (3° districto).
—Não pôde ser attendido.

Maria do Concecição Miranda (8° dis-
tricto). —Deferido.

Azar Baptista da Silva (9° districto).—
Queira provar o que allega.

Antonio Fernandes da Cunha.—Queira re-
ctificar a data.

R. Rebechi & Comp.—A casa vao ser vis-
aoriada.

Pedro Alves Carneiro.—Só poderá ser at-
tendido depois do registro do diploma nesta
directoria.

Luiz Augusto R. alachado.—Não pôde sor
attendido.

Samuel de Macedo Soares.—Não pode ser
attendido,

João Passos.—Não pôde ser attendido.
Alfredo de Almeida Couto.—Não pôde

ser attendjdo.

POLICIA DO DISTRICT° FEDERAL

Foi suspenso, pelo prazo de cinco dias,
por negligencia no exercido do sou cargo, o
auxiliar do deposito de presos desta repar-
tição Carlos Martins Homem da Silva.

Ministerio da Fazenda

Por titulos do 9 do corrente:
Foram nomeados escrivães das rendas fe-

der as no Estado do S. Paulo: Eneenio Ra-
ro lho de An (ride, e ui Atibaia ; Jos Caris
Meira, em ita.petininga ; Paulino (tocha, em
Riboirãoziallo.

•

•• Foi exonerado, a seu pedido, João de AN
ruda Leite do identico togar em Tieté, mr
mesmo Estado.

Foram declarados sem efreito as nomea-
ções de Jayme Gustavo do Lim 1. o Emir'.
de Alme da Magalhães para identicos lu-
gares em Sertãozinho o lttpetinina, na-
quollo Estado, visto não terem prestado a
tian ;41, dentro do prazo legal.

— Por portarias da mesma data foram
concedidas as segaintos licenças, com o ven-
cimento a que tiverem direito, na fôrma da
lei ;

De dons mezes, em prorogação, ao 2° em
criptorario da Delegacia Fiscal do Thesouro
Federal no Estado de Alagô ts, Pedro Josó
de Oliveira ;

De tres mezes, em prorogação, ao 1 0 es
cripturario da Alfandega da cidade do ltit
Grande, Estado do Rio Gran ie do Sul, Silvinc
Elvidio Carneiro da Cunha

De 60 dias, ao agente fiscal tios impostos
de c insulsa° nt circumscripção do Esta to
do Alagôas, Paulo de Asstunpoão Mendonça.

Directoria do Expediente do Thesouro
Federal

Requerimentos despachados

Pelo Sr. Ministro:
Carlos Mauricio Paulo flerta, corretor d

fun los publicos, polindo o pagamento dt
duas apolic s sorte mias em Ma, pertencem
tes ao menor Manoel de Miranda Castro So-
bcinlio.—Curnora-se, de accôrdo com o pa-
recer da Directoria (lo Conten.doso.

D. mesmo, pediado pagameato d t uma
apol ice s irteada portenconee a Maria Cecilia
Rios de Castro, meaor.—Cumpra-so o alvará
do fls. do Dr.Pedro Au 4tisto do Moura Cari ¡o,
juiz. da 2' vara de orphãos da cilada do Rio
de Janeiro, entregando-se ao corretor de flui-
dos publicus Carlos Mauricio Paulo Borla, o
producto da apolice sorteado do valor no-
minal do 1:000$, de n. 30.662 o que se acha
inscripta na Caixa do Amortização em nome
de Maria Cecilia Rios da Castro.

O mesmo, pedinlo pagamento de seiP

apolices sorteadas, pertencentes á mesma
Maria Cecilia.—Cumpra-se o alvará de tis.
do Dr. Pedro Augusto de Moura Carijó. juiz
da 2s vara de orpliãos da cidade do Rio de
Janeiro, entregando-se o producto das se's
a.polices do valor nominal do 1:000$ cada
uma, do emprestimo de 1897, de na. 36.505,
35.512, 30.514, 36.522, 30.532 o 36.512,
inseriptas fia Caixa do Amortização em nomo
de Maria Ceci'ia, Rios do Miranda Castro.

Dr. Lourenço Ferreira da Silva Leal, di-
rector e propriet trio da Casa do Sande Dr.
Leal, fazendo consideraçõos sobre os motivos
por que deixa de entrar com a irnportancia
do 1:200; de que trata o art. 176, paragra.
pho ttnico, do regulamento anum ao de-
creto n. 5.125, de 1 de fevereiro de 1904.—
Dirija-se ao Ministerio da Justiça.

Manoel Pires Ferreira, pedindo per-
missão para assignar no Thesouro UM termo
de caução de rata, afina do receber a impor-
tando de 1:609$40) pertencente a D. Maria
Pires Ferreira.—Indeferido.

Barão do Ibirocahy, corretor de fundos
publicos, pedindo pagamento de duas ap di-
ses do emprestimo do 1897, sorteadas e per-
;encentes em uzo-fructo á menor Albortina,
laia do tinido }tinto João Barroso.--9 ai-
rara não pôde ser cumprido.

O mesmo, pedindo pagamento do regato
( e uma apoliae, sorteado, do emprestimo
1897, pertencente em uzo-fructo a D. MIM-
( a Barroso Freire.— Cumpra-se á, vista do
arecer.
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Monsenhor Amador Buono do Barros,
pedindo entrega do beneficio de quotas de
loterias, vencido no moz do fevereiro ulti-
mo, pertencente ao Asylo Isabel.—Entrogue-
se do aceôrdo com o parecer.

Gil Diniz Goulart, pedindo o cumpri-
mento do Una alvará„ que o autoriza a re-
ceber o producto do rasoate de uma apolice
do empresem° do 1897, pertencente ao es-
polio de Maria da Gloria Frei tos o Silva
Gonçalves.—Ctunpra-se á vista do parecer.

Augusto Cozer Miranda Jordão, cone-
ctor federal ora Petropolis, Estado do Rio do
Janeiro, pedindo prorogação, por 30 dias, do
prazo dentro do qual deverá prestar fiança.
—Concedo.

nffileM

EXPEDIENTE DO SR. MINISTRO

Dia 10 de marco de 1908

Sr. Ministro da Industrio, Viação e Obras
Publicas:

N. 52— Peoo a V. Ex. se digno de provi-
denciar no sentido de serem remettidas
These mro as autorizações de 'messes na Es-
trada de Ferro do Rio do Ouro para o col-
lector das rendas Moraes em leu issú. Ayres
de Sá, o na Oeste de Minas para os agentes
liscaes dos impostos de consumo na 20' t o 17a
eircumscripção do Estado do Rio do Janeiro
Antonio Gomes da Silva Porto Junior e An-
tonio Seraphim Pinto Machado, conforme foi
requisitado por este ministerio em av;so
n. 10, de 13 de janeiro ultimo, a que se re-
fere o de V. Ex. n. 42, de 5 de fevereiro
proximo findo.

Aproveito o ensejo para reiterar a V. Ex.
os protestos de minha alta estima e mui
distinta consideração.

—Sr. Ministro da Justiça e Negocios In-
teriores:

N. 21—Peço a V. Ex. se digne devolver o
officio da Prefeitura do District° Federal
remettido com o aviso deste ministorio,
n. 159, de 6 de novembro do anno proximo
passado, e que deixou de acompanhar ao que
V. Ex. mo dirigiu era 10 de fevereiro ul-
timo, sob n. 282.

Aproveito o ensejo para reiterar a V. Ex.
os protestos da minha alta estima e mui
distincta consideração.

—Sr. Ministro da Guerra :
N. 33 — Devolvendo o incluso processo

transmittido com o aviso desse Ministe,rio,
n. 65, de 4 do fevereiro , ultimo, relativo á
reversão para Emilia, Cecilia, Francisco,
Ida, Abre e Julio, filhos do finado auditor do
guerra do 6^ districto milita7, Dr. José Car-
rilho de Revoredo Barros, do montepio que
percebia a sua viuve D. Rita de Corrêa Cas-
tilho do Revoredo I.Iarro g , rogo a V. Ex. se
digno de providenciar no sentido de serem
satisfeitas as exigencias da informação e pa-
recer da Directoria da Contabilidade, con-
stantss do mesmo processo.

Reitero a V. Ex. os protestos da minha
alta estima e mui distineta consideração.

Sr. presidente do Tribunal de Contrs
N. 23—Peço-vos digneis de providenciar

no sentido de ser registrado por esse tribu-
nal como credito distribuido ao Thm souro, o
saldo do de 123:387$72S, aberto pelo decreto
n. 6.740, de 21 de novembro do anno pro•
proximo passado, afim do serem, depois de
escripturad(s em «Deposito», pagas as im-
portancias dos espolies que deixarem de ser
recolhidas aos cofres do Thesouro pelo os-
curador de ausentes, Dr. Genesio Telles
Bandeira do Mello, como consta da relação
enviada por esse trilai:lel com o officio
n. 96, de :30 do janeiro proximo findo.

—Sr. inspector de seguros:
N. e7o-Ernm resousta, ao vosso officio n. CO,

de 13 de feveremro proximo ,findo, encami-
nhando o processo, que incluso vos devolvo,

referente á situação em que se acha a
Companhia Geral de Seguros, com sede
nesta capital, communico-vos, para os fins
conveninotos, que não pede ser approvada
a reforma mios estatutos da alludidit compa-
nhia ; ficando lime marcado o pr tzo impro-
rogavel de 3) deis para a mesma intesra-
lizar o seu capital o reservas, sob pena de
ser-lhe cassada a autorização para funecio-
nar na Republica.

—Sr. delogado fiscal na Parahvles:
N. 2—Confirmo o seguinte te:legra,mma,

hoje expedido a essa delegacia:
A' vista da com mun iene° feita pelo Banco

do Brazil em officio de ta data, autorizo-ves
providencieis afim de que de amanhã em
dente sejam re .ebidos em pagamento de
direitos em ouro (A vales-oaro emittidos
por conta do mesmo banco pula firma
Castro, Irmão tRc Comp., cessando a autori-
zação que tinham, para osso (efeito, Calmam
Frére-t, dessa capito!.

--
ENFIM:ENTE DO SR. DIP.ECTOR

Adclilancento ao do dia 9 de março

Sr. inspector da Alfandega do Rio de
Janeiro:

N. 20 f—Commiinioo-vos, para Os fins con-
von'entes, que o Sr. Ministro, attendendo ao
que solicitou a Prefeitura do District° Fe-
deral, em oficio n. 1:12 Sell, de G do cor-
rente, res evoii, por acto de 7 subserviente,
autorizar o miesoacho, livre do direitos, do
accordo corn a vigonfo lei da rece:ta, de 114
caixas, contendo lodrillios mosaicos do ce-
ramica, com a mero), P. D. F., embarcadas
no vapor Nom o destinadas ás obras da
mesma Prefeitura.

N. 201— Comi-nanico-voe, para os devidos
(efeitos, que o Sr. Ministro, attendendo ao
que solicitou a Prefeitura do District° Fe-
deral, em officio n. 204, do 6 do corrente
mez, resolveu, por acto de 7 deste mesmo
mez, autorizar o despacho, livre de direitos'
de duas caixas, vindas no vapor inglez Sar-
miento, procedente do Ilavre, com a marca
Fiot, Prefeitura do Districto Federal, ns. 113
a 148, contendo dons automoveis e pertences,
no valor do francos 61,385 o destinados á
referida Prefeitura.

—Srs. directores do Lloyd Brazileiro:
N. 4—De ordem do Sr. Ministro, peço-vos

providencieis para que sejam concedidas pas-
s igens, em primeira classe, desta Capital á
cidade do Paranaguá, ao Inspector da Al-
fandega da mesma cidade, José Maria Vossio
Brigido, sua esposa, sogra e cinco filhos me-
nores, o em terceira classe, a uma criada,
bem assim transporto da respectiva ba-
gagem.

— Sr. delegado fiscal em Minas Geraes
N. 48 — Em rosposta ao vosso officio

n. 25, do 14 de fevereiro proximo findo,
communico-vos que o Sr. Ministro resolveu,
por acto de 28 daquello mez, approvar a
proposta que faz o collector federal em Dia-
mantina Alvaro Novaes, de Antonio Mar-
cellino Ramos do Abreu para seu agente
auxilia.r.

— Sr. delegado fiscal no Pará :
N. 42 — Communico-vos, para os fins con-

venientes, que o Sr. Ministro, attendendo
ao que requereu a Compagmie Française des
Cables Tclégraphiques na petição encami-
nhrda com o officio dessa delegacia n. 11,
do 31 de janeiro ultimo, resolveu, por acto
de 2 do corrente, autorizar o ti spacho,
livre de direitos, do accôrdo com o disposto
na clausula 9" domslocroto n. 216 A, de 22 de
janeiro de 1890, do material constante da
incles i. relação e a ser importado pela re-
quereste com destino ao serviço de suas os-
taçeos nessa cap:tal o em salinas, com
excepoão, porém, dos aetigos ossigaalitdos
com a palavra mio a tinta vermelha.

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR

Da 10 de março de 1908
Sr. Director geral de Contabilidade do Mi-

nist2rio da. Industrie; Viação e Obras Pu-
blicas

N. 14 — Do accôr,lo com o despacho do
Sie Ministro, de 28 de fevereiro ultimo,
peço-vos providencieis no seltido de sor en-
viada ao theeouro a cartidão de idade de
Arthur, fiem ) mio finado praticante dl ..1.(imi-
nistnçío dos Correio s, Em vilio ela,rtins dos
Reis, :sem de se poder rosa ver s mbro o re-
quer.mento em que D. Maria da Gloria
Franco dos Reis, mãe do anuindo menor,
pede permissão para descontar pela 51
parte da sua pensão quantia que deinai9
recebeu do montepio do sau referido
filho.

— Sr. director geral da Contolel dado do
elinisterio da. Justiça e Nogocios Int TioreS

N. 12 Devolvendo o inolusa processo
transmidido com o vosso oficio n. 12. de 1
mie fevereiro ultimo e relativo ao montepio
pretendido por D. Josepha Fornsrolee
Silva, na qualidade de viuvo do bebei da
Faculdade de Direito do Recife, eosé Joaquim
Fernandes da Silva, peço-vos, de accõedo
com o despacho do Sr. Ministro de 29 do
mesmo mez, providencieis para que á, ha-
lilitanit s ja pa.ssa. m io novo titulo em que
se mencione a pensão armila! do 700$, visto
ter sido p.da, lei de orçamenao de 1906
elevad ) a 1:100$ o ordenado depeno coa- •
tribuinte.

N. — Devolvendo o incluso proceso
transmittido com o vo ao oficio n. 11, de 31
de janeiro ultimo, relativo ao montepio pre-
tendido por DD. Marian a Joaquina Forreira
Monteiro. Marianna Monteiro do Carvalho,
o Olympia Monteiro do carva l ho, mãe e
irmãs solteiras do finado assistente de cli-
nica da Faculdade de Medicina do Bahia,
Dr. Antonio Monteiro de Carvalho, peço-vos,
de a.ccôrdo com o despacho do Sr. Ministro,
de 29 do mez findo, providencieis para que
sejam satisfeitas as exigencias da infolimaaçdãoo,
o parecer da Directoria de Contateid
prestadas no aeludido processo.

— Sr. inspector da Alfandoga do Rio de •
Janeiro

N. 202—Declaro-vos, para os devidos fins,
que o Sr. Ministro, atteodendo ao que soli-
citou a Prefeitura do Dstricto Federal em
oficio n. 1.209, de 27 do fevereiro proximo
findo, rectificado pelo do n. 1.213, de 2 do
corrente, resolveu, por acto do 5 deste
mesmo mez, autorizar o despacho, livro de
direitos e taxas, de 316 volumes contendo
25 toneladas de gesso, cinco ditos do cimento
Ilesa, 530 metros quadrados de sla.bes 20
peças do aniagem o accessorios para fun-
dição do peças, vindos no vapor Arayuay,
adquiridos da Europa, com destino á coa-
strucção do pavilhão do District° Federal,
na Exposição Nacional de 1908.

— Sr. inspector da Caixa de Amortização:
N. 68—Afim do que se possa resolver a

respeito do pedido do substituição de apo-
lice3 constante do incluso processo, trens-
rnittido com o vosso oficio n. 34, do 19 dia
fevereiro ultimo, rogo-vos, de accôrdo com
o despacho do Sr. Ministro, de 5 do corrente,
presteis informações a respeito da duvida
suscitada em virtude do disposto no art. 30
da circular n. 23, do 16 de junho de 1906,
relativamente á transferencia das ditas
apolices.

— Sr. director da Recebedoria do Rio de
Janeiro:

N. 24—Communico-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. Ministro, tendb pre-
sente o requerimento em que João Antonio'
e Almeida Gonzaga podo prorogoção da li-
cença para vender estampilhas do sellO
adho , ivo, resolveu, por dos:macho do 29 do

é
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mez findo, rocommendar-vos mandeis pro-
ceder a exame na escripturação do livro
que o supplicante tem em Ema casa commer-
ciai, por força da regra l s da circular n. 3,
do 19 do janeiro de 1001.

- Sr. pre,sidente do Tribunal de Contas:
N. 79-Remetto-vos, para os devidos fins,

de accArdo com o despacho do Sr. Ministro,
de 2 do corrente. o inoluso processo enca-
minhado com o officio da Delegacia Fiscal
no Estado do S. Paulo n. 112, de 13 do fe-
vereiro ultimo, relativo á fiança do escrivão
da Collectoria, das Rendas Federaes em Ba-
caino, no refosido Estado, José Folia da
Fraoça, ora reforçada pelo mesmo com a
quantia de 550$, em moeda corrente, afim
de completar a que anteriormente prostára
e que fui ultimamente elevada a 800$000.

- Sr. dologado fiscal no Amazonas:
N. 58 - Remetto-vos, para os devidos

fins, o incluso decreto do 27 de fevereiro
proximo findo, que nomeou o 1° escriptu-
rarin da Delegacia Fiscal no Pará Ricardo
Clernentino Freiro de Mello para o logar
do 2) eseripturario da Alfandega desse Es-
tado.

- Sr. delegado fiscal no Pará:
N. 43-Remetto-vos, para os devidos fins,

os inclusos decretos de 27 de fevereiro pro-
ximo findo, que nomeam nessa, delegacia:

escripturarios. os 2.4 Archimedes Magno
de Castro Rego e J00 Clemente Alves da
Cunha; 2.6 escripturarios, os 3.g Benjamin
Elyseti do Moraes Avelino o Euclides Mari-
nho Aranha.

N. 44-Remotto-vos, para os devidos fins.
os inclusos decretos do 27 do fevereiro ul-
timo, que nomeara para a Alfandega desse
Estado: chefe de secção,o 1° escripturario da
mesma repartição Augusto Joaquim de Car-
valho Filho; o 1° oscripturario o 1 0 dessa
delegacia Manoel Barbosa do Nascimento.

N. 4 -1-Deelaro-'os, para os devidos ofTei-
tos, que o Sr. Ministro, tendo presente o
processo transmittido com o vosso officio
n. 167, de 13 do dezembro do anno passado,
relativo do meio-soldo e montepio preten-
didos por D, Josophina Pereira Sampaio,
viuvo do 2° tenente do exercito Victoriano
José Folia de Sampaio, resolveu, por despa-
cho de 21 de fevereiro ultimo, impor ao au-
ditor de guerra do 1 0 districto militar,
Dr. Elias Fernandes Leite a multa de 100$,
de conformidade com o n. 1 do art. 65,
combinado com o paragrapho unico do
art. 69 do regulamento n. 3.554, de 22 de ja-
neiro do 1890, por ter sontensiado a justi-
ficação respectiva, antes de pago o sello
devido.

- Sr. delegado fiscal em Pernambuco:
N. 79-Em resposta ao vosso officio n. 41,

de 15 do favoreiro ultimo, communico-vos
que o Sr. Ministro, tendo em vista as irre-
gularidades ainda encontradas no concurso
de 2° entrancia realizado em janeiro pro-
ximo findo, nessa delegacia, resolveu, por
wto de 4 do corrente, nao approvar o refe-
rido concurso.

N. 8-De accordo com o despacho do Sr.
Ministro, de 29 do fevereiro ultimo, profe-
rido sobre o officio da Directoria de Conta-
bilidade do aIinisterio da Justiça, n. 12, do
1 do mesmo ma, recommendo-vos infor-
meis qual a importanda descontada, a ti-
tulo de joia para o montepio, do bedel da
Faculdade do Direito desse Estado, Josê Joa-
quim Fernandes da Silva, visto não constar
essa importando da certidão passada por
essa delegacia, a requerimento da viuva
daquolle contribuinte, D. Josepha Fernandes
da Silva.

-Sr. delegado fiscal na Parahyboo
- N. 10-Rometto-vos, para 03 devidos fins,
o incluso decreto do 27 de fevereiro ultimo,
que nomoa o bacharel Rodolpho Lopes dos
Santos, para o logar de 2° escripturario dessa
delegacia.

-Sr. delegado fiscal no Paraná:
N. 29 - Do a,ccôrdo com o despacho do

Sr. alinis ixo, do 23 de fevereiro ultimo,
proferido sobro o vosso officio n.236, do 24 de
dezembro do armo passado, recommendo-vos
exi;aos do patrão, aposentado, dos escaleres
da Alfandega, do Paranaoná, afanool Fie-
mino do Souza, prova dc. quitação do im-
posto pago como patrão contrActa . lo, em
que o contracto figura como titulo do no-
meação, o bem assim envieis ao Thesouro
o seu titulo de vencimento do inactividade.
afim de noite serem feitas as necesszarias cor-
recções,

- Sr. delegado fiscal no Coará:
N. 57-Do,volvendo-vos o incluso processo,

a que se refere o oficio dessa delegacia
fiscal, n. 41, de 29 do outubro de 1907, mos
lativo ao extravio do uma apolice da
divida publi oa de n. 113.338, pertencente a
Antonio Machado Coelho, 'recommondo-vos,
de accôrdo com o despacho do Sr. Ministro,
de 6 do corrente, observeis a respeito as
diligencias constantes do parecer da Dire-
ctoria do Contencioso exarado no mesmo
processo. Além disso, declaro-vos, em obser-
volteio ao citado despacho, que não obstan-
te a duvida suscitada no Thesouro, as pro-
curações como a, de fls. 3, escriptas a ma-
chino, podem ser amoitas desde que sejam
de pessoas que gosem do privilegio mantido
pela Constituição Federal de m andar escre-
vei-as por terceiros; não devoodo, entretan-
to, ser acceitas para substituir as de proprio
punho.

N. 58 - Do accôrdo com o dospacho do
Sr. ministro, de 6 do corrente, vos devolvo
o incluso processo encaminhado com o vosso
oficio n. 13. de 29 de janeiro ultimo e rolas.
livo á reversão do montepio do D. Joaquina
Mendonça de Castro. ex-viuva do Francisco
Baptista de Castro, enfermeiro do l a classe
da marinha, em favor dos seus filhos Jozias
Baptista de Castro, Nelcemus Baptista de
Castro, Zozimo B aptista de Castro, Dalila
Baptista de Castro e Lia Baptista do Castro,
para que sejam preenchidas as formalidades
exigidas no parecer da Directoria da Conta-
bilidade deste Thasouro, constantes do respe-
ctivo processo.

- Sr. delegado fiscal em Goyaz :
N. 10-Declaro-vos, para os devidos effei-

tos, que o Sr, ministro, por despacho de 2
do corrente, resolveu indeferir o requeri-
mento transmittido com o vosso oficio n. 23,
de 31 de janeiro ultimo e em que DD. Arma
Amelia da Silva Fogaça, Maria Augusta do
Oliveira Castro e Generosa da Silva Cunha,
filhas do finado capitão reformado do ex-
ercito "ano do Oliveira e Silva reclamam
augmeato da pensão do meio soldo.

-Sr. delegado fiscal em Minas Goraes:
N. 49-Remetto-vos para 03 devidos fins,

os inclusos deoratos do 27 do fevereiro ul-
timo que nomeam 301 oscripturarios dessa
Delegacia os 4 01 Raymundo Lovy Neves, João
Carlos do Aquino e Sezostris Nogueira Pires
e Camargo.

- Sr. delegado fiscal no Rio Grande do
Sul:

N. 69 - De accOrdo com o despacho do
Sr. Ministro, de 2 do corrente, incluso vos
reirietto, para vosso conhecimento e devidas
&Tonos, o telogramma do 29 do mez findo
em que Edmundo Rasoiram o Fructuoso
Farino, tratam das medidas postas em pra-
ticas por essa delegacia para debellar o
contrabando na, fronteira.

N. 7)-Declaro-vos, para os devidos &fei-
tos, que o Sr. Ministro, por despacho do 28
de fevereiro ultimo, resolveu approvar a
relação transrnittida com o vosso oficio
n. 21, de 27 de janeiro proximo findo, dos
funccionarios, commerciantes e industria.es
que toem do compor as cornmissões arbi-
traes das Alfaradegas da cidade do Rio

Grande, durante o corrente anno, com ex-
clusão, porém, do 1 0 escripturario José Luiz
de Oliveira Guerra que está, exercendo em
commissão o legar do inspoctor da Alçou-
dega da Paraa.hyba.

N.71-Em resposta ao vosso oficio n.42,de
12do fevereiro proximo findo, e communico-
vos que o Sr mioistro resolveu, por despa-
cho de 23 daottello mos,. approvar o acto
pela qual n astes fooquim Lucas Souza,
Rangel, para ex otcer interinamente o cargo
de agente fiscal dos impostos do consumo na

eireumseripçi) desso Estado.
-Si delegado fiscal om S. Paulo:
N. 15l-Declar,avos, para os devidos offel

tos, que o Sr. ministro; por despacho de
do corronte, proferido sobre o vosso oficio
n. 126, de 19 de fevoroiro ultimo, resolveu
autorizar-vos a providenciar para que soja
feito, findas as horas do expediont P, o serviço
de tom Lda de contas dos exactores; devendo
essa delegacia propor as gratificaçõeS a abo
nar o solicitar o necos sario credito; só po.
dendo, entretanto, ser pagas taos gratifica-
ções- depois qu o o Tribunal de Contas se pro-
nunciar sobre cada processo.

N. 152- Em resposta, ao vosso oficio
o. 83, do 4 do fevereiro proximo findo, quc
encaminhou a proposta do collector federal
em Santa Rita de Passa Quatro José Morei-
Bano da Costa, de Sebastião Rodrigtots de
Oliveira para seu agente auxiliar, contrato
nico-vos que, por acto do 28 daquello rr.ez,
resolveu o Sr. Ministro approvar a dita
proposta.

N. 153 - Para que informeis a respeito
conforme resolveu o Sr. Ministro, por despa,
cho de 2.1 de fevereiro monjolo findo, remet-
to-vos a inclusa carta em que Francisco de
Andrade, na qualidade do filho da pensio-
nista do alinisterio da Fazenda, Cesarina
Joaquina de Andrade, residente em Santos.
reclama contra o facto do, sob o pretexto dc.
falta do titulo, recusar-se a Inspectoria,
Alfan,lega, daquela cidade, mandár pagar (4
alludida, pensionista o que lhe compota des(10
janeiro do anno passado.

--
Directoria das Rendas Publicas

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR

Dia 10 de março de 1908

Sr. director da Casa da Moeda:
N. 114-Providenciae para que á Collo.

ctoria Federal, em Magé, seja entregue a
quantia de 1:250$, em estampilhas do solto
adhesivo, das taxas abaixo declaradas, con-
forme roquisitou o mesmo collector no ofi-
cio n, 5, de 7 do corrente, sendo: 100 de 10J
réis, 3.000 do 300 réis, 100 do 400 réis, 100
do 1$, 10 do 10$ e 5 de 20$000.

N. 115-Providenciao para que á Cone-
ctoria Federal, em alago, seja entregue a
quantia do 10:200$, em estampilhas dos im-
postos do consumo, das taxas abaixo decla-
radas, conformo requisitou o mesmo collo-
ctor no oficio n. 6, do 7 do corrente, sendo:
200 de 1$ e 200 de 50$030.

N. 116- Providenciais para que á Collo-
ct,oria Federal em Santa Maria Magdalena,
S. Francisco de Paula o S. Sebastião do Alto,
seja remettida, a quantia de 1:4( ,5$, em es-
tampilhas do solto adhesivo, das taxas abaixo
declaradas, conforme requisitou o respectivo
collector no officio n. 25, do 10 do moz pro-
ximo findo, sendo : 300 do 100 réis, 400 do
200 réis, 2.000 de 300 réis, 400 do 1$, 50 do
24, 15 de 3$, 15 do 4$, 10 de 5$ e4 de
10$0J0

N. 117 - Providenciao para que á Collo-
ctoria Federal, em Itaoca,ra, seja remettida a
quantia do 900$, em 9.000 estampilhas dos
impostos de consumo da taxa. de 100 réis,
conforme requisitou o respectivo colloctor
nos oficies ns. 18 o 22, de 20 de fevereiro
ultimo o 2 do corrente.

o



A.1 fandega. da, Ina,	 y ba.
DEMONSTRAÇÃO DAS RENDAS ARRECADADAS NA A LFANDEGAS DA PARNAHYDA , NOS ME-.

ZES DE MARÇO A DEZEMBRO DE 1907, COMPARADA COM AS DE IGUAL PERIGO() DO ANNO
DE 1905

Mez de março a dezembro 	 Diferenças

Titules da receita

1937 1906 Para mais Para menos

Importação ........... 647:009$428 394:634147 252;374281

Entradas sahidas o estadias
de navios 	 120$000 120$000

Addicionnaes 	 6$083 35$ 98 24015

Interior 	 14:393$081 14:133$25 259$: 96

Consumo 	 66:320$l23 21:548C65 41 :771$ 160

Extraordinaria 	 l:055$291 1:006$017 •	 44274

Fundo de resgate 	  11:2$709 9:159$28 2:561$451

Dito de garantia 	 32:869$361 18:702084 14:166$$977

773:494078 462:222051 311:300$239 29$015

Alfandega da Parnahyba, 1 de Janeiro de luu8.— ta 2° escripturario, Alvaro áisypito
CO3;n

IP
(1 -V iStO . O inspector, Josd Luis de Oliveira Guerra.

•
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N.118.—Providenciao para que á Mesa de
Rendas de Salinas, em Tutoya , seja remot-
tida a quantia de 4:000$, em estampilhas
do sello adhesivo, das taxas abaixo decla-
radas, conforme requisitou o respectivo ad-
lninistrador no oficio n. 3, do 28 do janeiro
último, sendo: 2.000 do 100 réis, 2.000 de
300 réis,400 de 500 reis, 500 de 1$`,250 de 2$,
200 de 5$ e 100 de 10$000.

N. 119.— Providenciao para que á Coife-
ctoria Federal,em Petropolis,seja remettida
a quantia de 64:440$, em estampilhas dos
impostos do consumo, das taxas abaixo de-
claradas, conforme requisitou o respectivo
collector no oficio n. 33, do 4 do corrente,
sendo : 150.000 cintas de 40 réis, 150.000
ditas de 50 réis, 1.000 ditas do 400 réis,
1.000 ditas de 530réis, 1.030 estampilhas
de 40 réis, 200 de 50$ e 400 de 100.000,

N. 120— Providenciae para que á Col!e-
ctoria Federal,em Theresopolis, seja remet-
tida a quantia de 3:000$, em 10.000 era es-
tampilhas do sello adhesivo, da taxa de 300
réis, conforme requisitou o respectivo collo-
ator no oficio n..., de 2 do corrente.

N. 121. — Providenciae para que á Colle-
ctoria Federal, em Petropolis, seja remet-
tida a quantia de 650$,1 em estampilhas do
sello adhesivo, das taxas abaixo declaradas,
conforme requisitou o respectivo collector
no officio n.34, de 4 do corrente, sendo : 200
de 10') reis, 200 de 200 réis, 103 de 400 réis,
100 de 500 réis e 500 de 1$000,

N. 122 —Providenciae para que á Dele-
gacia Fiscal do Thesouro, no Estado de Per-
nambuco,seja romettida a quantia de 15.000$,
em estampilhas do sello adhosivo, das taxas
abaixo declaradas, conforme requisitou o
respectivo delegado no oficio n. 4, de 19 do
mez proximo findo, sendo : 50.000 de 100
réis e 50.00) de 200 réis.

N. I23—Tendo o collector das rendas
federaes em Petropolis communicado em
oficio n. 28, de 27 de fevereiro ultimo,
haver enviado a essa repartição, estampi-
lhas e cintas do imposto do consumo, na im-
portancia do 4 :441$070, recommendo-vos
que, depois da contagem o dos necessarios
exames dos referidos valores, me communi-
queis si as mesmas conferem na quantidade
e importando, respectivas, cumprindo-vos,
no caso de ser verificada sua exactidão, pro-
videnciar no sentido de serem cites postos
novamente em circulação, no caso de se
acharem em perfeito estado.

Requerimento despachado

Francisca, Machado Loureado, pedindo para
ser cobrado o laudemio pela venda de ter-
reno de marinhas.—Compareça a suppli-
cante perante o Sr. engenheiro zelador dos
propios nacionaog, afim do explicar o que
pretende.

Recebedoria do Rio de Janeiro

Requerimentos despachados
Joaquim Paulo de Araujo Pinto.—Trans-

fira-se.
Francisco & Corraa.—Idem.
Monteiro & Pereira.—Idem.
Manoel Louzinho & Comp.—Idem.
Francisco Joaquim Tei seira .—Idem.
Antonio Machado Lourenço. —Idem:
João de Assumpção Alves Casal.—Idem.
Carlos Moraes do Almeida.—Ideni.
Sociedade Beneficente Empregados da

Casa Leuzinger.—Idem.
Santos & Pereira.—Idem.
Angelo Benevenuto.—Idem.
Henrique Lima & Comp.—Idem.
Maria Esperança.—/dem.
Costa Monteiro & Comp.— Imponho a

multa de 50$, nos termos do art. 44, do de-
creto n. 5.142, de 27 de fevereiro de 1904.

José Manoel Nogueira. — Restitua-se a
quantia de 18$, levando-se a despeza a sre-
ceita a annullars.

José Nogueira Henriques. — Solte o do-
cumento de fls. 3.

Joaquim Coelho.—Em face do parecer, eli-
mine-se do lançamento de 1907.

Dr. Eduardo Ferreira França.— Pague o
imposto em debito.

Francisco Marques da Silva.— Cumpra o
despacho de 16 de janeiro ultimo.

Eugenio Bruno.—Archive-se a mudança.
João Antonio Pereira Santiago.—Transfl-

ra-se. Imponho a multa do 20$, nos termos
do art. 21 do decreto n. 5.141, do 27 do fe-
vereiro de 1904.

Francisco Varella dos Santos.— Transfi-
ra-se.

Antonio Lins.—Idem.
José Romeiro do Couto —Idem.
Francisco Varella dos Santos.—Idem.
Narcizo Ferreira, Cardoso o outro. —Pa-

guem o imposto em debito.
Manoel Amoedo Musinhos. — Revalide o

o Mio do documento de fl. 1.
Feliciano Fernandes.— Averbe-se a mu-

dança.
Rocha Sc Oliveira.—Satisfaça a exigencia.
José Garcia Rodrigues.—Em face do pare-

cer, mantenho o valor locativo de 1.200$000.
M. L. Sampaio & Comp.—Em face do pa-

recer, rectifique-se o lançamento para
900$000.

José Rodrigues Sabença.—Satisfaça a ex-
igencia.

Penedo, Costas & Comp.—Rectifique-se o
lançamento pela fôrma indicada no parecer.

Antonio Julio.—Pague o imposto em de-
bito Rola rua Visconde de Sapucahy n. 229.

Imprensa Nacional
EXPEDIENTE DA DIRECTORIA

Dia 7 de março de 1903
N. 379—Pediu-se á Directoria Geral de

Sande Publica para mandar submettor á
inspecção o empregado Conrado José Jorge.

N. 380—A' Directoria do Interior devolu-
ção das provas da Memoria Historica da
Faculdade de .Medicina da Bahia, relativa
ao anno de 1904, afim do se poder concluir
a impressão.

N. 3 .31—A' Administração dos Correios do
Districto Federal o fornecimento dos selloa
necessarios ao porto da correspondencia
oficial.

N. 392—A' Inspectoria da Alfimdega do
Rio de Janeiro o despacho livra de direitos
do volumes contendo material.

N. 383—Enviou-se ao Thesouro o quadro
demonstrativo da renda arrecadada em
fevereiro ultimo.

N. 384—A' Secretaria de Justiça, afim
do ser processada para pagamento, a conta
proveniente da impressão do rolatorio da
Prefeitura do Alto Punis.

N: 385—Restituiu-se, rectificada, á Dire-
ctoria do Contabilidade da Marinha, a conta
que acompanhou o oficio n. 200, do 5 do
corrente,

N. 386—I0em á Repartição da Carta Ma-
riti ma .

N. 37—Enviou-se ao Tribunal de Contas
o balancete da caixa, relativo ao mez de fe-
vereiro ultimo, exercido do 1907.

N.389—Idem, relativo ao mez de fevereiro
ultimo, exercido vigente.

Ns. 389 e 390 — Idem no Thesouro Fe-
deral.

Dia 9

N. 39I—Enviou-se á directoria do depo-
sito do material sanitario do exercito a
conta dos trabalhos executados no 40 tri-
mestre de 1907, afim de ser processada para
pagamento.

N. 392 — Pediu-se ao Thesouro o paga-
mento a Arens & Comp. de uma conta pro-
veniente do fornecimento de material.

N. 393—Respondeu-se ao oficio e. 2.366,
do 5 do corrente, da Chefatura de Policia,
relativo ao pagamento da conta proveniente
da impressão das carteiras para o serviço
da inspectoria de vehiculo s.
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Ministerio da Marinha
Por portarias de 10 do corrente
Foi exonerado o 1 0 tenente engenheiro

naval Manoel Marques Couto do togar de
ajudante da Direct wia do Machinas do Ar-
senal do Marinha desta Capital.

Foram nomeados
O 1 0 tenente engenheiro naval Manoel Mar-

ques Couto para exercer o togar I o ajudante
da Direcada do Obras Hydraulicas do Ar-
senal de Marinha desta Capital

O 23 tenente Alvaro BarcAlos Carthago
da Cunha para exercer o legar de instructor
da Escola do Aprendizes Marinheiros do Es-
tado do Matto Grosso

O mestre da officina do limadores João
Maria Teixeira Gonçalves para merca o
togar de mestre geral da Directoria do Ma-
chinas o Electricidade do Arsenal de Mari-
nha desta Capital.

Foram concedidas as seguintes licenças
Ao capitão-tenente Benjamin Goulart,

para aperfeiçoar seus coahe ifuentos te-
chnico3 em estaleiros na Europa, sem di-
reito a passagem, ajuda de ciasto c.a grati-
ficação do que trato.° art. 58 da leio. 1.473,
de 9 do janeiro de [LOA, percebendo os ven-
cimentos de addido Inspectoria de Mari-
nha, para cujo recebimento deverá consti-
tuir procurador nesta Capital.

Ao capitão-tenente Antonio Britto de
Souza Gayoso, em vista do parecer da junta
medica, um mez de licença, na fórma da
lei, para tratar do sua saindo onde lhe
convier;

Do accerdo com o aviso n. 3.037, do 20 de
dezembro de 1875, tres mszes de licença ao
34 plaro!eiro do pharol da Ilha Rasa Jero-
nymo Gomes do Andrada, para tratar de
sua saude, onde lho convier, em prarogação

da que lhe foi concedida por portaria do 5
do dezembro do anno ultimo, percebendo
deus terços da respectiva gratificação.

	••nnn11

Ministerio da Guerra

Por portaria do 8 do corrente, concede-
ram-se 90 dias do licença, em proroga.ção
daquela em cujo goso se achava para trata-
mento de saude, ao medico adjunto do exer-
cito Jr. Francisco Bellagamba.

Por outra do 9 tambem do corrente. con-
cedeu-se licença ao 1 3 tenente reformado do
exercito José Quintiliamo de Avila para re-
sidir no Estad) do Rio Gran le do Sul, po-
dondo ir á Republica Oriental do Uruguay
todas as vezes que necessit lia devendo, po-
Nm, dar disso conhecimento ao comman-
dante do districto.

— Por outra ainda de 10 do corrente, em
attenção ao decroto legislativo n, 1.708, de
5 do setembro de 1907, que autorizoli o Go-
verno a mandar rancei mar na Escola de
Artilharia o Engeaharia, por tempo deter
minado, as cadeiras ai aulas do 2 4 e as annos
do curso geral e as do curs) especial da ex-
tineta Elsc,la Militar do Brazil e a,provetar
Rira, essa fim os lentes em d Sponibilid ide,
foram designados para as cadeiras e aulas
abaixo mencienadas 03 seguintes dosoates:

CURSO GERAL

20 anuo

1 4 cadeira — Major do corpo de estado-
maior do exercito José Entali° da Silva Oli-
veira, lento 4a Escola do Artilharia o En-
genharia.

2' cadeira — Dr. Alfredo do N tscimento
e Silva, lente em disponibilidade da extincta
Escola Superior do Guerra.

33 cadeira — 1 4 tenente do artilharia Ber-
nardino Vieira Lima, professor da Escola de
Artilharia o Engenharia.

Aula — Major do corpo do estado-maior de
exercito Victor Guillobel, professsor da Esco-
la do Artilharia e Engenharia.

3° anno
1 3 cadeira — 1 0 tenente do artilharia Se.

cund l no Antonio da Cunha, professor da Es-
cola do Artilharia e Engenharia.

2' cadeira — Coroael do corpa de enga
nheiros Agricola Ewertoa Pinto, lente da
Escola do Artilharia e Engenharia.

3' cadeira. — I s tenente de cavalaria An-
tonio Aranha Moira do Vaseoacellos, prafol-
sor da Escola do Artilharia o Enganharia.

Aula — Capitão da carro de estado-maior
do exercito Main Carlos Carpenter, pro-
fessor da Escola de Artilharia o Engenharia.

CURSO ESPECIAL
10 anno

1 4 cadeira — Major do corpo do ongenheli
ros Joaquim Marques da Cunha, professor
da Escala de Artilharia e Engenharia,

2' cadeira — Capitão do corpo do estado-
maior de artilharia Manoel Liberato Bitten-
court, professor da Escola de Artilharia o
Engonharia.

34 cadeira — Capitão do artilharia João
Fagencio de Lima Miedello, professor da
Escol de Artilharia o Engenharia.

Aula — Capitão do corpo de engenheiros
Salvador Barba%) Uch8a. Cavaleanti, pro-
fessor da Escola do Artilharia e Engenharia

Reluerinicntos despachados
Dia 10 de março de 1908

Dr, José Falia da Cunha Menezes, palia
titulo para a percepção do soldo de volun-
tario. — Indeferido.

Hypolito das "Chagai Preiro., major, pe-
dindo reconsideração do despacho. — In-
deferido.

Ministerio das Relações Exteriores -
Consulado Geral em AssumpÇão
Re!atorlo do 1° trimestre de 1007

NAVEGAÇÃO

O movimento da navegação, emquanto aos navios entrados du-
rante o trimestre, manteve-se sem alteração, sendo quasi igual ao
annota.do no i s trimestre do Rimo anterior. Foram as seguintes as
entradas nos dous períodos:

Niu era	 Ton 12oin	 Equipagem

	

26	 4.937	 577

	20	 5,239	 660

Não assim, porém, o c u) se refere ás sabidas, em que quasi
dobraram as respectivas cifras nests anno, como se ve do seguinte
quadro

Sahleas no 1 • teimes-
tra de 1907 	 	 53	 9.901	 1.113

Sabidas no 1 4 trimos-
tro de 1903 	 	 24	 4.945	 COO

Apresenta, portanto, o trafico dos portos deste Consulado Geral
para os do visinho estado de Matto-Grosso um excesso, no 1 4 tri-
mestre deste atino, sobre o de igual periodo do anterior, de 29
navios, com 4956 toneladas, e 534 homens de tripolação, donde se
deduz um augmento proporcional no commercio de exportação
desta Republica para aquele Estado.

COMMERCIO

Montividéo o Buenos-Aires, de café e algum outro producto 113‘
cional que tom aqui escasso consumo, nem dos seus similares pra,
venientos daemelles e de outras paizes estrangeiros. E, apozar
ter-me dirigido officialmente ás firmas exportadoras do gado do
Matto Grosso para esta Republica, não me foi possivel conseguir à
cifra relativa a essa importação, a qual lambem não consta dos
registros das repartições /Iscam.

No capitulo anterior, relativo ã navegação, mancionol a au-
gmento observado nas ganidas de navios para os portos do estado
de Matto-Grosso, augmonto que corresponde ao crescimento da ex-
portação dos generos do primeira necessidade desta praça para
aqueile Estado, commercio que considero deslocado do seu verda-
deiro centro, que é o mercado nacional, . devido a cansas de na-
tureza transitoria, como são a deficienela dos meios de transporto e
a carestia dos respectivos fretes. Os artigos de primeira necessi-
dade, como são — comestiveis, bebidas o outros, vulgarmente co-
nhecidos sob a denominação generica do seccos e molhados », os
tecidos e roupas do classe commum, as ferragens em geral, e algum
outros goneros do uso mais restricto, são os que constituem o prin.
cipal commercio dos portos desta districto consular com os do
Estado mencionado.

O valor total dessas exportações no primeiro trimestro foi ik
ouro $ 69.296,88, ou Ra. 123:744350, ouro. Esse valor foi represen.
tado, abstracção feita do pequenas o insignificantes parcelias do mer-
cadoria do uso especial, quasi todo por generos do primeira nce-
sidade, a saber

Tonelada:
Comestivels e artigos de armasem 	 	 180
Bebidas alcoolicas e fermentadas 	 	 22 1/2
Farinha de trigo 	 	 608
Ferragens, tintas etc 	 	 39

Ekie
Fazendas e roupas feitas 	 . 	 1.132

Além desses generos foram expedidos:

Entradas no 1 0 trimes-
tre de 1907 	

Entradas no 1 0 triraeta
tre do 196 	

Numero	 Tonelagem Equipagem

Corno tom succedido anteriormente, não houve, durante o tri-
Alfafa 	

 Toneladas
mestre, importação directa, para esta Ropublica, de artigos de 	 22
producção nacional.	 Milho em grão 	 	 331

Não me foi possivel, devido a não estar em dia a estatistica Sendo estos dons artigos, com exaepção de 590 kilos de alfafa e1
. aliciai, obter as dados relativos á importação indirecta, por via 1 150 kilos do milho, procedentes da Republica Argentina.

o



EMBARCAÇÕES NUMERO TONELAGEM EQUIPAGEM

	~mamai..

VALOR IMPORTADO

Brazileiras,	 22 4.284 615
Extrangeiras 	 o 1.603 70

Total 	   28 5.892 685

rvos OU'ai;Ea-feira
	 DIARIO OFFICIAI,	 Março — -1908 _

De toda a exportação havida, só pelos seguintes artigos está
representada, em dollars a producção ou a indústria propriamente
liaraguaya:

Alfafa. 	 - 590 no valor de  -
Azeite de coco .. 	 	 1400 o o I). 	

»	 » ricino ... 	 	 320	 JI	 II	 b 	
Feijão . .. 	 .	 1850	 II	 10	 II. 	

Milh o 	  .... '2." 1.500	 •	 .	 »..... • .

Pedra do amolar 	 	 1 * * » 	
Rodas o eixos para carros.. 	 6 w Yo , 	

Taboa.s de cedro 	 	 609	 1 III II 	

1.059,60
ou, em ouro, Ra. 1:894100; isto é, uma 65a parte do valor total da
exportação effectuada no trimestre.

A prolongada socca e as depredações dos gafanhotos reduziram
a colheita do anuo a uma decima parte da normal. Não houve,
assim, exportação em escala sufilciente para melhorar o estado eco-
nornico do palz. mantendo-se. portanto. em alça a moeda metallica,
cujo agio subiu, durante o trimestre, de 1125 a 1200 %. Obedecendo a
esse estado de cousas, tem continuado a tensão geral nos uegocios,
havendo mesmo, do parte do commercio minorista, séria tentativa
para obter uma suspensão temporaria de prazos.

Os descontos mantiveram-se aos typos onerosos consigna,los no
Mappa n. 4 e o cambio empeiorou a desfavoravel altitude que
assumiu desde o começo do anuo.

Sómento nos preços dos fretes não tem sido muito sensivel
alteração notada, porque, si abundam as mercadorias geraes, de
origem estrangeira, a exportar para o Alto Paraguay, não ha ca-
mela do vehiculos para essa exportação; além de que os preços a
que se contractam esses fretamentos, já quasi excedem os limites
que as circumstancias especiaes da praça podem justificar.

O movimento immiAra.torio fo l muito reduzido durante o tri-
mestre. não passando, segundo as noticias publicadas, do uni 100
individnos, termo médio, as entradas mensaes. Não me foi pcssivel
obtei dados precisos na rrpartição respectiva.

A tentativa, a que me referi em meu relatorio anterior, da
immigração em massa do districto iiespanhol de Bejar. não se rea-
lizou, devido a causas diversas o do natureza mui complexa que
seria longo enumerar.

O estado sanitario da Republica conservou-se, em geral, •Itig

-factorio durante o trimestre. D.,rarn-so , aqu i e em Villa Conceição,
um ou outro caso sporadicc) dg enfermidade infecciosa, prompta-
mente atacados pelas respectivas autoridadess, onde assim evitada
sua propagação.

Nesta Capital dominaram, em escala mais que normal nesta
época, as febres de caractog typhico o entero-gastrico: Porém ja
melhorou consideravelmente, com a cessação do calor estival, esse es-
tado de cousas.

Consulado Geral dos Estalos Upidos do Graxa em Assumpção, 18
de maio de 1907.

A. ARAUJo SILVA,

Consu geral.

lis.	 Ouro

8.00
170.00
45 00
56.00
50.00
0.60

80.00
650 00

N. 1.— Idappa do movimento da navegação entre o Brasil e o Paraguay no 1 0 trimestre de 1907

ENTR A DAS

SAIIIDAS

EMBARCAÇÕES NUNEItO TONELAGEM EQUIPAGEM VALOR EXPORTADO

Brui I 24 4.560 708 6.52(3,00 11:653:3500
Extra.ngeiras 	 35 5.459 599 62.770,88 112:000$850

Total 	 59 10.019 1.307 69.226,88 123:744350

EFFECTIVO DAS:
	

NUMERO
	

TONELAGEM
	

EQUIPAGEM.

Entradas 	   26 4.997 577
Sallidas 	   53 9.901 1,143

N. 2.= Preço corrente e quantidade dos getterOs imputados do Brasil para o Paraguay durante o 1 0 trimestre de 1907

GENEROS
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Janeiro Fevereiro Março

Não houve importação directa de produotos do Brazil para os portos deste Consulado Geral durante o 1 0 trimestre.
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R. 3 — Preço corrente e quantidade dos general; exportados do Paraguay para o Brasil durante o 1° trimestre do 1907 
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Preços correntes (comparados com es do trimestre anteror)

WZMO MORMO MARÇO

Réia $ ouro Réia $ ouro Réia $ ouro

Attila 	 Tonelada 22 882000 por
tonelada

50.00 O mesmo O mesmo O mesmo O mesmo

Apparatos para gaz ace-
tileno e accessorios 	 Kilogrs. 669

Armas o munições 	 • 2.919
Artigos diversos.. 	 Volume 102
Bebidas 	 • Kilogrs. 22.398
Corne:tiveis e artigos de

armarem 	 • 180.584
Droga 	
Farello. 	

•
Tonelada

996
77 12260 a 12,100 s,'c 0.81 • 0.71 O mesmo O mesmo O mesmo O mesmo

Farinha de trigo 	 • 608 104375 a 132625 5.81 a 7.63
por 90 lidos

te te

Fazendas e roupa feita 	 Ki/ogrs. 1.138
Ferragens, tintas, etc 	 Tonelada 39
Machinismo 	 • 4
Madeiras de pinho 	 • 19.112
Milho 	
Pianos 	

•
tio

331 45$400a803300 .	 25.40 a 44.95 O mesmo O mesmo O mesmo O mesmo

Preços correntes (comparados com os do trimestre anter:or)

GE41111011 OUTUBRO

Réia
	 $ ouro

Alfafa 	 Tonelada 22 O mesmo O mesmo O mesmo O mesmo O mesmo O mesmo

Apparatos para gaz ace-
tileno e accossorios 	 Kilogrs. 669

Armas e muniçÕes 	 • 2.919
Artigos diversos 	 Volume 102
Bebidas 	 Kilogrs. 22.392
Comestiveis e artigos de

armarem 	 180.584
Drogas 	 9 996
Farello 	 Tonelada 77 14730 s/c 1.00 s/c O mesmo O mesmo O mesmo O mesmo
Farinha de trigo 	 1 608 11$350 a 144e00 6.38 a 8.18 por 9 te o

9) kilos
Fazendas e roupa feita 	 Kilogrs. 1.132
Ferragens, tintas, etc 	 Tonelada 39
Machinismo 	 4
Madeiras de pinho.. 	 • 19 1/2
Milho 	 • 331 892000 a 1072600 50.00 a 60.00 O mesmo O mesmo O mesmo O mesmo
Pianos 	 Viu 1

T. C= Quadro da cotaçllo do cambio, taxa de descontos e fretamento de embarceóes no mercado de Assurcpçio durante o 1 0 trimestr.
de 1907

CÂMBIOS

DESTINO
	

JANEIRO
	

FEVEREIRO
	

MARÇO

Brazil 	   1.045 a 1.070 % 1.060 a 1.115 % 1.145 a 1.185 %
Buenos Aires 	   	 1.140 a 1.150 % O MOMO 1.160 a 1.190 Y.
Europa 	 1.160 a 1.180 % 1.180 a 1.200 % 1.185 a 1.205 %

TAXA DE DESCONTOS

ORIGEM JANEIRO FEVEREIRO MARÇO

O mesmo O mesmoNos bancos 	
Em praça 	

9 a 10 %, annual
10 a 12 %
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PREÇO DO FRETE

DESTINO

11.1•n•

Porto Olurtinho 	

Corumbá 	

JANEIRO

$375 a .:100 ouro por
1.00) Mios

sO,Orl a $609 ouro por
1.000 kilos

FEVEREIRO

O mesmo

AIARÇO

O mesmo

Ministerio da 111dustria,Viactio e
Obras Pab1ic2s

Directoria Geral da Industria
Expediente de 9 de marco de 1908

Com m nieoti-s e :
Ao director do Serviço do Propaganda e

Expansão Econornici. do Brazil no estrangeiro,
pm resposta ao officio n. 61, de 28 de de-
',ombro ultimo, que não consta dos livros
de registro a cargo desta Secretitria de Es-
tado nenhuma concessão dada pelo Governo
Federal ao Sr. Vau den Brille des Regis-
para explorar as minas de cJbre «Aurora»,
•no Estado do Ceará.

Ao presidente da Camara Municipal de
futova, em resposta a seu telegranima. que
entrada de paluetes do Lloyd nesse porto
já está ordenada, sendo de esperar que a es-
cala seja feita com regularidade.

Ao presidente da Liga Protectora dos
portos piaithy•ense 4. Parnahyba, (Piaoliy),
que a escala do porto de Tutoyaode accôrdo
com as ordens vigentes, será feita sempre
que for possivel; tendo se oficiado ao Lloyd
13ra.zileiro nesse eentido .

Ao inspector geral de navegação que pede
aStovidenciar sobre a pretenção da Camara
Milnicipal de Curnrupti, para que a Compa-
nhia de Vapores do Maranhão, finito, de S. Luiz
h Belém, do Pará, passe a fundear seus na-
anos em sitio mais proxirno da villaina con-
formidade da informação da inspectoria
officio n. 53, de 28 de janeiro ultimo.

Ao mesmo inspoctor geral de navegação
'que, sobre as alterações feitas pelo Lloyd
13razileiro nas viagens da linha do Sul, foi
.approvado o alvitre por elle lembrado de
restabelecer as viagens da referida linha,
eegundo o estatuido pela clausula 1 §§ 7, 8
a 9 do contracto respectivo, convindo, como
informou, que os navios não sejam abarrota-
dos além da linha de agua, correspondente ao
calado de 33 decimetros, quando demanda-
rem a barra do Rio Grando.
• Ainda ao inspector geral do navegação

que, afim de attender ao pedido feito pela
ASSaciação Commereial do Maranhão e de
accôrdo com a sua informação em officio
n. 241, de 26 de dezembro ultimo, sejam
dadas providencias no sentido do que os pa-
quetes rapidos do Lloyd 13razileiro, quando
não possam ancorar no poço, façam a es-
cala de S. Luiz, provisoriamente, no Ponta
da Areia.
• Ao presidente da Associação Commercial
do Maranhão, em resposta ao officio de 26 de
dezembro ultimo, a providencia constante
da communicação supra ao inspector geral
de navegação.

Mandou-se conceder transporto nas Es-
tradas de Ferro Central do Brazil o Oeste de
Minas, de Central para Sitio e desta para
Formiga, por conta deste Ministerio, para
um cavallo destinado á repro acção o per-
tencente ao cornmendador Bernardino de
Faria Pereira, fazendeiro no municipio de
Formiga, Estado do Minas, sendo que no per-
curso até Sitio concedeu-se passo para um
conductor.

Rerer!mcntos despachados

Dia 10 de março de 1908
José Evanoelista, da Silva, solicitando pri-

vilegio para sua invenção de um preparado
para a entk deaominado a «Favorita %ora-
dinab .—Comparerri no s ta Directoria Geral
no dia 10 do comovo. á 1 hora da tarde.

Wigins, solicitando privilegio
para sua invenção de «Uma andana aper-
feiçoada para ordenhar vaceas».—Compa-
reça nesta Directoria Geral no dia 16 do
concilio, á 1 hora da tarde.

Directoria Coral do Obras e Viação

Por imitarias do 10 do corrente foram
conculidos as seguintes licenças

De seis mezes, com o respectivo ordenado,
ao engenheiro de districto da Inspecção
Geral de Obras Publicas, Antonio Baptista
Ramos Bittencourt;

De 3 dias, com ordenado de accôrdo com
o § 1 0 do art. 20 do decreto a. 4.481, de 7
de março do 1870, em prorogação á conce-
dida„pelo engenheiro chefe ao chefe de secção
da commissão central de estudos e constru-
cção de estradas de ferra,Atipio Vianna, para
tratar de sua sande;

De 90 dias, com ordenado, de accôrdo
com o § 1 0 do art. 2^ do decreto n. 4.454,
de 7 do março de 1870, em prorogaçã ) á
concedida pelo director da estrada, ao ma-
chinista da Estrada do Ferro Central do
Brazil, Francisco Joaquim Machado, para
tratar do sua sande;

Foi exonerado o engenheiro José Fornan-
des Lima Junior do logar de ajudante da
commissão de estudos e con,trucção de
obras contra os effeitos da secca, do Rio
Grande do Norte.

Expediente de 10 de março de 1908

Declarou-se ao engenheiro chefe da Re-
partição Federal do Fiscalização das Estra-
das de Forro ter sido deferido o requerimento
oro que a Companhia Auxiliaire de Chemsns
de ler au Brésil pele autorização para im-
portar da Europa o m iteria.1 destinado aa
linhas de Cacequy á Uruguayana o Nauta&
á Margem, na importancia de 26:304191.

—Autorizou-se a Directoria da Estrada de
Ferro Central do Brasil a abonar, a quem
de direito, 22 dias de ordenado, isto é, de 8
de janeiro, data da terminação da licença
em que se achava o fiel do interior Cercio
Fonsèca, até o dia 2) do mesmo mez, vos-.
pera do seu fallecimento.

— Aviso ao tenente-coronel commandante
do 2° batalhão do engenheiros, confirmando
o telegramma que lhe foi expedido em 7 do
corrdnto, nos seguintes termos: «Tendo em
vista o resultado dos estudos de revisão a
que procedestes nos primeiros 50 kilornetros
da estrada a vosso cargo, comprehendidos
entre Cruz Alta e CoIonia ljully, conformo o
exposto no vosso telegramina de 2 deste mez,
autorizo desde já a respectiva construcção
para aproveitamento do pessoal que ahi
tendes a espera do trabalho, sem prejuizo

da apresentação «) tars esOidos a este Mi
nisterio, na ['Orilla das iiill'iteções de 27 de
maio do armo fli.do.

--
llcoueriole)110 despachado

Dia 10 de março de 108

Sociedade Anonyma Jornal do 2razi7, pe-
dindo prorogação de prazo para terminar
obras de seu pie lio na Avenida Central..
Deferido.
rnII.W.MgalFn111M=1.1.

TRIBUNAL DE CONTAS
Ordens de pagamento

Ordens de paoameoto sobre as O lmos pro
-feriu dospacho de regi Oro, em 10 do cor-

rente, o Sr. presidente deste tribunal:
MinIstorio da Justiça e Negocios lute :Rires

— Avisos:
N. 070, de 28 de fevereiro, pigamento

do 1:00$ a cada um dos deputados Pedro
Leão Velloso Filho, S doador Pires de Car-
valho e Albuquerque, Esmeraldino Olympio
Torres Bandeira, João Cirdeiro, Alcindo
Guana l)ara, João de Figueiredo, Roch o
Arthur Ambrosino lierodia de Sá, de ajudas
de custo ;

N. 1.145, de 5 de março, idem idem a
cada um dos senadores: Joaquim Ferreira
Chaves e Hercilio Pedro da Luz, idem

N. 978, de 28 de fevereiro, idem de
10:654$890 a diversos, por fornecimentos
feitos á Directoria Geral de Saude Publica
em janeiro, findo.

N. 722, do 13 de fevereiro, idem de 100$,
da folha do aluguel da sala destinada ás au-
diencias do juizo da 11° Preteria, no mez de
janeiro ultimo ;

N. 864, de 21 de fevereiro, idem do
121$773 ao baeharol João Biiarque do Lima,
de gratificação, por substituição, em janeiro
findo •

N. 890, de 22 de fevereiro, idem de 124i; a
Macedo & Irmão, de trabalhos executados
no Archivo Publico Nacional, no corrente
annoN 843,

de 20 do fevereiro, idem do
60:00O ao Dr. Francisco Vicente Gonçalves
Ponna, thesoureiro da Matnnadado do Rio
de Janeiro, do auxilio do talado á mesma
Instituição

N. 889, de 22 de fevereiro, idem de 100$,
da folha do aluguel da sala destinada ás au-
diencias do juiz da 4 a Pretoria

N. 1.013, do 4 do corrente, idem de 146$
ao 30 oficial intwrino Oscar Napolk ão Garcia
de Souza, de gratificação, por substituição,
em fevereiro fiado;

N. 886, de 21 de fevereiro, idem do 500$
ao bacharel Henrique Vaz Pinto Coelho,
idem idem, em janeiro ultimo;

N. 755, do 14 de fevereiro, ideai de 420$
do aluguel do predio ()ocupado polo posto
polic i al da estação do Bangti, duraute
mezes do junho a dezembro do anuo proximo
passado;

o
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N. 1.174, de 6 do corrente, idem de 1:4743
de gratificação por trabalhos extraordinarios
prestados ao serviço eleitoral pelos auxili-
ares, no mez de fevereiro ultimo,

N. 1.176, de 6 do corrente, idem de
2333333 ao bacharel Alfredo de Souza Lopes
da Costa, de gratificação, por substituição,
em fevereiro ultimo;

N. 1.180, de 6 do corrente, pagamento de
1:5303 das folhas dos selarias vencidos pelos
serventes do Supremo Tribunal Federal,
Côrte de Appelle,çao, Juizo de Direito e Tri-
bunaes do Jury, em fevereiro ultimo

N. 1.181, de 6, idem de 1:593$104, folhas
dos serventes da. Escola Polytechnica, rela-
tiva ao mez de fevereiro citado

N. 1.197; idem, idem de 2:3293, folha dos
serventes da Bibliotheca Nacional, idem

N. 1.152, de 5, idem de 500$ idem idem
do Instituto Nacional de Musica, idem

N. 1.177, de 6, idem de 500$ idem dos
salarios vencidos no mez de fevereiro findo
pelos serventes da Escola Nacional de Delias
Artes ;

N. 1.135, de 5 do corrente, pagamento de
4:735$, da folha das gratifica.ções que com-
petem aos examinadores, auxiliares e ser-
ventes, que serviram nos exames de prepa-
ratorios no Externato do Gymnasio Nacional
relativa ao mez de fevereiro findo

N. 970, de 28 de janeiro, idem de
25:761$099 a diversos,do fornecimentos feitos
á Casa de Detençã.o em outubro, novembro
e dezembro do anuo proximo findo.

- Ministerio das Relações Exteriores
Aviso n. 75, de 5 do corrente, pagamento

de de 2:7013225, das folhas dos salarios dos
serventes da Secretaria de Estado e das gra-
tificações das ordenanças em serviço deste
ministerio, em fevereiro ultimo.

- Ministerlo da Fazenda
Officios :
N. 230, da Casa. da ãloada, de 18 de feve-

reiro, pagamento do 11:514$ a Francisco
Leal & Comp.. de fornecimentos avena re-
partição, em janeiro ultimo ;

N. 285, da Imprensa Nacional, de 18 de
fevereiro, idem de 2:10808 a Vanzeller
& Comp., do fornecimentos áquella repar-
tição, em dezembro ultimo ;

N. 169, da Delegacia Fiscal do, Pará, de
30 do dezembro, ,credito de 1:700$708 áquella
delegacia, para pagamento de gratificação
ao conferente Thome Odorem de Mando ;

N. 135, da Delegacia Fiscal do Paraná, de
29 de dezembro de 1006, pagamento de
759el72 ao escripturario Manoel Agenor da
Silveira Notto, de gratificação, no penedo
de 10 de abril a 31 de dezembro de 1005;

N. 28, da Secretaria da Industrie, de 3 de
fevereiro, pagamento de 181$ a Torquato
Barcellos Guimarães, do quantitativo para
funeral do administrador, aposentado, da
Floresta da Tijuca.

Requerimentos :
Do 40 escriptura.rio Osées de Oliva Costa,

pagamento de 60ee, de ajuda de custo ;
De Rodrigues & Comp., idem de 600$, da

assignatura do Jorn21 do Corrintercio, do cor-
rente anno ;

Do 2° escripturario Rayrnundo Leitão Fer-
reira, idem de 200e, de ajuda de custo.

Exercidos findos - Requerimentos
De João Felix Marques de Carvalho, pa-

gamento do 210e552, de peça de fardamento
vencidos em 1906;

De Joaquim °legado da Silva, credito de
75$ á Delegacia Fiscal no Paraná, para pa-
gamento ao tenente do exercito loa ruim
Olegario da Silva, de consignação que de
seus vencimentos foram a mais descontados
em 1902;

Do Correio cia Manhã, pagamento de 1:480$,
de publicaçõss feitas em proveito do Minis-
terio da Industria no exercido de 1906

Idem, pagamento de 492$ idem, idem
em 1906.

DIÁRIO OFFICIAL

-Ministerio da Guerra- Avisos:
N. 123, de 5 do corrente, pagamento de

201:0153560 a Ottoni e Silva, de forneci-
mentos ás obras de quartel em Lorena e
quartel typo, em novembro e dezembro do
anno prumo passado ;

N. 108, de 25 de fevereiro, idem de 9$ ao
Jornal do.Brasil, da publicação de editaes do
Arsenal de Guerra desta capital, em dezem-
bro do 1907;

N. 109, da mesma data,idem de 4:3673200
a diversos, de fornecimentos a este ministe-
rio, no corrente exercido

N. 121, de 29 de fevereiro, idem de
21:2313936, a diversos, de fornecimentos ao
Laboraterio Chimico Pha.rmaceutico
em 1907;

N. 105, de 25 de fevereiro, idem de
4:5403C40 a diversos, idem á este muniste-
rio, em 1907

N. 110, da mesma data, idem de 1603 á
Irmandade do Santissimo Sacramento da
Candelaria, como administradora do Hos-
pital dos Laxares, do foro do atino de 1907,
dos terrenos occupe,dos pelo quartel da :ma
Pedro Ivo.

DIARIO DOS TRIBUNAES
EDITAES

Juizo de Direito da F'rovedo.
ria e Residuos

De 2° praça com o prazo de oito dias e aba-
tinunto de 10 %, para venda e arrema-
tação de inunoveis, pertencentes ao espolio
do finado Vasco Josd Pereira
O Dr. Diogo Jose de Andrade, Machado,

juiz de direito da Provedoria e Residuos,
nesta cidade do Rio de Janeiro, etc.:

Faz saber aos que o presente elite.' de ta
praça com o prazo de oito dias e abatimento
de 10 % virem,ou delle noticia tiverem,que,
no dia 17 do corrente me:, logo após a au-
diencia deste juizo que terá legar ás 11 3/4
da manhã, no edificio do Forum, á rua dos
Invalides n. 108, o °tildai da justiça que es-
tiver de semana ha de trazer a publico
prégão de venda e arrematação a quem
mais der e offerecer acima da avaliação,
que soffre o abatimento de 10% , os seguintes
inamoveis, pertencentes ao espolio do finado
Vasco José Pereira:-Predio terno sito á
rua Intendente Magalhães n. 18, Jacarépee
guie freguezia de Irajá construido do páo a
pique e estuque, dividido em duas moradias,
tendo na frente de cada uma,porta e ja,nellae
com portada do madeira e á direita uru
puxado com uma porta ao lado ; o predio
mede de frente 10 met:sos par Sais metros de
fundos e o puxado 2m ,20 de fundos por qua-
tro metros de largo ; não é forrado nem as-
soalhado, sendo nueo seu estado de Ceasj2-
vação. E' edificado dentro de um terreno
que mede de frente 11 .2 ,20 por 88 metros de
fundos, O terreno é todo aberto plantado
de arvores fructiferes , a.valiadc par 2:000,
que, com o abatimento de 10 54, fica redu-
zida a avaliação a 1:800$. - Predio terreo
mesma rua Intendente Magalhães n. 20,
construido de frontal, tendo na frente tres
portas com portadas de madeira ; mede
de frente 5m ,40 por 12'2 ,45 do fundos.
E' aberto ene armazem pare negocio
sendo a frente forrada e assoalhada e os
fundos de chão e telha vã. Aos fundos
existe um terreno aberto, plantado de
arvores fructiferas , o qual mede 5'0,40
de largo por 75,u,55 do extensão; avaliado
por 3:0003, que com o abatimento de 10%,
fica reduzida a avaliação a 2:704. Prelio
terreo á mesma rua Intendente Magalhães
n. 22, de construcção de frontal, tendo na
frente duas janellas e unia porta no centro
com portadas de madeira ; mede de frente
5m,40 por 9 11 ,25 de findo; é dividido em
duas salas, dons quartos, cosinha e perirena,
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cnoossi n tua, doqsuenurné
varanda ; é forrado e assoalhado, excepto a

h	 .
tedrereenhoãaobeertteol,hpalal.adlioxi dt;i

arvores fructiferas, o qual mede 5 03 ,40 delargo por 78m,75 de extensão ; avaliado por
3:000$, que com o abatimento de 10%, ne64
reduzida a avaliação a 2:700$. Estalagem á
mesma rua Intendente Magalhães n. 16,
composta de uma edificação dividida em que,-
tro casinhas com portas e janella3 na frente,
portadas de madeira, constrecção de pau a
pique, estuque e tijolos, coberta em parte de
telha nacional e em parte do tolha de zinco,
tendo uma parte assoalhada e a outra chão:
Mede 25 metros de entensão por 40%80 de
largo. O terreno onde está edificada a esta-
lagem é aberto, plantado de arvores fructi-
feree e mede de frente 14 metros por 88 me-
tros de fundos; avaliada por 2:0003, que,
com o abatimento de 10 "10, fica reduzida a
avaliação a 1:8003. Importa o total de to-
dos os boas acima descripto,s, feito o abati-
mento de 10 0/., em 9:0033. A praça é feita
com dinheiro á vista ou com fiador idoneo
qus garanta o juizo, e foi requerida pelo In-
ventariante do espolio. José Bancalari-da.
Silva, som occurrencia de todos os interes-
sados, afine de dar cumprimento aos legados
deixados, em dinheiro, pelo inventariado,
visto não possuir o espolio outros bens, como
tudo consta dm autos do inventario existen-
tes no cartorio do escrivão que este sub-
screve, á rua dos Invalides a. 113, sobrado.
E para que conste e chegue ao conhecimento
de todos, mandou passar o presente edita/
para ser adilado no logar iro costume, as-
trahindo-se cópias para publicação no DieriO
Official e Jornal do Commercio. Dado e pas-:
sedo nesta cidade do Rio da Janeiro e carta-
rio do 20 officio do juizo da Provedoria e
Residuos, ern 9 do março de 1908.-Eu Gas-
par Fragoso de Albuquerque, escrevente ju-
ramentado, o escrevi. E eu, Alfredo Josil
Pinto, escrivão interino, o subscrevo. Diogo
Josd de Andrada Machado.

- -
Juizo de Direito da Terceira;

- Vara, Commereial
De convocação dos credores da firma Campos

& Nogueira, para se reunii-em na sala das
audiencias deste juizo, à rua dos hivalidos
n. 108, no dia 17 do corrente, d uma hora
da (ardi. , afim de deliberarem sobre a )ro-
poste de concordata apresentada pela .efe-
vida firma a seu- credores, ficando citados
;ocra, dentro do prazo dez de doas, che-
garem e provarem qualquer .eclanzação
O Dr. .1036 Affonso Lamounier Junior,

juiz de direito da 3e Vara :ominercial da
cidade do Rio de Janeiro. etc.:

Faz saber aos que o presente edital virara.
em como, por esto juizo e cartorio, correm
03 auto, de concordat- da firma Campos &
Nogueira, pe'il qual foi apresentado aos
seus credoras a proposta do teor seguinte:
Proposta - Os abaixo assignedos, estabele-
cidos nesta praça, á rua do Hospicio a. 7Er;
não podendo solver de prompto e inte-
gralmente os „seus eompromi,soe, veem pro-
pôr ao. seus credoies constantes da re-
lação dos mesmos credores o pagamento por
saldo de 30 % 3obre o /alar de seus cre-
dites, sendo o pagamento feito em moeda
corrente 30 dias depois de homolosadá
a presente concordata. Rio de JanOirO,
17 de fevereiro de 1008.-Campos & No-
gueira. (Está sellada.) E, tendo terminado o
deceudio para as reclamações, subiram os
autos á conclusão, baixando com o despacha
do teor seguinte : Prosiga-se na forma
do art. 116, 21 p Irte da lei n. 859. Rio, 4
de março de 1908, - Lamotinier Juntar.
Em virtude do que se passou o presente
edital, pelo qual são convocados os credoree
da firma Campos & Nogueira, estabelecido sk
rua do Hospicio n. 78, para se reunirem no
legar, dia e hora acima dssignados, afim do
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tampilhas federaes no valor de 1$1C
Achava-se ao lado o carimbo da Junta Cor
mercial.)

dèliberarem sobre a proposta de concordata
apresentada pela referida firma a seus cre-
dores, ficando citados para, dentro do prazo
tle 10 dias, allegarem e provarem qualquer
feclama.ção, advertindo que os credores au-
sentes poderão constituir procuradores por
telegramma, e cuja minuta authentica ou
legalizada, deverá ser entregue ao expe-
ditor, que na transmissão mencionará esta
circumstancia, sendo licito a um só indi-
viduo ser procurador de um ou mais cre-
dores, comtanto que não seja devedor o
Mesmo, entendendo-se o mesmo habilitado a
,tomar parte em todas as del i berações que

reunião forem tomadas, sendo que, para
a concordata será observado o disposto no
art. 50, lettras a, b, c e d, da ci tada lei
n. 859, de 16 de agosto de 1902. E para con-
star, passaram-se este e mais deus de igual

•teor, que serão publicados e afiados na
fórma da lei, pelo ofilcial de semana deste
juizo, que de assim o haver cumprido la-
vará a competente certidão para ser junta
aos autos. Dado o passado nesta cidade do
Rio de Janeiro aos 5 de março do 1908. E
eu, João de Souza Pinto Junio:, mbscrevi.—
Josi Alfonso Lamounier

••n••n•

20 de novembro de 1907, outorgada por José
Ferreira da Costa, ao Arthur Bandeira.
(Estava reconhecida a firma pelo' tabelllão
Tupinambt1). Termo de protesto: Aos 7 de fe-
vereiro de 1908, no Rio de Janeiro, em meu
cartorio compareceu José Ferreira da Costa,
representado por seu bastante procurador
Arthur Bandeira e disse que nos termos da
sua petição retro, protestava como de facto
protestado tem, haver do supplicado Leo-
poldino Augusto Martins toda a importa nela
da letra de seu acceite, no valor de 1:270$
juros e custas, e de que fica interrom-
pida a prescripção da dita lettra. E de como
o disse vae assignar o presente termo de
protesto de interrupção da lettra referida.
E do codigo referido, nok termos da petição
inicial que fica fazendo parte integrante
deste. Eu, José Firmino de Abreu. escre-
vente juramentado, o escrevi. Eu. Pedro Ro-
dovalho Leito Ribeiro, escrivão, o subscrevi.
— Arthur Bandeira . Tendo o supplicante
em dia e hora designados, justificado a au-
senda do supplicado devedor di .Lo Leopoldi ao
Augusto Martins, foi a dita justificação
julgada por sen1ença. Em virtude do reque-
rido, é que mandei passar o presente edital
de citação do rée Leopoldino Martins, com
o prazo de 30 dias, para sciencia do protesto
feito e de que fica interrompida a pre-
seripção da dita lettra. E para que a noticia
chegue ao seu conhecimento e demais inte-
ressados, mandei passar o presente e outros
de igual teor, que serão affixados em legar
do costume, publicados pela imprensa e jun-
tos aos autos para constar. Dado e passado
nesta Capital Federai, aos 10 de fevereiro
de 1908. Eu, José Firmino de Abreu, escre-
vente juramentado, o escrevi. Eu, Pedro
Rodovallio Leite Ribeiro, escrivão, o sub-
screvi. — :IA° Coelho do Rego Barros.

MARCAS REGISTRADAS

N. U.Ltal
J. Costa, estabelecido á rua do Hospi•

n. 61, (casa filial á. da rua da Quitan
n. 90 B), adopta para distinguir os chap(
de todas as qualidades, bonets, bengal
calçados, assim como artigos de comem
alfaiataria, armarinho e modas de seu co
mercio, a marca acima, consistente do no.
caracteristico eSmarte,escripto em um reit
rectangular de fitado branco, guarnecido
filetes pretos. A referida marca que pod(
variat de co .es e dimensões, será usada r
só nos artigos acima de seu commero
como lambem nas caixas ou outro (inale
envolucro que os contiver, servindo asa

de marca geral do seu estabelecimento. I
de Janeiro, 15 de fevereiro do 1908. —
Costa. (Inutilizada uma estampilha de
ré is .)

Apresentada na secretaria da Junie Co.
mudai da Capital Federal, as 3 horas
dia 18 de fevereiro de 1908.-0 secretar
Fabio Leal.

Registrada sob n. 5.531 por despacho
Junta Commercial em sessão de hoje. Pae
no primeiro exemplar 4000 de solto
estampilhas. Rio de Janeiro, 20 de fevere
de 1908.— O secretario, Fabio Nunes Lc.
(Ao lado o carimbo da Junta Commercial.

--
N. 13.:332

J. Costa, estabelecido a rua do Home
n. 61, (casa filial á das ruas da Quitai
n. 99 B e Alfandega n. 28) adopta para
tinguir os artigos de chapelaria do
commercio, como sejam chapéos de te.
as qualidades, bonets, bengalas, etc.,
dendo variar do cores e dimensões, a ma:
acima coitada. Consiste ela do seu ca
cteristico eSmart,s acompanhado da pela.
chapelaria em duas linhas curvas igu
e dos dizeres (Marca Registrada e Rua
Hospicio n. 61s, tudo dentro de um rol
rectangular de fundo branco, guarnec
de filetes pretos, lendo-se inferiormente C

de Janeiro». A referida marca, que s
applicada, aos artigos acima, servirá as:
de marca geral do seu estabeleci=
Rio de Janeiro, 15 de fevereiro do 1908
J. Costa. (Inutilizada uma estampilha de
reis).

Apresentada na secretaria da Junta Co
mercial da Capital Federal, ás 11 horas
dia 19 de fevereiro de 1903.-0 secreta]
Fabio Nunes Leal.

Registrada sob n. 5.532. por despacho
Junta Commercial, em sessão de hoje. Pai
no primeiro exemplar ei000 de sello por
to.mpilhas. Rio de Janeiro, 20 de fover€
de 1908.-0 secretario, Fabio Nunes Le

(Ao lado o carimbo da Junta Commercit

N. 740
Certifico que a marca do herva matte

Robles de Guimarães & Comp., registrada
sob n. 740 na Junta Commercial do
Paraná, foi depositada nesta junta por des-
pacho de 16 de janeiro ultimo com um
e +emplar da A Repub.qca em que foi publi-
cada.

Secretaria da Junta Commercial da Ca-
pitai Federal, 9 de março do 1908.—Hbnorio
de Campos, official-maior. (Estavam colladas
e devidamente inutilizadas duas estam-
pilhas federaes no valor de 1$100. Achava-se
ao lado o carimbo da Junta Commercial).

'juizo da Primeira Pretorla
citaçao de Leopoldino Augusto Martins,

para sciencia ao protesto de interrupctlo de
prescripçao da letra de 5614 acceite,
inalor de 1:270$, com o prazo de 30 dias,
passado a requerimento de José Ferreira da
Costa
O Dr. Jato Coelho do Rego Barros, juiz

da l a Preteria do Districto Federal, nesta
cidade do Rio de Janeiro, Republica dos Eá-
ta,dos Unidos do Brazil.

Faço saber que por parte da José Ferreira
da Costa a este juizo me foi apresentada a
petição, cujo teor é o seguinte: Petição-
Exm. Sr. Dr. juiz da la Preteria do Dis-
tricte Federal José Ferreira da Co:ta,
representado por seu procurador, sendo por-
tador e credor da inclusa lettra acceita em
12 de agosto de 1901, por Leopo/dino Au-
gusto Martins e vencida em 12 d.e fevereiro
do 1903, na importancia de 1 :270e, precisa,
na fórma do art. 453, § 3 do Codigo Com-
mercial, interromper a prescripçã.o da refe-
rida lettra ; pelo que requer a V. Ex. que,
tnrnado por termo o prote z to, rejam expe-
didos os competentes editaes. O referido
neceitante da lettra é interessado da firma
sommercial desta praça de Ribeiro Alves,
Nunes & Comp., estabelecidos é. rua do Ou-
vidor na. 14 e 16, e como viajante que é da
dita firma, acha-se presentemente ausente
desta Capital em serviços commerciaes.
Ignorando-se o legar certo para onde

Fer
sei expedida carta precatoria. Nes-

íorcoos, pede deferimento. Rio de Ja-
neiro, 5 de fevereiro de de 1908. —
Arthur Bandeira. Despacho: A. e justifl-

•cando o implicante o allegado. Sim. Rio,
• 5 do fevereiro de 1908. — Rego Barros.

Réplica: Exm. Sr. doutor—Pede venia para
- ponderar a V . Ex. não ser caso de justifica.-
cão, pelo que pede rectificação do despacho
do V. Ex., por tratar-se de medida asse-
curatoria de direito e que não traz prejuizo

•para terceiro. Rio de Janeiro, 7 de fevereiro
•de 1908.—Arthur Bandeira. Despacho: Man-
tenho o despacho. Rio, 7 de fevereiro de
1908. — Rego Barros. Estava devid4mente
.sollada e a estampilha devidamente inutili-
Oda. Documento: Letra da Terra-1:274000

3—Acceita na cidade do Rio de Janeiro
à 12 de agosto de 1901, por Leopoldino Au-
gesta Martins, a 18 mezes precisos, vencida
ft 12" de 'fevereiro de 1903. Estava devida-

•emite sediada com tres estampilhas do valor
total de14200. Procuração: Lei n. 19, folhas

•88 a 98 v. Lavrada nas notas do tabellião
ateria° Gustavo Octaviano Ferreira So-
brinho, da cidade de Varginha, em data de

•••••nn

N. 742
Certifico que as marcas de herva-maite

de Guimarães 41c Comp., registradas na Junta
Commercial do Paraná sob na. 742 e 743,
Aries» e cSantaJider, foram depositadas

nesta junta em 10 do corrente com um
exemplar d'A Republica em que foram pu-
blicadas.

Secretaria da Junta Commercis.I da Ca-
pital Federal. 9 de março de 1908.—Efonorio
de Campos, official maior. (Estavam colladas
e devidamente inutilizadas duas estampilhas
federaes no valor de 1$100. Achava-se ao
lado o carimbe da Junta Commeroial.)

—
N.744

Certifico que a marca de herva-matte
eAuclii» de Manoel de Macedo, registrada na
Junta Commercial do Paraná, sob n. 714, foi
depositada nesta junta por despacho de
10 do corrente com um exemplar d'A Re-
publica em que foi publicada.

Secretaria da Junta Commercial da Ca-
pital Federal, 9 de março de 1908.—Honorio
de Campos, atleta, m dor. (Estavam . ca-
ladas e devidamente inutilizadas duas es-

NOTICIÁRIO

e

Correio — Esta repartição exped
malas pelos seguintes paquetes :

Hoje:
Pelo Daqui, para os portos do sul, rc

bendo impressos até ás 12 horas da r
nhã, cartas para o interior até ás 12 1/2
tarde, ditas com porte duplo até ã .
objectes para registrar até ás 11 da inani

Pelo Witrzirurg, para Santos, recebei
Impressos até ás 10 horas da manhã, car
para o interior até ás 101/2 e ditas o
porte duplo até tis 11.

Pelo Santos, para Hamburgo, recebe
impressos. atei As 8 "horas da. manhã e e
para o exterior .até Is 7.. .• • 2.
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Secção de Meteorologia da Marinha - Repartição da Carta Maritima - Serviço Meteorologia) Nacional
Resumo metoorologico e magnotico do dia 9 do março de 1908 (Seguuda•feira).

OCCURRENCIAS

Chuviscou dc 20 hs. 10 m. (8 ha. 10 m.p.) ás 21 lis. 23 m. (9 hs. 2; m. 11.

A temperatura maxima verificou-se ás 13 hs. (t h.) e a. minima ás 5 lis. E m. a.

VEMTADOS MAONETICOS DA OSTAÇÃO CaNTRAL

Declinação do dia (.!- 3 - 19(8 = 9 0 fã' 10" N

'sução do Meteorologia, 10 do março da 1908-Observaç0es ineteorologicas siinultaneas a O h. eu. de Greenwieh (9 hs. 07 me, tt, t, m, do [tio)

113TAO649

o	 m/rn	 mim,,
	

m/ eu	 o
Betem 	 760.22 24.2 21.10	 MOO S. Paulo 	 763.32	 17,0	 11.48	 19.95
S. Luiz 	
Parnahyba 	 --

28.50 Santos 	
Paranaguá 	 703.59	 21.6	 16.04	 21.75

Fortaleza 	 Curityea 	 765.41	 14.8	 11.12	 15.95
Natal 	
Parahyba 	

769.60
--

29.4
--

19.86	 28.05
26.70

Guarapuava 	
AsunciOn 	
	 	 761.82	 15.0	 10.47	 20.35

Recife 	 701.48 29.7 21.45	 27.95 Posadas (x) 	 21.0	 10.49	 20.00
Joazeiro 	
Maceió 	

760.03
--

25.4
--

14.08	 28.25
27.25

Floria nopol is 	
Comentes (x) 	 	 	 763.00	 21.0	 10.49	 20.00

763.65	 19.9	 13.10	 21.60

Aracaju, 	
Ondina (Bahia) 	

761.55
762.70

28.1
29.8

19.85	 26 85
20.58	 27 85

Itaqui 	
Porto Alegre.. 	

764.64	 18.0	 8.91	 19.10

S. Salvador 	 701.18 27.5 21.43	 28.56 Santa Maria..., 	 763.75	 17.5	 11.88	 20.0
Ilhéos 	 701.34 20.0 22.91	 27.40 Bage 	 768.67	 19.2	 10.01	 20.20
Cuyabá 	 	 	 764.59 26.0 22.06	 26.95 Rio Grande 	 765.28	 18.6	 11.35	 21.50
Uberaba 	 760.19 24.0 1733 C.rdoba (x) 	 764.00	 19.0	 11.71	 17.50
Victoria 	 760.99 24.5 19.03	 24.95 Brio(x) 	 	 	 764.20	 19.0	 11.71	 17.00
Barbacena 	 761.51 10.4 12.69	 16.50 Mendoza (x). 	 	 	 760.40	 17.0	 7.43	 18.50
Juiz de Fora 	 Buenos Aires (x).... ..... 	 	 766.50	 20.0	 11.10	 24.50
Campinas 	 762.20 18.0 12.32	 20.25 Alontevidéo 	 767.50	 18.2	 11.03	 18.25

Capital (Rio) 	 762.69 21.2 16.66	 22.30

'Em Curityha chuviscou ao anoitecer de hontern e na manhã de hoje. 	 -
liontem ás temperaturas minimes verificaram-se em Curityba com 12 0,3 e Guarapuava com 121,5.

Probabilidades na Capital até amanhã ao meio-dia : Tempo tendendo a melhorar. Ventos variaveta
Até ás 2 lis. 30 ma. p.,não'se recebeu mais telegramma algum.
NOTA-As observações com este signal (x) são de hontem.--.-NORONUA SANTOS, adjunto.

mim



Maiores de 12 annos 	
Menores de 12 annaà 	

62
Indigentes 	 	  19

— No dia 7, 40 pessoas, sendo:
Nacionaes 	 	  35
Estrangeiras 	  11

46
D4) sexo masculino 	  28
Do sexo fenainihó 	  18

46
Mit¡ores de 12 annos 	
Menores de 12 anãs 	  1-8

46
Indigentes 	  5

36

-tivarta-féfin 1/
"ntr--•

Çr)ituario—Sepultaram-se, no dia 6
do Março do 1908, 62 pessoas sendo:

Nacionaes 	  52
Estrangeire.s 	 	  10

62
Do sexo rilasculino 	  33
Do sexo femlninô 	  29

62

RENDAS PUBLICAS

ALFANDEGA DO RIO DE JANEIRO

Renda dos dias 2 a 9 de
março de 1908 	

Idem do dia 10
Em papel.. 169:0653493
Em ouro.... 	 99.9713898

Em Igual periodo de 1907

RECEBEDORIA DO RIO DE JANEIRO

Renda do dia 10 de março de 1908

Interior 	
Consumo

Fumo	 .. •••

Phosphoros....
Calçado. 	  ...
Velas. 	
Perfumarias...
Especialidades

pharmaceu -
tieaS 	

Vinagro 	
Conservas.....
Chapéos 	
Tecidos 	
Registro 	  ..

.4e
Extraordinaria
Deposites 	
Ronda com applicação espe-

cial 	

Total 	 •	 61:915329
Ronda dos dias 1 a 9 de

março de 1908 	 	 469:8633405

531:8083734
Em igual periodo do 1007...; 773:3653865

DIARIO OFFICIAL

ED1TAES E AVISOS

Secretaria da Faculdade de
Medicina do Rio de Ja-
neiro

INScRIPÇÃO PARA MATRICULAS

De ordem do Sr. Dr. director se faz pu-
blico que a inscripção para as matriculas
aos ditTerentes cursos o annos desta facul-
dade estará aberta de 4 do março a 31 do
mesmo mez em que será encerrada ás 2
horas.

Secretaria da Faculdade do Medicina do
Rio de Janeiro, 4 do março de 1908.—Dr.
Brito e Silva, sub-secretario.	 (.

Escola Nacional de Bellas
Artes

De ordem do Sr. director, faço publico
que, a partir do dia 1 aW o dia 15 de março,
impreterivelmente, estarão abertas nesta
secretaria, das 10 horas da manhã ás 3 da
tarde, as matriculas para os cursos geraes,
especiaes, preparatorios e praticos.

Os candidatis á matricula no curso geral
deverão apresentar em requerimento ao
director:

1°, certificados de exames do portuguez,
de arithmetica e do elementos de geographia
e do historia ;

2°, attestado de vaccina
3°, recibo da taxa de matricula ;
4°, prova de identidade de pesa.
A prova de identidade se fará por meio

do attesta.ção escripta do alnim professar
ou de duas possom concaititadas.	 •

Para a matricula em qualquer curso es-
pecial preparatorio deverá o candidato
apresentar certidão de anprovaçlo no ter-
ceiro anno do curso geral.

Os candidatos á matricula no curso pro-
paratorio de architectura deverão. al,Sm
disso, exhibir certificados de exames do al-
gebra, geometria, trigonom tria, physica e
chimica.

A matricula ore qualquer curso pratico
só será permittida aos que apresentarem
certidões do approvação nas materias do
curso proparatorio respectivo.

Para a matricula no segundo anno de cada
curso, o alumno deverá apresentar certidão
de approvação nas materias do anno ante-
rior.

E' facultada a matricula aos individuos do
sexo feminino.

Do accôrdo com o art. 122 do regula-
mento approvado pelo decreto n. 3.987. de
13 do abril do 1901, o Sr. director admittirá

inscripção alumnos livres, somente para
os cursos praticos, mediante o pagamento
da taxa do matricula.

Esa admis ão, porém, só será concedida
depois de aceeitos os alumnos pelos profes-
sorw respectivos, seguindo-se então o paga-
mento da taxa.

Os aluirmos matriculados São obrigados á
froquencia o terão direito de concorrer aos
prentios o diplomas que a escola confere.

Perderão, entretanto, esse direito e não
poderão tainbero prestar exame os que
d.cm mais de 30 faltas sem justificação.

Março — 1908, 

Os alumnos livres não gosarão do direità
de que trata o artigo precedente, nem serà.4_
admittidos a prestar exame e perderãó
direito de assistir ás aulas, si faltarem mais,
de 30 vezes.

Secretaria da Escola Nacional do Bellv
Artes, 25 do fevereiro de 1908.-0 secretarro;,
Diogo Ch,alrdo.	 (.

Escola Nacional de DellaS
Ar tos

De ordem do Sr. director, faço publica
que quinta-feira, 12 do corrente, ás 10 horas
da manhã, serão chamados a exames do my:
thologia o historia das artes do 1° o 2° a•nno9
do curso geral os seguintes adumnos:

1° ANNO DO CURSO GERAL

3Iythologici

1 Aquilino Gonçalves do Siqueira Cou.;
Unho.

2° ANNO DO CURSO GERAL

Historia das artes
1 Adolfo Morales de los Ries y dó

Cuadra.
2 Lothar Kastrup.
3 Mucio Jansen Vaz.
Secretaria da Escola Nacional de Bellas

Artes, 11 do março de 1903.-0 secretario
Dioyo Chalrèo.

Juizo do Direito da Quarta
Vara Criminal

PRIMEIRO TRIBUNAL DO JURY

O Dr. Pedro Francelino Guimarães Falun_
juiz de direito da 4° Vara Criminal do Disil
tricto Federal:

Faz saber aos que o presente edital vire'
que, em conformidade do disposto no art. I9N
§ 1°. n. 1V, da lei e. 1.333, de O do janeiro.,
do 1905, designou o dia 8 de abril proximO,
futuro, ao meio-dia, para se proceder á,'
abertura da 7 sessão do jury, á rua da Rez
lação, pavimento torreo da Côrto do Appc/-
lação, tendo procedido ao sorteio dos 48 ju-
rados que toem do servir na referida ses:ão
O cujos nomes são os seguintes:

1 Antonio Adclino Ribeiro do Valle.
2 Antonio Gonçalves EuneS Junior.
3 Antonio de Moura Castro Junior.:
4 Antonio Gonçalves Roma.
5 Antonio José Moreira.
6 Augu,to Barreto Coelho.
7 Altamirano Jorge Rangel.
8 Carlos Luiz de Vargas Dantas (Dr.).i
0 Carlos Alberto de Carvalho.

10 Carlos José. Fernaudes.
11 Carlos Alberto F.irnandeS.
12 Carlos Martins Coelho.
13 Carlos Cardoso Pinto.
14 Celestino Teixeira Braga.
15 Custodio de Andrade (Dr.):
16 Domingos de S. Thiago.
17 Duarte Alfredo Flores (Dr.);
18 Eduardo Moreira da Silva.
19 Eduardo Pereira da Silva e Souza.
20 Ernesto Adolpho Foesq.
21 Firmo Alvos do Souza Junior.

Fructuoso de Lemos Souza' (Dr.).•
23 Francisco do Carvalho.'
24 Heitor da Silva Costa (Dr.).
25 Ignacio Antunes Pires.
26 João da Rosa Dutra.
27 João do Carvalho o Souza,.
28 João Ponciano Ferreira Tiburcio.'
29 João Nolasco do Carvalho.
30 João Sabino Rodrigues Silva.
31 José do Figueiredo Costa.
32 José do Araujo 'Coutinho Junior.
33 José Joaquim de Sá Freire (Dr.).
34 José Augusto do Souza.

1.852:3053959

269:0363896
-------------
2.121:4023555
2.670:7283538

•
3 :532 000
1:576;100

r, i;00$001)
2:405000
4:259A00

2080,

6723000
56$30

1:6253000
2:6183000
5:3003000
3:390$000

- —

19:0073161

35:232/800

7:2733135
48$000

3843230
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35 José Albino de Souza Pimentel.
36 Joaquim do Azevedo Heitor.
37 Julio Augusto de Aguilar Machado.
38 Manoel Joaquim Lago.
39 Manoel Duarte Moreira Jun:or.
40 Manoel Alvaro de Souza Sá Viana a (Dr.).
41 Manoel Freitas Porto.
42 Mario Silva.
43 Oscar de Azevedo Maraues (Dr.).
44 Oscar da Silva Flores.
45 Obtgatio .Issa Rangel,
46 Quintino Pascholl da Silva.
47 Ravnum lo Orestes de Aguiar.
48 Seiststiao Tambarim Peixoto Guima-

rães.
A todos o; quaes e a cada um de per si,

bem como aos interassailos em geral, se con-
vida a comparecerem no salão das sessões
do 1 0 Tribunal do Jury. á rua da Relação,
pavimento terra° da Côrte de Appellação,
tanto no referido dia o hora, ao principio
declarado. como tambem nos que se segui-
rem, ata o encerramento da sessão, sob pena
do serem multados, na fórma da lei, 03
que deixarem de comparecer sma motivo de-
vidamente justificado. E, para que chegue
a noticia ao conhecimento de todos, se
passou o presente, que vae por mim assi-
gnado, e será publicado no Diario Official, o
anisado no logar publico do costume. Dado
e passado nesta Gtpital Federal em 6 de
março da 11103. E eu, Luiz Marcondes do
Andrade Figueira, escrivão, escrevi.—Pedro
Francelino Guimariies filho.

Mel

Directoria Geral do Sande
Publica

De ordem do Sr. Dr. director geral de
Saude Publica, transcrevo abaixo a denomi-
nação de produto apprehendido pela com-
missão de fiscalização de generos atimenti-
cios, no armazem dos Srs. carrapitos° Gosta
St Comp., á rua Sete de Setembro n.1, e que,
analvsado no Laboraterio Nacional de Ana-
lysà, não foi considerado nocivo á satido
publica

Camarão conservado pelo processo Sport.
—A analysa não revoou a existencia de sub-
stancias nocivas.

Secretaria da Directoria Geral de Sande
Publica, 11 de março de 1908.-0 secretario,
Da,	 Pectroso.

De ordem do Sr. Dr. director geral do
Saud° Pubaca, convido os praprietarlos,
arrentlatarios, ou seus procuradoras, dos
predios abaixo ° mencionados a compare ce-
rem nesta directoria, dentro do prazo de
10 dias, afim de tomaram conhecimento das
intimações que lhos foran feitas pelo inspe-
ctor sanitario da, zona em que se acham
situados os referidos pradlos, sob as penas
da lei :

Rua D. Romana n. 17;
Rua José Doiningues n. 17;
Rua Sant'Anna n. 64 (casinhas ns. O a 16

e 32 a 38);
Rua Antonio Vargas n. 4;
Rua Victor Meirelles n. 35;

*Rua Balia Vista n. 5;
Rua Miguel Cervantes n. 17 (em frente

ao n. 10),
Rua Casaria a. 2;
Estrada da Ponha n. 50;
Ladeira do Oastello n. 10 (sobrado)
Ladeira do Castello n. 10 (casa n. 12 X);
Largo da Assembléa n. 3 (laudo de vis-

toria);
Travessa do Paço n. 20 (laudo de vis-

toria);
Rua de S. J036 n. 47 (laudo de vistoria) ;
Rua de S. José n. 26 (laudo de vistoria).
Rio de Janeiro, Seer.;taritt da Directoria

Geral do Saud.° Publica, 7 do março de
1908.-0 secretario, Dr. J. Pedroso.	 (..

'Directoria das Rendas Pu-
blicas do Thesouro Fe-
deral

FAZENDA NACIONAL DE SANTA CRUZ

Aforamento de cinco tcrrenos com bem feitorias

Por esta, diractoria se declara, pelo pre-
sente edital do 30 dias, a contar da data
in"ra, que, tendo Benadieto Tavola. do Jesus
requerido por aforamento um terreno dessa
fazenda, com 22 metros de frente, á rua
Nestor, lote a. 47; Josa Tosta Parreira, com
f)G metros de frente, á rua. em fronte dos
fundos do Matadouro, lote n. 3; Maria José
Ferreira, com 32 metros de frente, á Ave-
nida Isabol, lote n. 12; Nilo da Silva Gomos,
com 110 metros de frente, no Caminho de
Sepetiba, lote n. 6 o Severiana Maria, com
22 metros de frente, á rua Primeira, lote

44, havendo nos mesmos terrenos bemfei-
torias, são eu-is-Ratios os que tiverem rocia-
mações ou opposição a fazer aos aforamen-
tos dos referidos terrena., ou sobre as bem-
feitorias noites existentes, a apre;ental-as no
prazo deste edital, devidamente documen-
tadas, não sendo attendidasas que forem
apre catadas fóra do referido prazo.

Directoria das Rendas Publicas, 19 de fe-
vereiro de 1933. —A. F. Cardoso de Menezes
e ,S'onza, director interino.	 (•

•__

FAZENDA NACIONAL DE SANTA CRUZ

Aforamento de seis terrenos

Por esta directoria se declara, pelo pre-
sente edital de 30 dias, a contar da data
infra, que, tendo os abaixo mencionados re-
queralo por aforamento terrenos da referida
fazenda, a saber:

Anastaclo Josê do Sant'Anna, o loto n. 50,
COM 11 metros do frente, á Estrada Geral de
Santa Cruz

Anna Thereza da Costa, o lote n. 4, com
22 metros de frente, á rua Fernanda ;

Arthur Maria dos Santos, lote n. 3, com
31 m ,90 do frente, á rua Dr. Crtivello Caval-
canti

lIonorio dos Santos Pimentel, o lote n. 137,
com GO metros de frente, á Estrada Geral de
Santa Cruz

Felippe da Silva Senna, o lote n. 11, com
22 metros de frente, á Avenida, Carmen

Militão Tavares dos Santos, o loto n. 42,
com 176 metros de frente, á rua dos Bonds de
Sepotiba,no togar denominado Areia Branca.

acha-se aberta concurrencia publica para
o aforamento dos mesmos terrenos, sob as
condições abaixo declaradas, servindo de
base os praças dos fóros o das joias, sobre as
quaes versará a mesma concurrencia, e que
são os seguintes:

Foro Joia
Pelo loto n. 55, á Estrala

Geral de Santa Cruz 	  2:3200 25$000
Pelo loto n. 4, á rua Fer-

nanda 	 	  4$400 50$000
Polo loto n. 3, á rua

Dr. Cruvello Cavalcanti. 4330 72300
Pelo loto n. 137, á Estrada

Geral de Santa Cruz 	  14200 150.000
Pelo loto nall, á Avenida

Carmen 	  4$403 504000
Pelo lote n. 42, á rua dos

Bonds de Sepetiba 	  17600 199$940
As propostas deverão sor dovidamente

soltadas e lacradas, sem emendas, razuras,
ou qualquer defeito que dó togar a du-
vidas.

03 concurrentes, no acto da apresentação
das propostas, exhibirã,o certificado de have-
rem depositado na Thesouraria, Geral do
Thesouro Federal a quantia de 50$, para
garantia da assignatura do termo de afora-
mento.

03 proponentes preferidos entrarão para
os cofres do Thesouro Federal, no prazo dè
15 dias, depois da publicação do despacho no
Diario Official, com as importancias das re-
spectivas medições, que são:

De I8it4s0 pelo I" terrau), de 45$2,a0
pelo 2 1 , de 32100 pelo 3 0 , (1 , 1930A ,11() pelo 4^,
de 4N30) pel .1 5" e dl . 001.-94 • 1p10 60 e itt-
tini lote e e31U as (1,,s thros e joias que
ofierece com.

AS propostas serão recebidas ata ás 2 horas
da tarde do dia 19 de man., prosista() futuro,
dia e hora em que serão abartas.

Na Secção dos Prdorios Naciana. as e na
Superintendencia da Faz sal Naaional de
Santa Cruz,os sonhare; c me tra!n tas !talarão
pedir quaesquer es-!la ralam oitos a respaito
dos mesmos ar trameatos.

Directoria das Retidas Pubicas, 19 do fe-
vereiro de 1903.—.1 P. Cardoso de illenezcs
e Son:a, director interino.	 (•

necebedoria do Rio do
.Janeiro

De ordem do Sr. director, em commisslo,
convido os Srs. industriaes, nega . iantes e
naercastore ambulantes do proibidos su-
jeitos aos impostos de consumo a virem re-
gistrar, até 31 de março do corroata exor-
cicio, não só os seus estabelecimentos, (omo
os individttos que empregarem na veada
ambulante.

Pela patente do registro serão cobradas
as seguintes taxas
a) fabricas 	 	 200,;;100
b) deposito de fabricas e casas

commerciaes por grossa 	 	 1060
c) casas commerciaes retalhistas,

exclusivameate de producto tri-
butado
De 1 classe 	
As do:naN	  	

50S00;0

d) casas commercia.es retalltistas,
com outros os ramos do eeoelo,
além do producto tribilta,do, ex-	

30$0,i0

capto charutarias 30000
e) casas commerciaes retalhistas  

do mais de um produto teibta
tado, por patente, até tras 	

I) mercador ambulante, por conta	
2%000

propria ou alheia 	 	 20$00"
g) pequenos fabricantes, traba-

lhando só ou com um numero do
operados que não exceda a seis. 	 24000

Do mais de seis a 12 	 	 50$0
Chamo a attenção dos Srs. interessados

para as seguintes disposições do actual regai
lamento dos impostos de consumo

Os industriaes e nagociantes de productos
sujeitos aos impostos de constamo, que forem
devedores de multas, não poderão obter
renovar ou tran;ferir o registro, sem prévit
pagamento ou deposito da respectiva min-
portancia.

O registro para o commercio per grossc
só poderá sor concedido aos importadores e
aos atacadistas.

A categoria do commerelo, neste caso,
será regulada por outros impostos federaes,
estadttaes ou municipaes.

Recebedoria do Rio do Janeiro, 2 de ja-
neiro do 1908.—Epantinondas Brite°, sub-di-
rector interino. 	 ('

CONSUMO DE AGUA POR IlYDROMETRO

De ordena do Sr. director, em cammissão.
se faz publico que, no dia 15 do earrente moz,
começará nesta repartição a cobrança, á
bocco do cofre, do consumo de agua por
hydrometro, do 2° semestre de 1907, o que
terminará improrogavelmanto no dia 15 do
março proxiino, incorrendo na, multa do
10 "a sobre o imposto o contribuinte que

o
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tiOixar do pagai-o até o citado dia 15 de
março.

Não seril admittido o pagamento da con-
tribuição relativa ao 20 semestre achando-
se em divida a do primeiro.

Recebedoria do Rio de Janeiro, 12 de fe-
vereiro de 1908.

MIM

41fandega, do Rio de Janeiro

EDITAL DE PRAÇA N. 13

Terceira praça

Pela inspectoria, da Alfandega. do Rio de
Janeiro se faz publico, que á porta do arma-
zem do consumo, no dia 11 de março, ao
meio-dia, se hão do arrematar, livres de
direitos e no estado em que se acharem, as
mercadorias seguintes:

Mercadorias existentes no trapiche da
Ordem

Lote n..1

LB: 68 meias quartolas sem numero, con-
tendo vinho não especificado até 14 grãos do
força alcoolica, pesando liquido 3.094 kilos
vindas de Bordéos no vapor Cordittére, des-
carregadas em 10 de janeiro de 1907.

Lote n. 2

CFC: 10 barris de quinto som numero,
contendo vinho não especificado até 14 grãos
de força alcoolica, pesando liquido 610 kilos;
Vindos do Porto no vapor Corrientes, des-
carregados em 21 de janeiro do 1907.

Lote n. 3

FP: 1 quinto sem numero, contendo vinho
não especificado até 14 grãos de forç

posando liquido 75 kilos ; vindo do
Porto no vapor Tomar, descarregado em 25
e.e janeiro do 1907.

Lote o. 4

CGS: 5 quartolas sem numero, contendo
vinho não especificado até 14 grãos de força
gicoolica, pesando liquido 655 kilos ; vindas
do Bordéos no vapor Cordillère, descarre-
gadas em 10 de janeiro de 1907.

Lote n, 5

AF : g 1/2 quartolas sem numero, con-
tendo vinho não especificado até 14 grãos
do força alcoolica, pesando liquido 80 kilos;
vindas de Bordéos no vapor Sinai, des-
carregadas em 18 de fevereiro de 1907.

Lote n. 6

CMC : 20 quar:olas sem numero, con-
tendo vinho não especificado até 14 grãos
de força alcoolica, pesando liquido 1.980
Mios; vindas de Bordéos no vapor Sinai,
descarregadas em 18 de fevereiro de 1907.

Lote n. 7

JTPJ—MFC : 50 barris de quinto sem nu-
mero, contendo vinho não especificado até
14 grãos do força alcoilica, pesando liquido
3.260 kilos ; vindos do Porto no vapor
amarias, descarregados oro 14 do março
de 1907.

Lote n. 8
M14.10 : 1 barril de quinto som numero,

contendo vinho não especificado até 14 raos
do força alcoolica, pesando bruto 45 kilos e
liquido real 23 kilos ; vindo de Bremen no
vapor ifalle, descarregado em R do agosto
de 1906,

Lote no 9

Diversas marcas : 9 barris do quinto va-
sios sem numero, do diversas procedencias
e diversos vapores.

Lote n. 10

ASC : 47 barris de quinto, contendo vinho
não especificado até 140 grãos do força
alcoJlica, pesando bruto 4.085 kilos o li-
quido legal 3.138 ; vindos do Porto no
vapor Pernambuco, descarregados cm 30 do
dezembro do 1900.

Lote n 11

Ferreira Cabral : 1 barril de quinto, con-
tendo vinho não especificado até 14 grãos de
força alcaolica, pesando bruto 92 kilos e
liquido legal 73 kilos ; vindo do Porto no
vapor allemão Rhaetia, descarregado em 11
de outubro do 1906.

P13: 2 quartolas contendo vinho não espe-
cificado até 14 grãos de força alcoolica„ pe-
sando,bruto 488 kilos o liquido legal 390
ki/os ; vindas do Bordos no vapor Esme-
ralda, descarregadas em 13 do outubro
de 1906.

MR: 3 quartolas contendo vinho não espe-
cificado até 14 grãos de força alcoolica, pe-
sando bruto '723 kilos o liquido legal 578
kilos ; da me,ma procedendo, vapor e des-
carga.

Lote n. 12

Alves & Comp.: 23 barris do quinto, con-
tendo vinho não especificado até 14 grãos do
força alcoolica, pesando bruto 2.273 kilos e
liquido legal 1.819 kilog.

Idem: 20 ditos de decimo, contendo vinho
não especificado até 14 grãos do força alco-
olica, pesando bruto 930 kilos o liquido legal
744 kilos ; vindos do Porto no vapor Cor-
rientes, descarregados em 21 do outubro
de 1906.

Lote n. 13

Fernandes Mourão: 1 barril de quinto, con-
tendo vinho não especificado até 14 grãos
de força alcoolica, pesando bruto GO kilos e
liquido legal 48 ki/os.

JFC : 3 ditos, contendo vinho não especi-
ficado até 14 grãos de força aicoolica, pe-
sando bruto 157 kilos o liquido legal 125
kilos ; vindos do Porto no vapor Teviot, des-
carregados em 31 do outubro de 1906.

TC: 1 dito de quinto, contendo vinho não
especificado até 14 grãos de força alcoolica,
pesando bruto 93 kilos o liquido legal 74
kilos; vindo do Porto no vapor Santos, des-
carregado em 3 de novembro de 1906.

Lote n. 14
Mourão Comp.: I barril de quinto, con-

tendo vinho não especificado até 14 grãos de
força alcoolica, pesando bruto 86 kilos e
liquido legal 68 kilos.

FCC: 2 ditos de decimo, contendo vinho
não especificado até 14 grãos do força
alcoolica, pesando bruto 78 Mios o liquido
legal 60 kilos.

CR&C: 2 ditos de quinto, vasios, vindos do
Porto no Vapor Santos, descarregados em 3
de novembro de 1900.

Lote n. 15

LC coração: 4 quartolas contendo vinho
não especificado até 14 grãos do força
alcoolica, pesando bruto 710 Mios o liquido
550 kilos, vindas do Bc,rdéos no vapor
Atlap tique, descarregadas em 16 do abril
do 1906.

Lote n. 16

•Fl3: 97 barris de quinto, contendo vinho
não especificado até .14 grãos do força
alea.1ica pesando bruto 3.810 kilos e Banido

real 1.676 kilos ; vindes do Porto no vapor
Pernambuco, descarregados em 16 de abril
do 1900.

Lote n. £7

FB: 27 barris do decimo vasios.
Idem: 49 ditos idem,contendo vinho não

pecificado até 14 grãos de força alcoolica, pe-
sando bruto 1.767 kilos e liquido real 1.170
kilos ; vindos do Porto no vapor Pernambuco,
descarregados em 16 de abril de 1900. 	 -

Lote n. 18

MF&C: 1 barril do quinto, contendo vinho
não especificado até 14 grãos de força a/-
coolica, posando bruto 75 kilos e liquido
real 53 kiles ; vindo do Porto no vapor Bonn,
descarregado em 28 de maio de 1906.

OR: 1 dito idem, contendo vinho não es-
pecificado até 14 grãos do força alcoo/ica,
pesando bruto 40 kilos e liquido real 18
kilos ; vindo do Porto no vapor Cre:eld, des-
carregado em 8 de junho de 1906.

AVISO

No dia do leilão, as mercadorias que ti-
verem de ser arrematadas ou suas arnosa
tras estarão á disposição dos Srs. preten-
dentes que as quizeroin examinar, bastandà
para isso dirigirem-se, antes do leilão, ao
fiel do armazom.

Lavrado o termo do arrematação, entre-
gara, o arrematante ao escrivão da praça o
signal do 20% om dinheiro, recebendo deste
um conhecimento extrahido do talão.

Todo o despacho de arrematação será
pago em papel-moeda.

Alfandega do Rio de Janeiro, 25 do feve-
reiro de 1908. — Pelo inspector, á'. Ant4.9
nino de Carvalho Aranha. •

•n••••• .nn•

Ministerio da Marinha
Insrectoria de Navegação •

SEM() DE PlIARÓES -
AVISO AOS NAVEGANTES

N. 12

Iitouguraçcro da6oia illuminatica da pedra det
Baleia, no canal de Paranagud—Estado dó
Paraná

De ordem do Sr. almirante chefe desta
repartição, aviso aos navegantes que
inaugurada, hontem, uma boia illum inativa
a gaz acetyleno, typo 8 1/2, assignalando
pedra da Baleia, no canal de Paranagnã, ex-
hibindo luz branca o do lampejos do sois em
seis segundos, com o alcance médio de cingo
milhas, com a altura do féco de ires mez
tros o com as seguintes marcações:—Pharel
das Conchas ao SSE mg. Ilha Palmas ao ESE
mag. Pharoleto da fortaleza ao WS\Vmag.
o mirante da praticagem ao NW mag.

Secção do Pharões, 6 do março de 1908.—
Eduardo Augusto Verissimo de Mattos, ca-
pitão do fragata, chefe de sução.

Escola Naval
De ordem do Sr. contra-almirante, previno

aos candidatos a matricula no curso do ma-
chinas que o exame do arithmetica e alge-
bra principiará quinta-foira, 12 do corrente,
ás II horas e 30 minutos.

Haverá conducção no arsenal ás 11 horas
e 15 minutos.

Escola Naval, 10 de março do 1908,-1. de
ArAktjo o Silvo, snb-secretario. '"
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jikilnistorio da Industrio' , Viação o Obras
Publicas

Direcioria Geral de Obras e Viação

CONSTRUGÇÃO DA ESTRADA DE FERRO S. LU1Z A CAXIAS E RAMAL
DE ITAQUI, NO ESTADO DO MARANu,tio

De ordem do Sr. Ministro, laz-se publico que, por despacho
desta data, fica prorogado até o dia 1 de julho proximo futuro o
prazo mareado para o recebimento e abertura de propostas para
a construcção da Estrada de Ferro S. Luiz a Caxias e ramal de
1taqui.

•;	 Directoria Geral do Obras e Viação, 21 do fevereiro de 1908.
— José Freire Parreiras Horta.

Do ordem do Sr. Ministro faz-se publico que, no dia 10 de
março de 1908. proximo vindouro, ao meio-dia, (') nesta directoria
geral, serão recebidas o abortas propostas para a construcção, por
unidade de preços, da Estrada de Ferro de S. Luiz a Caxias e ramal
de Itaqui, no Estado do Maranhão, do aceôrdo com as seguintes
condições:

1a
A estrada de feiro, do conformidade com as plantas approvadas

pelo decreto n. G.G7e, de 3 de outubro de 1907, constará de uru
tronco principal, tendo para. pontos extremos as cidades de S. Luiz
e Caxias e mais um ramal de S. Luiz a Itaqui.

24
Os t:aballios de constrocção, a cargo do contractante, serão

pagos por medição e tabelas de preço e constarão de:
a) roçado e deslocamento

terraplenagem uecessaria á construção da estrada de ferro
e de suas ,dependencias

c) obras de arte
d) edificios
e) fornecimento e asseatamento do material fixo
f) fornecimento e assentamento da linha telegraphica
g) fornecimento e montagem do material rodante que o Go-

verno julgar conveniente
h) construcção e fornecimento das dependencias da estrada de

ferro que forem indicadas polo Governo.
§ 1.° Todos os trabalhos aceessorios necessarios á execução

das obras, taos como caminhos de s.irviços. 'estivas, abrigo para
trabalhadores, etc., o bem assim o transporto de todos os mate-
riaes ate o togar do emprno, com a excepção apenas dos mate-
rimos do , terraplanagem o de excavação para obras de arte, cor-
rerão por conta do contractante. devendo o respectivo custo ficar
ineluido noa preços de unidade da. tabela.

§ 2.° Os materiae4 que houverem de ser importados do estran-
geiro, como superstructura metallica de pontes, material rodante
e outros e0rOprelteeditlos nas lettra.s g e és desta condição, poderão
ser fornecidos pelo contractante ou polo Governo, a juizo deste, que
poderá, outrositn. adoptar para as pontes, viaductos e outras obras
de arte o emprego do madeira de preferencia sobre qualquer outro
material.

3'
A construcção da estrada deverá ser encetada dentro do prazo

de tres mezea contados da data da assignatura do contracto.
4°

O engenheiro chefe da fiscalização por parte do Governo po-
derá, guindo entender conveniente, alterar os projectos das obras
e a provia direcção da estrada, sem que do taes alterações remitte
para o contractante o direito do reclamar qualquer indemnização
a titulo de prejuizo, lucros cessantes ou por algum outro funda-
monto, Salvo apenas o disposto ao para,grapho seguinte.

Paragrapho unia°. Si das alterações ordenadas resultar aban-
dono do obras feitas ou encetadas, serão estas medidas dofinitiva-
mento o seu valor creditado ao contractante.

5•). As medições dos trabalhos executados serão feitas trimensal-
mente o com o caracter provisorio, devendo-se proceder á me-
dição final antes do recebimento de qualquer secção da estrada
polo Governo.

.	 1.• O Governo poderá tomar conta do qualquer trecho coa-
. cluido para, estabelecer o respectivo trafego, como julgar coava-
. niente.*

§ 2:1) Na parte da estrada em que o Governo mantiver tra-
fego, o contract ante terá direito ao transporte com abatimento do
50 *á , do pessoal e do material necessarios para a construcção.

6•
1* Os pagamentos serão trimensaes o feitos a juizo do Governo,

em dinheiro ou em titules amortizaveis dentro de 33 annos, que o

(*) Proregado ate 1 de julho proximo vindouro;

Governo emittirá, vencendo os juros do 5 0/0 em papel ou 4 °/,) em
ouro, tudo do accôrdo com o decreto legislativo n. 1.329, de 3 de
janeiro do 1905, e da importancia do cada pagamento serão dr .
duzidos 2 O/0 para reforço da caução do que trata a condição 11'.

7'
O contractante será respansavel pela conservação e solidez das

obras de terra.plenag,em pelo prazo de seis mozes e das obras de
arte pelo prazo de um armo, a contar da, data da medição final,
devendo reconstruir á sua custa qualquer de iates obras que vier a
ficar damnificada.

No caso de recusa da parte do corftaclante, o Governo pro-
moverá a reconstrucção por conta do manar, como julgar preto;
rival, lançando mão da caução o dos respectivos reforços a que si
refere a condição 11•.

Na execução das obras o no estabelecimento da estrada
serão observadas, em tudo em que interessar a parte technica,
as disposições do decreto n. 7.959, de 29 de dezembro de 1880,
e as especificações approvadas pelas portarias de 22 de dezem-
bro do 1903 o 25 de julho de 1905 para o prolongamento da Es-
trada de Ferro Central do Brazil, ficando entendido que o Go-
verno terá o direito de estabelecer, para cada natureza de
trabalhos a executar, ou de material fixo ou rodante que hou-
ver do ser fornecido, as condições especiaes que julgar necessa.-
rias á vista das circumstancias, tomando por base as melhores
condições da execução, a melhor qualidade de mataria prima e a na-
tureza das mercadorias a transportar, sem que o contractante possa
fazer qualquer reclamação, salvo no que contrariar o contracto
celebrado.

9°

O Governo fiscalizará a execução das obras e o serviço corno
julgar conveniente, expedindo as necessat ias instrucções.

10'

Por qualquer infracção das clausulas do contracto, que não esti-
ver sujeita á pena especial, poderão ser impostas ao contractanto
multas de 200$ a 2:000$ e do dobro nas reincidencias.

11'
Os proponentes deverão fazer no Thesouro Federal ou nas suas

delegacias uma caução do 20:000$ para garantia de suas propostas
que não serão recebidas sinão á vista do recibo ou do certificado da.
mesma caução.

O proponente, cuja proposta for preferida, deverá elevar
caução a 50:000$ para garantia do contracto, e antes do as-

signal-o.
Esta caução será reforçada por um fundo constituido pelas

quotas de 2 0 /„ deduzidas dos pagamentos, na forma da condição
6', o será rostituida ao eontractante depois da recepção definitiva
de toda a estrada.

12•
A rescisão do contracto terá lagar de pleno direito, indepen-

dente de acção ou interpelação judicial, em cada uni dos seguintes
casos

1.° Si deixar de iniciar a construcção dentro do prazo fixado.
2.° Si suspender os trabalhos de construcção por mais de 15

dias, sem o consentimento do Governo.
3." Si não integrar no prazo de GO dias, contados da notificação

pelo engenheiro chefe da fiscalização, a caução o seus reforços
quando desfalcados.

4. • Si deixar de concluir as obras ou de elTectuar os forneci-
mentos nos prazos marcados.

5. 0 Si empregar operarás em numero tão insuilleiente que
demonstre da parte do contractante desidia ou proposito de fligir
á execução do contracto, salvos os casos extraordiaarios e indepen-
dentes da vontade do contractante, reconhecidos'a juizo do Go-
verno.

134
Verificada a rescisão do contracto nos termos da condiço

•p-ecedente, nenhuma indemnização , era devida ao contractante,
além da que corresponder á importai:mia das obras realizadas nas
condições e pelos preços do contractO, cujo pagamento não tenha
sido effectuado, perdendo ele, além disso, em favor da União ,7
caução e seus reforços.

14'
As propostas deverão indicar:
a) o prazo dentro do qual deva ficar concluída toda a estrada;
b) os preços das unidades constantes da relação impressa, que

os proponentes encontrarão na Directoria Geral de Obras e Viação,
devendo ser esses preços escriptos por extenso e tambem poralga-
rismos na mesma relação, que, devidamente . sellada, acompanhará
a proposta.
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f443iS do 1867, 2 volumes 	

•	

6$000
r •

lois do 1863, 2 volumes--;	 6$000

Leis de 1860. 	 . • 	 	 6$000

Leis de 1870 	 	 7 $500

Leis de 1873, 4 volumes 	 	 9$500

Leis de 1874, 3 volumes 	 	 9$00

Leis de 1875, 3 olumes 	 	 9$500

Leis de 1876, 3 volumes 	 	 10$000

Leis de 1877, 3 volumes 	 	 7$500

¡Lei s de 1878, 2 volumes 	 	 85000

Leis de 1879, 2 volumw 	 	 6$000

Leis de 1880, 2 volumes 	 	 7$000

Leis de 1881, 3 volume 	 	 10$000

Leis de 1882, 3 volume s 	  	 12$000

Leis de 1883, 3 volumes 	 	 10$000

Leis de 1884, 2 volumes-- 	 4000

Leis do 1885, 2 volumes 	 	 6$000

Leis do 1886, 2 volumes 	 	 6$000

Leis de 1887, 2 volumes 	 	 6$000

Leis de 1888, 3 volumes...., 	 	 9$000

Leis de 1889, 3 volumes 	 	 4000

Leis de 1891, 2 volumes 	 	 11$000

Leis do 1892 	 •—• ......	 12$000

Leis de 1893 	 	 8$500

t.eis do 1801. 2 volumes 	 	 12$000
Leis do 1895 	 	 8$000

Leis de 1896 	 • 	 	 8$500

ILeis de 1897.	 .... 	 	 10$000

'Leis do 1898 (2 volumes) 	 	 16$000

Leis de 1899 (2 volumes). 	 	 14$000

Leis do 1900 (2 volumes) 	 	 12$000
Leis do 1901 (2 volumes).... 	 	 14$000

Leis de 1902 (2 volumes) 	 	 12$000

Leis de 1903 	 	 ..	 1%000

Leis de 1904 	 	 14600

Leis do 1905 	 	 15$200

Iis do 190Ci 2 volumes.	 15$200

Leis ustules da Repu-
blica dos Estudos
^Unidos do Flrazil, pe-
los •Urs. Tarquinio de Souza,
lente cathedratieo da Escola Na-
val e da Faculdade Livre do
Seiencias Juridicas e Sociaos do
mo de Janeiro, e Caetano Mon-
tenegro, juiz do Tribunal civil
e Criminai do Di,tricto Federal,

	

1 grosso volume de 992 pags... 	 14000

"dicções do Physica,
proa(las no I.yeuu xle Artes e
Onl e i68. por Francisco Xavi r
de Oliveira. Menezes 	

	
1$000

Lei e Regulamento so-
bre desapropriações por neceá-
sidade ou utilidade publica da
União e do District° Federal, de-
cretos ns. 1.021, de 26 do
a gosto de 1903, e4.056, de 9 de
setembro de 1903 	

Lista do eleitores do
1° districto 	

Idem idem do 2° districto...

Manual do Empre-
,tra d o do Fazenda,
(Tomo 1°) 	

31 anual do E an pre•
tLclO de Fazenda

(Tomo 2°) 	 ... 	

31 a n. ul ai do 17.,'"npre•
g- a, do do Fazenda
(Tomo 3°) 	

Manual do Una pre-
gad o do Fazenda,
(Tomo 4°)., 	

	

Manual do Em pre 	
cl o de Fazenda

(Tomo 5°) 	

Mau u. ai do Empre-
gado de Fazenda,
(Tomo Go) 	

Manual do Em pr e-
pç a do do Fazenda,
(Tomo 7°) 	

Manual cio Etupre-
a do de F'azenda.

(Tomo 8°) 	

Mau at a i do Em pre-
d o do Fazenda

(Tomo 9°) 	

Wr 11 11 11 1.1, 1 ao isunpre-
g"ttgado do Fazenda
(Tomo 10°) 	

n tt a 1 do Em pre-
g- a (10 de Fazenda
(Torno 11°) 	

3i a u ai do Empre-
g- a d o do Fazenda
(Tomo 12°) 	

Manual do Em pre-
g- cl o de Fazenda
(Tomo 13°) 	

u a 1 do nm pre-
g ado de Fazenda
(Toiro 11°) 	

Manual do F.',,npre-
4ra cl o cio Fazenda
(Tomo 15") 	

Manual do Em pre-
gado do Fazenda
(Tomo 16°) 	

31 a u a 1 do E tu pre-
A- a o do Fazenda
(Tomo 170) 	

	

%Iaiiui ai cio	 pre-
cf. o do Fazenda.

(Tomo 18°) 	

3tan u ai clopro-
gado    de Fazenda
(Tomo 191 	

Manual de Em pre-
gado de Fazenda

	(Tomo 20°)	
	

2$500

Manual do	 p re-
g a d.o de F'azen da

	(Tomo 21°)	
	

4$000

	

1.1C a n ti a 1	 Empre-
ga d o de Fazenda
(Tomo 29°).....

Ma 111121 1 do	 anpr e-
41; a do do Váxzenda,

	(Tomo 23°)	 	

•	

2$500

E na p re--
Fazenda

(Tomo 25") 	

Mappa. topograplt /CO
do Espirito Santo._

Marcas do fabrica o
do commercio— Lei nu-
mero 1.2311, de 24 de seteeibro
de 1904—Modifica o decreto nu-
mero 8.343,de 14 de outubro do
1887—Decreto n. 5. 424,de 10 do
janeiro do 1905—Approva o re-
gulamento para a execução da
leio. 1.236, do 21 do setembro
de 1901,sobre marcas de fabrica
e de commercio 	 	 18000

Noticia Ilistorkm dosser-
viços, instituições e estabeleci-
mentos do Ministerio da Justiça
e Negocios Interiores 	 '	 6$000

Organização
comprehendendo os de-

cretos n. 2.464, do 7 de feve-
reiro de 18970 n. 2.579, de 16
de agosto de 1897 	

Oinletia.nea dos toques
de corneta o clarim,
pelo coronel Moreira Cosar 	

O contrabando e o seu
processo — Alfredo Pinto
de Araujo Corrêa 	

Primeiras Licções do
Cot] sas, de N. A. Calkins
(da 40° edição americana), ver-
são e adaptação pelo Dr. Ruy
Barbosa,' grande volume em 8°.	 4$000

Parecer do Senador
13tirbosa, sobre o

Cudigo Civil Brazileiro, 1 granito
VOlUMO 	 	 6$000

Pacificação dos 'Kr I-
chanás, passado e presente
dos Krichanás, ethnographia,
archoologia e geographia, do-
cumentos, vocabulario, ote.,por
J. Barbosa Rodrigues 	 	 1$000

Prosadores o Poetas
Latinos, pelo De. Cosar
Zama. 	 	 5$000

Projec to do Co (1 igo
Civil 13razileiro (8 vo-
lumes) 	 	 20$000

Projecto do Co digo
Civil 13razi1011•0. proce-
dido do um projecto de lei pre-
liminar, apresentado pelo Dr 	
Antonio Coelho Rodrigues 	

$500

3$000
1$000

2$400

3$000

2$500

2$500

4000

3$000

3$000

•3$000

3$000

3$000

3$000

3$000

2$000

3$000

38000

3$000

3$000

38000

2$500

M a n ti a 1 do
g ado de

3$000

2$000

2$000

2$000

23000

2$000

3$030
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Ministorio da Industria, Viação o Obras
Publicas

Direcioria Geral de Obras e viação

CONSTraTeçÃo DA. ESTRADA DE FERRO S. LUIZ A CAXIAS E RADIAL
DE ITAQUI, NO ESTADO DO MARANHÃO

De ordem do Sr, Ministro, taz-se publico quo, por despacho
desta data, fica prorogado até o dia 1 de jalho proximo futuro o
prazo marcado para o recebimento e abertura de propostas para
a construcção da Estrada de Ferro S. Luiz a Caxias o ramal de
Itaqui.

Directoria Geral de Obras e Viação, 21 de fevereiro de 1908.
— José Freire Parreiras Horta.

De ordem do Sr. Ministro faz-se publico que, na dia 10 de
março do 1908, proximo vindoura, ao meio-dia, (*) nesta directoria,
geral. serão recebidas o abertas propostas para a construcção, por
unidade de preços, da Estrada de Ferro de S. Luiz a Caxias e ramal
de Itaqui, no Estado do Maranhão, do accerdo com as seguintes
cond ições

la
A estrada de fee:o, de conformidade com as plantas approvadas

pelo decreto n. 6.67(', de 3 de outubro de 1907. constará de um
tronco principal, tendo para pontos extremos as cidades de S. Luiz

Caxias e mais um ramal de S. Luiz a Ragu'.

Os Cibalhos fie construção, a cargo do contractanto, serão
pagos por medição e t Limitas de preço e constarão de:

a) roçado e deslocamento
b) terraplonagem necessaria á construção da estrada de ferro

e do suas dependeacias
c) obras de arte
d) edificios
e) fornecimento e asseatamento do material fixo
f) fornecimento e assentamento da linha telegraphica.
g) fornecimento e montagem do material rodante que o Go-

verno julgar conveniente
h) construcção e lornocimento das dependencias da estrada de

ferro que forem indicadas polo Governo.
e 1.* Todos os trabalhos accessorios necessarios á execução

das obras, taos como caminhos da serviços. estivas, abrigo para
trabalhaÁlores, etc., e bem assim o transeorte de todos os mate-
riaes ate o lugar do emprno, com a excepção apenas dos mate-
riaes do , terraplenagern o do oxcavação para obras do arte, cor-
rerão por conta do contractante, devendo o respectivo custo ficar
incluido nos preços de unidade da tabella.

§ 2.° Os materia.e .: que houverem de ser importados do estran-
geiro, como superstructura metallica de pontes, material rodante
e outros compreliondidos nas lettras g e desta condição, poderão
ser fornecidos pelo contraetante ou polo Governo, a juizo deste, que
poderá, outrosim, adoptar pata as pontes, viaductos e outras obras
do arte o emprego do madeira de preferencia sobre qualquer outro
material.

3"
A construcção da estrada deverã ser encetada dentro do prazo

de tres mezes contados da data da assignatura, do contracto.

O engenheiro chefe da fiscalização por parte do Governo po-
derá. quando entender conveniente, alterar os projectos das obras
e a propria Wieecção da estrada, :em que do taes alterações relnilto
para o contra.etante o direito do reclamar qualquer indemnização
a titulo de prejuizo, lucros cessantes ou por :Algum °imo funda-
mento. Salvo apenas o disposto ao paragrapho seguinte.

Paragrapho unico. Si das alterações ordenadas resultar aban-
dono de' obras feitas ou encetadas. serão estas medidas definitiva-
mente o sou valor creditado ao amtractante.

5°
As medições dos trabalhos executados serão feitas trimensal-

mente o com o caracter provisorio, devendo-se proceder á me-
dição final antes do recebimento de qualquer secção da ostrada
polo Governo.

1. • O Governo poderá tomar conta do qualquer trecho coa-
. doido para estabelecer o respectivo trafego, como julgar conve-
. Mente..

2:1 Na parte da estrada em que o Governo mantiver tra-
fego, o contractanto terá direito ao transporte com abatimento do
50 St, do pessoal e do material necessarios para a construcção.

6'
Os pagamentos serão trimonsaes e feitos a juizo do Governo,

em dinheiro ou em titulos amortizaveis dentro de 33 annos, que o
-----

(*) Proregado ate 1 de julho proximo vindouro;

Governo eMittirá, vencendo os juros do 5 Vo em papel ou 4 e/o 0111
ouro, tudo do accdrdo com o decreto legislativo n. 1.329, de 3 de
janeiro de 1905, e da importando, do cada pagamento serão dc
duzidos 2 Vo para reforço da caução do que trata 1 condição 11.

7"
O contractanto será respnsavel pela conservação e solidez das

obras de terraplenarem pelo prazo de seis mezes e das obras de
arte pelo prazo de um anno, a contar da data da MOile5.0 final,
devendo reconstruir á sua custa qualquer de iaes obras que vier a
ficar damnificada.

No caso do recusa da parto do contraciante, o Governo pro-
moverá a reconstrucção por conta do mesmr, como julgar prefo
levei, lançando mão da caução e dos respect:vos reforços a que se
refere a condição 11'.

8'
Na execução das obras o no estabelecimento da estrada

serão observadas, em tudo em que interessar a parte technica,
as disposições do decreto n. 7.959, de 29 de dezembro de 1880,
o as especificações approvadas pelas portarias de 22 do dezem-
bro de 1903 o 25 do julho de 1905 para o prolongamento da Es-
trada de Ferro Central do Brazil, ficando entendido que o Go-
verno terá o direito do estabelecer, para cada natureza de
trabalhos a executar, ou de material fixo ou rodante que hou-
ver do ser fornecido, as condições ospeciaos que julgar necessai
rias á vista das circumstancias, tomando por base as melhores
condições da execução, a melhor qualidade de materia prima e a na-
tureza das mercadorias a transportar, sem que o contractanto possa
fazer qualquer reclamação, salvo no que contrariar o contracto
celebrado.

9"

O Governo fiscalizará a execução dar obras e o serviço corno
julgar conveniente, expedindo as necessai ias instrucções.

10'

Por qualquer infracção das clausules do contracto, que não esti-
ver sujeita á pena especial, poderão ser impostas ao contractauto
Multas de 200$ a 2:000$ e do dobro ias reincidencias.

Ila
Os proponentes deverão fazer no The.souro Federal ou nas suas

delegacias uma canção do 20:000$ para garantia de suas propostas
que não serão recebidas sinão á vista do recibo ou do certificado da
mesma caução.

O proponente, cuja proposta for preferida, deverá elevar
a caução a 50:000$ para garantia do contracto, e antes de as-
signal-o.

Esta caução será reforçada por um fundo constituido pelas
quotas de 2 ab, deduzidas dos pagamentos, na forma da condição
6', o será restituida ao contractante depois da recepção definitiva
de toda a estrada.

12"
A rescisão do contracto terá togar de pleno direito, indepen-

dente de acção ou interpellação judicial, em cada um dos seguintes
casos :

1.° Si deixar do iniciar a construcção dentro do prazo fixado.
2.° Si suspender os trabalhos de construcção por mais de 15

dias, sem o consentimento do Governo.
3.° Si não integrar no prazo de 60 dias, contados da notificação

pelo engenheiro chefe da fiscalização, a caução o seus reforços
quando desfalcados.

4. • Si deixar de concluir as obras ou de offectuar os forneci-
mentos nos prazos marcados.

5.° Si empregar operario3 em numero tão insufficiente que
demonstre da parto do contracta.nte desídia ou proposito de fugir
á execução do contracto; salvos os casos extra.ordinarios e indepen-
dentes da vontade do contractante, reconhecidos a juizo do Go-
verno.

13'
Verificada a rescisão do contracto nos termos da condiço

recodente, nenhuma indemnização ,erá devida ao contractante,
alem da que corresponder á imporiancia das obras realizadas nas
condições o poios preços do contracto, cujo pagamento não tenha
sido effectuado, perdendo elle, além disso, em favor da União :-
caução e seus reforços.

14'
As propostas deverão indicar:
a) o prazo dentro do qual deva ficar concluida toda a estrada ;
b) os preços das unidades constantes da relação impressa, que

os proponentes encontrarão na Directoria Geral de Obras e Viação,
devendo ser esses preços escriptos por extenso e tambem poralga-
riamos na mesma relacão, que, devidamente sellada, acompanhará
a proposta.
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Paragra,pho unico. Para os demais trabalhos ao especificados
na relação impressa aqui mencionada, mas que o contractante
será obrigado a executar por determinação do Governo, serão ado-
ptados os preços de unidades para as empreitadas do prolonga-
mento da Estrada de Ferro Centra/ do .Braz 1 , approvados pela
'iOrtaria de 22 de dezembro de 1903.

15$
A caução de 20:000$, feita na f6rma da condição II', ficara

pertencendo á União si o proponente acceito deixar de assignar o con-
tracto no prazo de 10 dias, contados da data em que for publicado
o Diario Official o convite para esto fim.

IV/

A caução o o respectivo reforço, de que trata a alludida con-
dição 11, poderão ser feitos em apolices da divida publica federal.

17$
A concurrencia versará sobro:
a) o preço da construcção ;
b) o prazo da conclusão das obras;
c) a idoneidade do proponente.

18$
O calculo do preço da construcção para Os fins da condição 17$

'Terá por base os volumes e qualidades constantes do relatorio

apresentado pelo engenheiro Ernesto Antonio Lassamos Cunha e que
figuram na relação impressa exigida na condição 14'.

Paragrapho unico. Fica expressamente entendido que os Vo-
lumes e quantidades Indicados servirão apenas para termo do
comparação das propostas, devendo ser opportunamente recti-
ficados sem alteração dos preços das unidades, segundo os estudos
o as medições definitivas, as necessidades do serviço o as indicações
do Governo, nos termos das presentes condições.

19$
E' reservado ao Governo o direito de annullar a presonte con-

currencia, declarando-a sem effeito, caso nenhuma das propoAas
apresentadas seja por elte julgada acceitavel, sem que dahi possa
resultar para os contractantes algum direito a qualquer juro ou
indemnização.

20$
Os proponentes poderão fazer ae.:onpanha,r as suas propostas da

indicação de bases para o arrendamento definitivo da estrada de-
pois do concluas, ficando, porém, livre ao Governo ettectuar ou
não o respectivo contracto do ar:endamento, quando o julgar
opportuno, com o proponente preferido para a construção.

Paragrapho unico. Fica, outrosim, express talento entendido que
o Governo não so obriga a preferir a proposta que contiver 03
menores preços.

Directoria Geral do Obras o Viação, 10 de dezembro do 1007.-
.'. 1. Parreras fforta.

;Estrada de Ferro Central
do I 3ra:-.11

RESTABELECIMENTO DO TRAFEGO NO RAMAL DE
ANGRA

De ordem da diroctoria, declaro, para co-
nhecimento do putlico, que se acha resta-
belecido o trafego no ramal do Angra.

Rio de Janeiro, 10 de março de 1908.— J.
1. de Sd Freire, sub-director do trafego.

PARTE COMMERCIAL
	'2	 •

Palitara Syndieal dos Corre-
Ores de Fundos Publicos

. da Capital Federal

CURSO OFFICIAL DE CAMBIO E MOEDA
METALLICA

	

90 d/o	 A' vista

$090 Londres  ....	 15 5/32
» Pariz 	 	 *630
in Hamburgo 	 	 $777
s lialia 	 	 —
:s Portugal 	 	 —
'o Nova York 	

Libra esterlina, em moeda
Ouro na,cional,em vales, por 1$000

CURSO OFICIAI. DO3 FUNDOS PULLICO3
E PARTICULARES

Apolices geraos do 5 %, 1:0008 .
Ditas do Emprestimo Nacional

de 1897, nora 	
Ditas idem idem de 1903, port...
Ditas do Emprestimo Municipal

de 1904, port 	
Ditas idem idem, de 1906, port 	
Ditas do Estado do Minas Ge-

raes, de 1:000$, 5 % , nom 	
Ditas do Estado do Rio de Janei-

ro, do 500$, 6%, nom 	
Ditas idem de 100$, 4 °/, port 	
Comp. Tecidos Corcovado 	
Dita Tecidos Progresso Indus-

triai do Brazil 	
Debs. da Sociedado Jornal do

Conimercio, 7 % 	
Ditos da Comp. Docas de Santos,

6% 	
Ditos da Comp. Cervejaria

Brahma 	
Ditos da Comp. Mercado Muni-
- cdpal, 8 % 	

Ditos da Comp. Ferro Carril do
Jardim Bota.nico, 1' série 	 	 211003

Consolidados do Mosteiro de São
Bento, 2' série 	 	

• 	

210$003
Consolidados da Veneravel Ordem

3' de S. Francisco da Peniton-
eia. .. 	 	 2000)9.$

Lettras do Banco Credito Real do
Minas Geras, 7 % 	 	 100•000
Secretaria da Camara Symlical do Rio de

Janeiro, 10 de março do 1938.— Josd Clau-
dio da Silva, syndico.

Junta dos Corretores
corni5E9 DO NA O De MARÇO DS 1903

Assuar mascavo de Pernambuco,310 reis
por kilo.

Dito branco crystal, idem, idem, 550 a
510 réis por kilo.

Dito idem, idem, de Campos, 550 réis por
kilo.

Dito idem, idem, de Maceió, 550 reis por
kilo.

Dito idem, 3' sorte, do Pernambuco,
525 reis por kilo.

Dito Demerara, idem, 460 réis por kilo.
Dito mascavo, de Sergipe, 335 reis por

kilo.
Café, 0800 por arroba.
Algodão em rama, t a sorte, de Pernam-

buco, 12$300 por 10 ki/os.
Dito idem, idem, idem, do sertão de Per-

nambueo,12e500 por 10 kilos.
Rio de Janeiro, 10 de março de 1908.—

0 presidente, Jolo Severino da Silva. —O
secretario, Sebtesliao S. da Rocha.

WEENn111

SOCIEDADES ANONYMAS

Companhia F.iistra,4 a de Perro
o Minai s do S. aeronyino

(Acta que se publica em substituição á pu-
blicada era 8 do corrente, que sabat
incompleta)

ACTA DA ASSEMBLÚA GERAL EXTRAORDINARIA
EFFECTUADA EM 26 DE FEVEREIRO DE 1003

„ A's 2 horas da tarde do dia vinte o seis de
I everein de 100, achando-se presentes 71
Srs. accionistas, cajos nomes transérevemos
do respectivo livro de preseoça

Acçõest
Ilermanu Kalkuhl 	
sim Filho 84 Comp 	
Anhur Maximo de Souza Filho., 	

Alberto Roberto Rosa 	 330
miza i;uilhorinina de Souza Recha, 	 	 2C0
Rodolpho Weber 	 •	 150
Octavio da Silva Pratos 	  50
Otto Spalding 	  ..	 159
Benedicto Andrew do Souza 	 	 53
Maria Guilhermina de Souza 	 	 53
Bernardo Gomes 	 •	 105
Mania Joaquim Vieira do Carvalho	 311
Jeronymo Jos:%. •lo Macedo. 	 	 169
J. Rodrigues Peixoto 	 	 566
Condo de Araguaya,, por procura-

ção Banco Commercial do Rio da
Janeira 	 1.629

Manoel Antonio da Costa Pereira 	  454
José Joaquim Rodri,gaes Saldanha 	 	 500
Antonio Augusto Ribeiro Vaz, por

procuração Augusto Vaz 	 	 30)
José José Malta 	 	 309
Manoel Joaquim Marinho 	 	 48a
Hugo Bussmeyer 	 	 200
Jose Augusto Ludolf 	 	 600
Braz Carneiro Nogueira da Gama 	 	 400
Wilhelm Rupp 	 	 100
W. Gutchow 	 	 100
Dr. Antonio José da Silva ltabello 	 	 100
S. Wollner 	
Visconde de Moraes 	 •	 250
Daniel Durou, por procuração D.

José João Torras 	

Duran 	 	 1

▪

	.4000000
Luiz Francisco Moreira 	 	 500

Custodio José Esteves 	
4.520500Barão do Novaes

Luiz oio Rezende 	 	 1.505.
Gaspar Antonio Ribeiro 	 	 34C
Manoel Vaz Osorio 	 	 100
Manoel do Souza Queiroz 	 	 105.
José Antonio Martins por procura-

ção de Coelho alartlus S,c Co Op 	 	 1.000
Antonio Alves Pinto Nlartins 	 	 10
Dr. Acyndino Vicente de Magalhães,

por procuração do Reão de No-

Manoel Jacintho da Silva Flores 	 	
2.675207 .va2s 	

Antonio Augu.sto Ferreiro, por pro-
curação do Banco Commercial do
Rio do Janeiro 	 	 306

Dr. Galdino de Freitas Travassos 	 	 12
José da Silva Vieitas, por procura-

ção Nicoláo Wireker 	 	 242
Anna Schmidt Lopes, por procura-

ção Fausto Leite Guimarães 	 	 115
João Reynaldo Cotttinho & Comp 	 	 14
Manoel Theodorico Machado Dutra 	 	 204
Ludovina S. de Cerquei ra Lima, por

procuração a P. 13. do Cerqueira
Lima  •

Francisco de SOUZ3. Costa 	

15 1/64
$640
$788
$338
$329

3314
16$025
1$793

1:017$00

1:010$000
1:014000

285$500
18-1$(300

8103)00

420$000
62$.503

225$000

30,4000

194$000

202$000

202$000

203$750
to, • .44 . M....14.2* 2.041

1.708
1.000

211
200
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Antonio Teixeira Belfort Roxo 	 	 158
Barão do Penalva, por procuração a

Antonio Teixeira Belfort Roxo 	
Por João Amorico e João Maneio, me-

nores, Amorico Maneio do Toledo,
tutor 	

João Nepomuceno da Costa 	
Maria Klemer, por procuração a

Julio Delorge 	
A. Gutehow 	
With. Rupp 	
Chas. A. Bammann 	
Zeferino José da Costa, por si 0

como inventariante do espolio de
Justino José Luiz do Souza 	

J. R. Saldanha 	
Ferreira, Irmão & Comp 	
Antonio Josa David, por proJuração

a Manoel Antonio da Costa Pe-
reira 	

João Bracileiro do Toledo Franco 	
Alfredo Maximo de Souza ......
Dr. João Baptista Queima do Monte.
Maria Dellina Queima, por procura-

oão ao Dr. João Baptista Queima
do Monte 	

Joaquim Marinho de Queiroz 	
Antonio Dias Ribeiro 	
Barbosa Marcos 	 	 100

	

Dr. João Amorico dos Santos....... 	 9
Honorio G. Moniz 	 	 283
Coado Diniz Cordeiro 	 	 40

--
Total 	  33.319

Constituindo numero legal, o Sr. Hermann
Ea.lkuhl, director secretario, abre a sessão
e convida para presidil-a o Sr. Dr.João Bra-
zileiro Toledo Franco, que, sendo approvad o ,
toma assento, e convida para secretaries os
Srs. Jeronymo Jose de Macedo e o Dr. João
Baptista Queima do Monte, que tomam posse
dos respectivos cargos.

O Sr. presidente agradece a indicação do
seu nome e diz que não manda ler a acta da
ultima assembléa geral extraordinaria por
já ter ella sido lida e approva,da na mesma
assembléa, o como a presento reunião foi
convocado para que os Srs. accionistas to-
mem conhecimento de uma proposta da di-
rectoria, convida- a a proceder a respectiva
leitura.

Pedindo a palavra o Sr. director gerente
Dr. Rodrigues Sa.tda.nha lô a seguinte pro-
posta que á. directoria fui aaresentada pelos
Srs. M. Buarque & Comp.

M. Buarque 84 Comp. propõem á Com-
panhia Estra(1L de Ferro e Minas de S. Jo-
ronymo tomar por arrendam !nto todos os
seus bens que .constituem a estrada de ferro
do mesmo nome, as minas de carvão do
Arroio dos Ratos, as propriedades territo-
riaes, material de transporto maritimo e
fluvial, materiaes, utonsilios, ferramentas,
tudo existente no Estaao do Rio Grande do
Sul, mediante as seguintes condições:

l s, o prazo do arrendamento será de 30
annos, durante os quaes os proponentes se
obrigam a manter ein effectiva, expOoração
as minas do carvão do Arroio dos Ratos nos
poças a.ctu dolente oxistentea ou em outros
que entendam dever abrir em qualquer ponto
das terra3 arrendadas ;

2, como moio do desenvolver o consumo
do carvão, os proponentes obrigam-se a mon-
tar nos terrenos arrendados e a fazer func.
cionar, dentro do prazo de dons atines, uma
fabrica do briquettes, com capacidade para
50 toneladas (liarias, que ficará pertencendo
á Companhia Estrada de Ferro e Minas, findo
o prazo do arrendamento, de accordo com
o final da clausula XII;

3•• Os propronentes obrigam-se a manter,
desde logo, em actividade, a exploração da

mina, do forma a não interromper os ajus-
tes do fornecimento do carvão, actualmente
em vigor, bem como os requisitados por
novos comia: adores e a elevar a extracção e
venda annual a 50.000 toneladas dentro do
prazo de dois annos, e tombem a elevar essa
mesma extracção do 5.000 toneladas de anno

anno até 100.000 toneladas, ficando obri-
gados a pagar sob: e essas bases os arrenda-
mentos, mesmo no caso de não conseguirem
esse resultado. Fica salvo a favor dos pro-
ponentes a hypathose da capacidade das
minas não comportar uma tão desenvolvida
exploração, assim como a hypothese do car-
vão obtido ser do qualidade tão inferior que
se torne sem acceitação. Unia v 3Z provada
essa imprestabilidade, por conim;ssa.o scien-
titica nomeada, do commum accordo, pelas
partos contractantes após estudos e monos
minuciosos que correrão por conta dos pro-
ponentes.

4.* Si por qualquer motivo os Srs. M. Bu-
arque az Comp., interromperem os serviços
da extracção e outros, fica a Companhia
Estrada de Ferro e Minas de São Jeronymo,
ipso facto, autorizada a continual-os por sua
propria, conta ou a dos Srs. M. Buarque
& Comp., conformo melhor lhe convier,
até que os Srs. M. Buartpte 03 possam
continuar.

5.• Os proponontes ficam com o direito de
explorar quaesouer outras industrias nas
propriedades ora arrendadas, comtanto que
paguem á Companhia Estrada de Ferro e
Minas de São Jeronymo 20 o/ renda li-
quida que obtiveram nessas exploraçães.

6." Os proponentes não poderão utilizar,
em industrias montadas fora doa terrenos
da Companhia Estrada do Ferro e Minas do
São Jeronymo, os minerios ou ma.teriaes
noites existentes, salvo pagando á m0sina,
Companhia Estrada de Ferro o Minas de São
Jeronymo as taxas do que trata a clau-
sula VII si se tratar de carvão e as que fo-
rem previamente combinadas tratando-se
de outros materiaes.

7a Os proponentes pagarão, como arren-
damento 1.200 réis por tonelada de car-
vão o 1.700 por tonelada do briquettes que
venderem ou empragarem em outras in-
dustrias que não do mineração, fabrica-
ção de briquettes e movimento de trens da
estrada do ferro arrendada em serviço
das minas.

8a . O preço estipulado na clausula pen-
dente terá um augmenta do 50 0/0 si por
qualquer circumstancia o cambio baixar a
12 d. e o augmento de 80 raie por tone-
lada para cada schilling de alta no preço
do carvão inglez em C,arditf, acima de 20
schilling, por tonelada, regulando para o
calculo a média dos preços, ou dos cambios
do mez em que houver sido feito o forneci-
mento.

9a . Si os proponentes vierem a se utili-
zar das linhas ferreis, ora arrendadas,
ou dos rarna.ea que entenderem dever con-
struir dentro das propriedades arrendadas,
para o transporto de productos de minera-
ção ou outros extranhos ás exploraçõcs nas
propriedades da Companhia Estrada de
Forro e Minas de S. Jeroaymo, pagarão á
mesma companhia 900 reis por tonelada
que transportarem.

10• 03 proponentes darão passagem de
ida. e volta, do primeira classe, desta capi-
tal até as minas, aos membros da Compa-
nhia Estrada do Ferro e Minas do S. Je-
ronymo, ou aos seus funccionarios, quando
em serviço.

1 l • A' Companhia Estrada de, Ferro e
Minas de S. Jeronymo fica o direito de ne-
gociar com terceiros o prolongamouto) da
actual linha da estrada de forro, sem pre-
juizo do direito com que ficam os propo-
nentes de construir rumes para os divaor-,

SO3 pontos, dentro ou (Ora das propriedades
da companhia. nos quais venham osyropca
nentes a estabelecer novas exploraçocs
minas ou fabricas de qualquer natureza.
Ainda no caso do concessão a terceiros dos
citados prolongamentos ficarão estes obriga-
dos a pagar aos proponentes o valor da
conservação da via permanente dos melho-
ramentos que nella forem necessarios e a
fazer o seu trafego sem urejuizo do das in-
dustrias dos pr000nentes ou a cilas arren-
dados.

12. • Findo o prazo dos arrendamentos,
todaa as fabricas, materiaes, maehin:smos,
edificios, bemfeitorias de qualquer natu-
reza, ferramentas e linhas ferrou pia ti-
"verem empregadas nas explorações dentro
das propriedades da Companhia Estrada
de Ferro e Minas de S. Jeronymo, rever-
terão á mesma companhia, assim como o
material fluctuante (rebocadores e saveiros)
com capacidade tripla da do actual material
da companhia, tudo em perfeito estado (i O
conservação e sem direito a indemnização,

13.° Todos os bens da Companhia Estrada
de Ferro e Minas de S. Jeronymo serão en-
tregues aos proponentes por um minucioso
inventario, no qual se declarará o estado
em que se entroaa cada bem ou material.

14. • 03 pagamentos das quotas do arren-
damento serão feitos trimestralmente, at6
30 dias, depois de findo cada trimestre.
Qualquer demora nesses pagamentos, além
de 30 dias, obriga os proponentes ao juro de
10 %, ao anno; e si o atrazo for do quatro
trimestres determinará a rescisão do con-
tracto, sem direito a indemnização alguma.

15. • Os proponentes concorrerão com a
quota de 300$ mensaes para pagamento
tio funecionario encarregado pela Companhia
Estrada do Ferro e Minas do S. Jeronymo
da fiscalização da laia execução do presente
contracto.

16. • Os proponentes fornecerão á, Com-
panhia. Estrada da Forro o Minas do São
Jeronymo, mensalmente, por antecipação
dos arrendamentos, a quantia de 2:500S
que cera abatida das quotas zi pagar em
cada trimestre.

17. • Os proponentes fornecerão á Com.
panhia Estrada do Forro e Minas de São
Jeronymo, trimestralmeuto, para os offeitos
do pagamento da quota do arrendamento,
os documentos que, para tal fim, forem
necesurios para fiscalização do contracto.

18. • A rescisão do contracto, salvo as
hypotheses das clausulas 3 • e 4s e o disposto
na clausula 14a, só poderá dar-se, ou por
mutuo accordo, ou resrondendo a parto
que a determinar por prejuizos, perdas e
damnas, e lucros cessan les a outra parto
Poderá tombem dar-se a rescisão, sena di-
reito a indemnização alguma por parte da
Companhia Estrada de Ferro o Minas São
Jeronymo, si por mais do 18 mezes der-se a
hypothese da clausula 4• salvo o caso de
embargos ou smtenças judiciaes que a de-
terminem.

19. • Os proponentes não poderão transfe-
rir a outrem o presente contracto, oximin-
do-se das responsabilidades assumidas, sem
prévio accôrdo e acquirscencia da Com-
panhia Estrada de Ferro e Minas do S. Jero-
nymo.

20. • As duvidas que se suscitarem entro
as duas partos contraCtantes e os casos omis-
sos do presente contracto, quando não pu-
dorem sor rezolvidas pelas respectivas di-
rectorias, sei-o-ão por dotas arbitres escolhi-
dos, cada uni livremente, por uma delias, o
desempatados por um terceiro, nomeado do
commum accôrdo. E por se acharem justos
e contractados. Rio de Jaamiro, 20 de feve-
reiro de 1908. Assignado.— M. Buargue do
Macedo, gerente.

Concluida a leitura da proposta pede a
palavra o Sr. Dr. Braz Carneiro Nogueira

1.007

200
50

200
50
25
25

3'
1.251

200

280
200

1.850
100

100
28
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dá Gama, membro do conselho fiscal, que lê
:5*.seguinto parecer

O conselho fiscal da Companhia Estrada
te Ferro e Minas de S. Jeronymo, tendo bem
é devidamente estudado a minuta do conf
tracto ajustado entre a directoria e os Srs.
M. Buarque & Comp., entendo dever ser o
mesmo approvado pela assembléa gera l dos
Srs. accionistas, já por trazer reao‘ vanta-
gens aos interesses dos Srs. accionIsta.s, já
por estarem nella os mesmos devidamente
acautelados. Rio de Janeiro. 21 de faveretro
de 1908. A,signados.— Barao de Novaes—
ar«:: Carneiro Nogueira da Gama— José Au-
gusto Luriolf.

O Sr. presidente põe em discussão conjun-
tamente a provista e parecer e offerece a

palavra aos Srs. accionistas. Pede a pala-
vra o Sr. Ilonorin Guimarães Moniz, que,
rendendo homenagem aos bons intuitos e
aos esforços da directoria, pede algumas
explicações sobre a proposta que acaba de
ser lida, afim da que, com conhecimento de
tansa, possa deliberar sobre cila.

Pratadas estas explicações pelos Srs. di-
rectores secretario o gerente que salienta-
ram ser a propos ta dos Srs. M. Buarquo
£s Comp., a mais va,ntajosa, que a directoria
obteve, quer no paiz, quer no estrangeiro, o

▪ Sr. Moniz da-se por satis:aao, declarando
inc votaria pela acceitação da proposta.

Ninguem mais desejando a palavra o
sr. presidente encerra a discussão e ima a
votos si deve ou não ser aceita, a proposta
ficando a directoria autorizada a lavrar as
Sscripturas que forem nocessarias.

Foi unanimemente approvada a propcata,
e concedida á directoria a autorização
acima declarada. E nada mais havendo a
tratar o Sr. presidente encerra a sessão
c manda lavrar esta acta que é lida e

appromda pelos Srs. accionistas que an-
corizam a mesa a assignal-a.--Joao Drazi-
leiro de Toledo Franco, presidente. — Jero-
nymo Josè de Macedo, l o secretario.-- Joclo
Itapitsta Queima do Monte.

Esta acta está registrsda na Junta Com-
marcial sob n. 3.195 conforme a seguinte
Certidão

Certifico que por despacho da Junta Com-
parcial, em sessão do 5 do corrente, archi-
aotase nesta repartição sob n. 3.195 a acta
da assembléa geral extraordinaria da Com-
panhia Estrada de Ferro e Minas de S. Je-
aõnymo realizada em 26 de fevereiro
timo, que votou a,utsrização á sua dire-
ctoria para arrendar a M. Bitarque & Comp.,
mandando lavraras respectivas escripturas,
todos os bens da dita companhia que con-
5itituem a estrada de ferro acima referida,
as minas do carvão do Arroio dos Ratos, as
propriedades terei toriacs, material de trans-
porto maritimo e pluvial, matoriaes

'
 taten-

silios, ferramentas tudo existeute tio Estado
Ao Rio Grande do Sul, mediante as con-
dições estabelecidas.
. Rio de Janeiro, 6 de marco de 1908.-0
secretario, Fabio Leal.

Clossalsrssallist do Seasittros 1%ist-
1-1 ti ettcss o Tetaussta-caa (st Inte-
gr idade o
acra DA AS • EMDLÉA GERAL ORDINARIA

No dia 27 de janeiro do anno de 1908, á
I hora da tarde, na sala das sessões da
companhia, á rua General Carnara n. 6,
sobrado, o Sr. commendador Jeronymo José
Êerreira Braga declara acharem-se reuni-
aos, numero legal, de Srs. accionistas, como
se verifica no livro do presenças e propõe
uára presidir a assembléa o Sr. commen-
dador Antonio José Alves Coelho, que, sendo
unanimemente acceito, assume a presidencia
.) convida para secretaries os Srs. Carlos
Julio Calliez e Luiz José dos Santos Rios.

Assim constitzzida a mesa, o Sr. presidente
diz que de accôrdo com os annuncios publi-
cados no Jornal do Co»zmercio, a presente con-
vocação é para leitura do relatorio e contas
apresentadas pela directoria, correspon-
dentes ao anno proximo findo, parecer do
conselho fiscal roi-crente fus mesmas e eleição
do novo conselho fiscal e supplentes para o
anno corrente.

E' lida a acta da ultima assombléa, geral
e posta em discussão, não havendo quem
pe lisse a palavra, é encerrada o submettida
a votação e unananemento approvada.

A requerimento do Sr. Dr. Level, é dis-
pensada a leitura do relatorio, por achar-se
pub:icado e impresso, distribuido aos Srs. ac-
cionistas.

O Sr. commendador Pedro Oracle, re-
'Mor do conselho fiscal, procede á leitura do
seu parecer assignado por todos os membros,
°qual conjunctamonte com o relatorio e
contas da directoria são pa-4tos em discussão
(Lufa não havendo quem pedisse a palavra,
é encerrado e submottido á votação, unani-
memente approvado, abstendo-se de votar o
conselho fisco,' o directoria.

Passando-se á segunda parte dos trabalhos
o Sr. presidente convida os Srs. accionistas
a munirem-se do codulas para a eleição do
conselho fiscal o supplentes, a que se vao
proceder.

Feita a chamada pelo livro de presenças
são recolhidas ás respectivas urnas 13 ce-
didas para o cuselho fiscal e 13 ditas para
supplentes, as quaes, apuradas pela mesa,
sumam 270 votos para dada um dos
Srs: commendador Pedro Gracia, Carlos An-
tonio de Araujo Silva e Carlos Julio Gallioz,
para o conselho fiscal; e igual numero de
votcs aos Srs: Dominiquo Level, Cypriano
de Oliveira Costa e Luiz José dos Santos
Dias para supplentes.

O Sr. presidente declara que, sendo or re-
feridos senhores unanimemente reeleitos
para os referidos cargos, os proclama em-
possados nos mesmos cargos para o anno
corrente.

E' unanimemente approvado um voto de
louvor e agradecimento á mesa pela ma-
neira gentil e correcta com que dirigiu os
trabalhos da assembléa.

E nada mais havendo a tratar levantou-se
a sessão a 1 1/2 horas da tarde.

Eu, socretario,fiz a presente acta que, na
fama do paragrapho unico do art. 24 dos
estatutos, vae assignada pela mesa.

Sala das sessões, 27 de fevereiro de
1908.—Anionio Josè Alves Coelho, presidente.
—Carlos Julio Gallie; e Lei: José dos Santos
Dias, secrotarios.

BALANÇO EM31 DE =DIFIRO DE 1907

Miro
Entradas a realizar 	
Valores caucionados  -
Mobilia 	
Thesouro Federal, caução de

200 apolices
Apolices gemes de 5 % (328,5)
Apolices de Estado do Rio do

Janeiro (-120) 	
Ditas do emprestimo popular

do Estado do Rio (200,5)—
Juros do apolices 	

	

Letras de seguros a receber 	
Segurados a cobrar.... 	
Agencia em S. Paulo 	
Estampilhas em ser 	
Salvados a liquidar.. 	
Banco d(i Brazil, conta cor-

rente 	
Caixa, dinheiro em cofre 	

2.602:032$100

Passivo

Capital, valor nominal de

	

100.000 acções a 2005000 	
Fundo de reserva 	
Fundo do integralização 	
Caução da directoria 	
Deposito do apolices 	
Letras a pagar 	
Visconde de Thayclo. . 	
Dividendos a pagar
Dividendo 660 	
Commissão da directoria...—.
Lucros e perdas 	

Rio do Janeiro, 31 de dezornbro do 1907.—
Joa9uint Alves Torres, guarda-livros.

DEMONSTRAÇÃO DA CONTA DE LUCR)S E PERDAS
NO ANNO DE 1007

Debito

18:913$550

Rs . 	  202: 475$300

Credito

Saldo do anno anterior 	 	 20:82%750
Juros de apolices o c/c no

Banco do Braail o descontos 	 	 39,034140
Premios do seguros 	  229:477$410
Contribuição de apolices	 3:138$000

- —
Rs 	  292:475$300

Rio do Janeiro, 31 do dezembro de 1907.—
Confere.—J. Neves Ferreira.—Joaguim Alces
Torres, guarda-livros.

ANNUNCIOS
n•n•••n• aeffia...n••••

Empreza de Obras Publicas
no 1 trusnil

ASSEMBLÉA GERAL EXTRAORDINARIA

SÃO convidados os Srs. accionistas para se
reunirem em assennbléa gorai extraordina-
ria no dia 18 de março, ás 2 horas da tarde,
á rua da Quitanda n. 131, sobrado, afim do
resolverem sobre a reforma dos estatutos
da empraza ou sua dissolução o liquidação
arnigavel.

Ficam suspensas as transferencias das
acções até depois do realizada a assem-

Rio de Janeiro, 10 de março de 1908.-- A
Directoria.	 (•

Imprensa Nacional
Aviso

Na thesouraria deste estabelecimento en-
contram-se á venda as tabellas do preço,
timamento approvadas pela Repartição do
Policia, para carros o automovois do praça,
custando 200 réis o exemplar cartdnado. •

1.500,000$000
60:00~0

1:500$000

200:000$000
382:500$000

210:000$000

19:808$000
16:383$500
43:644$360
14:6,W970
3:222$000

71a900
61:401:J5180

7S:503;4240
10:296$050

• • •

2.000:000$001
121:00050 O
128:10 $000
60:000a000

200:0005000
34:000s000
8:467a3a0
5:621a490

20:0040J3
3:0005000

18:913$:-s50
-------------
2.602:002$403
-------------

Impostos  - 4	
°I	 3:33ç'$a03

Bonificações 	 	 16: 16a5a70
Perdas e avarias 	 	 110:235l0
Deaspezat goraes 	 	 44:6335520
Ilonorarios da directarfa	 	 36:000$00u
Reseg uros 	 •	 4:46.(G00	 _
Reducções e mutilações 	 	 1:296,050
Inspoctoria de seguros	  	 2:400$00a
DivideJdos 650 e 660 	 	 40:0,10000
Fundo de reserva 	 	 9:000$000
Cominissão da directoria 	 	 6:004000
Lucros e perdas, saldo para

1907 	
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Acham-se á venda, na thesou .raria desta Repartição, as seguintes obras,

.Aceordãos do Supre-
mo Tribunal. Federal
do 1895 	

Idem idem de 1893... 	 , • •

Idem idem do 1897 	

Idem idem de 1898. 	

Idem idem de 1899 	

Idem idem do 1900 	

A.pon tancen tos para o Dic-
cionario Geographico do Brazil,
pelo Dr. Alfredo Moreint Pinto,
contendo a descripção de todas
as cidades, villas, Nlitleios, etc.,
tres grossos [volumes 	

As ininas do Brazil o
sua Legislação, pelo
Dr. J. Pendia Calogoras, 1 0 vo-
lume 	

Idem, 20 volume 	

dom, 2° volum 	

Doletini de concessões e priVI-
legios 	

Boletim. da Proprie-
dade Industrial, (Publi-
cação mensal) cada fascículo 	

Constituição o L eis
Organicas da Repu-
blica 	

Carta G eographica de
Matto G1-irOSSO, por Fran-
cisco Antonio Pimenta Bueno.„

Carta Coral da Repu-
blica, pelo Dr. Crockatt de
Sá 	

Cartas jesuiticas, do
padre Manoel da Nobrega (1549
a 1500), do Vallo Cabral 	

Codigo Penal da Re-
publica dos Estados
Unidos do Drazil, con-
versão das penas, fiança, pre-
scripção, systerna penitenciaria,
cellulas, etc., por um magis-
trado minoiro 	

Cocligo das Relações
Exteriores (2 vols.) 	

	

Condições de °Amis	
são no Glyncmasio Na-
cional  •	 •	 ' •

Consolidação das Leis
das A 1 rsindegas e Me-
sas de Rendas 	 	

Consolidação das Leis
da Justiça Federal,.

2$500

Consolidação das Leis
referentes á, organização muni-
cipal do District° Federal. $500

Decisões do Governo Provi 	
sono (1° 'e 2° fasciculos) 	 3$000

Decisões do Governo Proviso-
4$000 Constituição da Repu- rio (3° e ultimo fascículo) 	 2$000
6$000 blica do 13razil 	 1$000 Decisões do Governo Proviso-
88000 Consultas do Conselho

de Estado, secção de Fa-
rio (Additamentos) 	 1$500

98000 zendo, tomo 2° 	 2$000 Decisões de 1891 	 4$506
9$000 Consultas do Conselho

do Estado, secção do Fa-
Decisões do 1892 	 4$000

zenda, tomo 3° 	   2$000 Decisões de 1893 	 2$500
C'onsul tas do Conselho

de Estado, secção do Fa-
Decisões do 1894 	 4;000

20$000
zenda, tomo 4° 	 2$000 Decisões de 1895 	 3000

Consultas cio Conselho
de Estado, secção do Fa- Decisões do 1896 	 3000
zenda, tomo 5° 	 2$000 DOCISÕes do 1897 	 3$000

6$000 Consultas cio Conselho
do Estado, secção do Fa- Decisões do 1898 	 • 2O00

6$000 zenda, tomo 6° 	 2$000 Decisões de 1899.... .......
6$000 Consultas do Conselho

Estado, sução do Fa- Decisões do 1c00 	 300o

3$000
zenda, tomo 7° 	 2$000 Decisões do 1901 	 3.;000

Consultas do Conselho
de Estado, secção de Fa- Decisões de 1902 	 3*000

1$500
zenda, tomo 8° 	 1$500 Decisões do 1903 	

Consultas do Conselho
do Estado, secção do Fa- Decretos do Governo Provi.
zenda, tomo 90 	  1$500 sono, novembro o dezembro de

5$000 1889 	 W00

12$000

Consultas do Conselho
do Estado, secção de Fa-
zenda, tomo 10°... 	 5$000 Decretos do Governo Provi 	

sono, janoiro do 1800 	 2$000
Consultas do Conselho

de Estado, secção de Fa-
zenda, tomo 11° 	 4$000

Decretos do Governo Provi	
sono, fevereiro de 1890 	 1$00(1,

10$000 Consultas do Conselho Decretos do Governo Provi-
de Estado, secção de Fa- sono, março de 1890 	 2$0O()
zenda, tomo 12° 	 2$000

2$000 Decretos do Governo Provi.
Consultas do Conselho

de Estado, secção de Fa-
sono, abril do 1890 	 2$000

zenda, tomo 13° 	 1$500 Decretos do Governo Provi-
sono, maio de 1890 	 4$00(•

Consultas do Conselho
de Estado, Negocios Eccle- Decretos do Governo Provi-
siasticos, tomo 1° 	 2$000 sono, junho de 1890 	 00

3$000
Consultas do Conselho Decretos do Governo Provi.

de Estado, Negocios Eccle- sono, julho de 1890 	 N.81. 2$00 O
8$000 siasticos, tomo 2° 	 3$000

Decretos do Governo Provi 	
Consultas do Conselho sono, agosto de 1890 	 3$000

$200 de Estado, Negocios Eccle-
siasticos, tomo 3° 	 2$000 Decretos do Governo Provi-

sono, setembro de 1890 	 .4900

Chorop;raphia da pro- Decretos do ClovernoProv1-
6$000 vincia do Ceará, por 0orio, outubro do 189) 	 	 - • 2$0.96

Jos ,) Pompeu de A. Cavalcanti. 1$000
Decretos do Governo Provi-

5$000 Decisões do 1832 	 • 3$000 sorio, novembro de 1899 	 	  • 4$000

o
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6$000
6$000
6$000

7 $500

Lei e Regulamento so-
bre desapropriações por neces-
sidade ou utilidade publica da
União e do District° Federal, de-
cretes	 ns.	 1.021,	 de	 26	 do
ago,sto de 1903, e 4.956, de O de
setembro de 1903 	

•n•	 •

$500

M anual. de Umpre-
g. a d o de Fazenda
(Tomo 200) 	

Man ual do TEmpre-
gado de Fazenda
(Torno	 21°) 	

4500

4$000
9$500 Lista de eleitores do Manual do Fanpre-
9$"100 10 distric to 	

Idem idem do 2° distr icto...
3$000
1$000

gr a d o do	 Fazenda
(Tomo 22°) 	 e$0â0

9$500

1.04;000
31 anual do nmpre-
gr d o do	 Fazenda
(Tomo 1°) 	  	 2$400

31 a 11 na 1	 do	 E'Anpre-
r a di	 cio	 Pazelada,

(Torno 23°) 	 2$500
7$500

8$000

6$000

'7$000

manual do nanpre.
cl o	 de	 Fazenda

(Tomo 9°) 	 ... • 	

31a n itt ai do	 lnupre-
•.• a, do	 do	 Fazenda,
(Tomo 3°) 	

3$000

2$500

Ma	 u a, /	 do Ti."mpre-
ga do	 do	 U•azoncla,
(Tomo	 21°) 	

Manual do
ga do de Fazenda
(Tomo 25") 	  

3$000

2$000

10$000

12$000

Manual do Um p re-
gr a d o de Fazenda
(Torno 4°)., 	  	 2$500

Mappa,	 td..pographico
do lEsspiri to Santo...,

Marcas do fabrica o
de com/norteio— Lei nu-

2$000

10$000

6$000

6$000

Manual do Empre-
gado do Fazenda,
(Tomo 5°) 	

31 an uai do Em pre-
3$000

mero 1.23n, de 24 de setembro
de 1904—Modifica o decreto nu-
mero 8.343,de 14 de outubro do
1887—Decreto n. 5.124,de 10 do
janeiro do 1905—Approva o re-

6$000 gr, a ti o	 de	 Fazenda
(Tomo 6°) 	 3$000

gulamento para a execução da
lei n. 1.236, de 21 do setembro

6$000

9$000

Manual do 111rapre 	
Ar a d o do	 Fazenda
(Tomo 7°) 	 3$000

de 1901,sobre marcas de fabrica
e de cominarei° 	

Noticia IlisLorica dosser-

1$000

8$000

11$000
iStan 	 do F1mpre-

A.-; a d o	 de	 Fazenda
(Tomo 8°) 	 3$000

viços, instituições	 e estate!eci-
mentos do Nliaisterio da Justiça
e Negocios Interiores  " 6$000

12$000
Man u a 1 do lEanpr e- Organização Judicia-

ria, comprehendendo os de-
8$500 g.,-ado do Fazenda

(Torno 9°) 	 3$000
cretos n. 2.464, do 7	 de,	 feve-
reiro de 1897 e n.	 2.579, de	 16

12$000 de agosto de 1897 	 2$000
31 a a it a 1	 do Em pve-

8$000 a do	 de Fazenda Ordenança, dos toques
8$500

10$000

(Tomo	 10°) 	

Manual do nau pre-
gado do Fazenda

3$000 de corneta o clarim,
pe!o coronel Moreira Cosar....

O contrabando e o sem

2$000

16$000 (Tomo	 11°) 	 3$000 processo — Alfredo Pinto
de Araujo Corrêa 	 2$000

14$000

1000
31 anual	 doJEtupre-
ga(io de Fazenda
(Tomo	 12°) 	 3$000

Primeiras ',loções (10
Cousas, de N. A. Calkins
(da 4ca edição americana), ver-

14$000

12$000
Manual do Untpre-
gado do Fazenda,

são e adaptação pelo Dr. Ray
Barbosa,1 grande volume em 8^. 4$000

(Torno	 13°) 	 2$000 Parecer do Senador
40$000 ILZ ta 3,-	 13 tai• Lbosit,	 sobre o

14600 Ma nua' do ninpre-
,2;	 (I o de	 Fazenda

Cudigo Civil Brazileiro, 1 grande
volumo 	   8$000

/5$200

15$200

(Torro	 14°) 	

Manual do ninpre-
a ti o do Fazenda,^..?

3$000 Pacificação dos Mri-
elkanás, passado e presente
dos	 Kricha,nás,	 ethnographia,

(Torno	 150) 	 3$000 archcologia e geographia„ 	 do-
cumentos, vocabulario, etc.,por

Manual do 'EM pre 	
gado de Fazenda,
(Torno	 160) 	 3$000

J. Barbosa Rodrigues 	

Prosadores o Poetas
1$000

Latinos, pelo Dr. Cesar
Manual do	 pre-

a, ci o	 do	 Fazenda,
(Tomo	 170) 	 4000

Zama 	
Projecto do Coligo

Civil Ilrazileiro (8 vo-

5$000

lumes) 	  20$000
1(4000

Manual ao ;EM pre-
Ar acto	 tio	 Fazenda,
(Tomo	 18°) 	

an itt a 1 do	 Fui Pre-
Ar a, (l C)	 do	 Fazenda

3$000
Projecto do Codigo

Civil l3razi loiro, prece-
dido do um projecto de lei pre-
liminar, apresentado	 pelo Dr 	
Antonio Coelho Rodrigues 	 3;:030

1$000 (Torno	 19') 	 24500
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1..0is de 1807, 2 volumes..,.,

1.40is do 1863, 2 volumes—.
br.
Leis de 1869 	

Leis de 1870 	
Leis de 1873, 4 volumes

Leis de 1874, 3 volumes 	

Leis de 1875, 3 volurnes 	

Leis de 1876, 3 volumes 	

Leis de 1877, 3 volumes- 	

Leis de 1878, 2 volumes 	

Leis de 1879, 2 volumes 	

Leis de 1880, 2 volumes 	

Leis de 1881, 3 volumes 	

Leis de 1882, 3 volumes 	

Leis de 1883, 3 volumes 	

Leis de 1884, 2 volumes.. 	

Leis do 1885, 2 volumes 	

	

de 1886, 2 volumes 	

Leis de 1887, 2 volumes 	

Leis de 1888, 3 volumes...., 	

Leis de 1889, 3 volumos 	

Leis de 1891, 2 volumes 	

Leis de 1892 	

Leis de 1893 	

-1r.ois de 1801. 2 volumes 	
eis do 1895 	

eis de 1896 	
Leis de 1897 	
Leis de 1898 (2 volumes) 	

Leis de 1899 (2 volumes) 	

Leis do 1900 (2 volumes) 	

Leis do 1901 (2 volumes).

Leis de 1902 (2 volumes). 	

Leis de 1903 	
Leis de 1904 	
Leis do 1905 	

Lis de 1006 2 volumes.

Leis usuaes da Itepu-
blica, dos 111stados4
Unidos do nrazil, pe-
los Drs. Tarquinio de souza,
lente catliedrafico da Escola Na-
val e da Faculdade Livro do
Meneias Juridicas e Sociaes do
fio de Janeiro, o Caetano Mon-
tenegro, juiz do Tribunal civil
e Criminal do District° Federal,
1 grosso volume de 992 pa.gs...

Lieções do Physica,
professadas no 1.yeeit de Aries e
011ien,s, por Francisco Xavi r
de Oliveira Menezes 	

e
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Decretos do Governo Provi 	
sono, dezembro de 1890 	

Decretos do Governo Provi-
sono, janeiro de 1891 	

Decretos do Governo Provi-
serio, fevereiro de 1891 	

Decreto n. 3.07S—A1-
tora varias disposições da Con-
solidação das Leis das Alfande-
gas 	

Decreto n. 1.1 v8 — Crêa
o logar de contador nas Dele-
gacias Fiscaes 	

Diccionario dos ver-

	

bos irregulares, por C 	
do R 	

Dicciouario 13 I bl i o-
graphico Drazile iro,
contendo noticia das obras o as
blographias do todos os escri-
ptores brazileiros, pelo Dr. Au-
gusto Victorino Alves Sacra-
mento Blake, 7 grs. vols. in 8*

.Diecionario Geogra-
pliico das Minas do
Drazil, pelo Dr. Francisco
Ignacio Ferreira 	

lEsboço I3iographico
de Al_bralião Lincoln,
traducção do capitão de fra-
gata Orozimbo NIoniz Barreto..

11.:seripturação Me r-
cantil 	

:Cs tatu Uosi	 l_nmeolre,
l'olytechnica 	

cturas Consulares
(l)e. 1.103, do 21 de novembro
de 1003) 	

r'oviiiulario do Pro-
ec~.) Criminal Mili-
tar 	

:Fabulas do La F'on-
ta i no, vertidas o annotadas
pelo barão do Para.naplacaba,
2 grossos volumes em 50 	

enera et Species Orchi-
deartim Novarum quas col.
legit, descripsit et iconibus illus-
travit , r. Barbosa Rodrigues,
2' volume 	

Historia dos tres grau-
dos capitães.; da anti.

tildado (Annan!, Cesar o
Alexandre), pelo Dr. Cesar Zama

nistoria Financeira O
Orçamentaria do
perlo do 13razil, dede
a sua fundação, procedida do
alguns apontamentos acerca da
sua independoncia, pelo Dr.
Liberato do Castro Carreira, 1
grosso volume de 796 pags.
em 8" 	

Hugonlanas — Poesias do
Victor Hug°, traduzidas por
poetas brazileiros, precedidas
da biographia do mestre, por
Mudo Teixeira 	

Ilydrograplile du
Haut San-Francisco,
por Dm. Liais 	
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Instrucções para colecto. T..deis de 1816 a 1817 	 2$000
3$000 rias federaes 	 5$000

Leis de 1818 a 1819 	 2$000
Instrucções para o

2$000 alistamento de elei- Leis de 1820 	 23000
tores na 1~ab1ica-
Decreto n . 5.391, 	 de	 12 do de- Leis do 1821. 	 23000

2$000 zerubro do 1904 	 $500 I..eis do 1822 	 2„poo

Indico alphabetico da legisla- Leis do 1823. 	 23000
ção, 1871 a 1873 	 5$00( isde 1824 	  .. 2$000

$100 Informações o fragmentos
bistoricos 	 13000

Lois do 1823 	 23000

Leis de 1826 	 1$500
1$000 Instrucções para o serviço

de prophylaxia especifica da fe- Leis de 1827 	 23000
bre amarela 	 1$000 Leis do 1823 	 2$000

1$000 Instrucções para exames
pa.rcellados 	  1$030 Leis do 1829 	  33000

Insta-noções para a Policia Leis do 1830 	 2$200
Federal 	 	 • • • 53000 Leis do 1831-2 volumes 	 3$200

Lei n. 221—Justiça Federal... $50k4 Leis do 1832 	 43000
15$000 Lei n. 426—(eleitoral) de 7 do

dezembro de 1896 	 $100 Leis de 1833 	   43600

Lei n. 493—Direitos autoraes.. $300 Leis de 1834 	 3$200

6$000 Lei n. 623—Amplia a acção pe-
nal 	 $300

Leis de 1835, 2 volumes 	
Leis de 1836 	  

4.3000
33600

Lei n. 1.269— Legislação elei-
Leis do 1837 	 3$000

toral 	 $500 Leis de 1838 	 • 2$300
$50:)

Lei do Orçamento-1889	 $500 Leis do 1839 	 1$400

3$009 Lei do Orçamento	 1892.,. $50e Leis de 1810 	 2$000

$500 Lei do Orçamento-1893 	 $500 Leis do 1841 	 13900

Lei do Orçamento-1895 	 $500
Leis de 1842 	 s.% 3$300

1$000 Lei do Orçamento-4897 	 13000
1C-4aLa 410 13 	 	 .... • c$-JUU

Leis do 1844 	 2$800
Lei do Orçamento-1898 	 1$200

Leis do 1845 	  23300
$600 Lei do Orçamento-1899 	 1$600 1..eis do 1816 	 	 . 2$600

Lei do Orçamento-1901 	 13500 Leis do 1847 	  2$60)

Lei do 0rçamento-1902 	 1$000 Leis do 1848 	  13800
5$000

Lei do Orçamento-1903 	 13000 Leis do 1849 	  33100

Lei do Orçamento-1904 	 1$000
Leis de 1852, 2 volumes 	 4200
Leis de 1853, 2 volumes....; 4$600

1$000 Lei do Orçamento-1905 	 13000 Leis do 1851. 	 53100
Lei do Orçamento-1900. 	 13000 Leis de 1853 	 63600
Lei do Orçamento-1907 	 13300 Leis de 1856 	 5$300

3$000 Lei da receita o desp aa para
1908 	   1g,:0)0 Leis de 1857, 2 volumes 	 5$600

Lei do Casamento Civil e reca-
Leis de 1858, 2 volumes 	 63600

pitulação em ordem alphabetica
por M. André da Rocha 	 2$000

Leis de 1859, 2 volumes.. ...; 5$500

Lei do fallencias 	 1$000
Leis do 1800, 3 volumeR 	 ... 10$000

Lei do fallenelas—comparada.: 1$500
Leis do 1801, 2 volumes 	 .1 5$500

5$000
Lei das Sociedades Auonymas o

Leis de 1862, 2 volumes.....: 53500
Hypotheearias 	

Lei Torrens	  

1$000

$500

Leis do 1863, 2 volumes,..
Leis do 1864, 2 volumes...:4

5$600

5$500

2$000 Leis do 1808 a 1809 	 23500 Leis do 1864, additamento...4 $ur

Leis de 1810 a 1811 	 4500 Leis de 1865, 2 vo1umes....:1 7$500

15$00 Leis de 1812 a 1815 	 23000 Leis do 1866, 2 volumes 	 -- 73600
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Corma Judiciaria
da •Justiça Local do
Distric to Federal o
regulamento, de1905....	 3$000

Planta da, Cidade do
• S.Sextstiãoem 1808...

rtogimento do custag
Justiça local 	

Regimento do custas
da Justiça Federal 	

Regulamento dos arma-
zerlS geraes 	

Regulamento do cofre do
orphãos 	

Regulamento dos Corre-
tores 	

Regulamento sobro divi-
dendos do Companhias 	

'Regulamento, para a con-
CésSão da isenção de direitos
cfá 'consumo e de expediente 	

Regulamento da Jus-
tiça Civil Federal 	

Regulamento sobre ro-
tulos 	

Regulamento para o ser-
viço das facturas consulares
(Dec. n. 3.732, de 7 do agosto
de 1900) 	

Regulamento das compa-
nhias ou sociedades a.,nonymas 	

Regulamento do transmis-
são de propriedade 	

Regulamento para arreca-
dação do imposto do transporte
(Dec. n.. 5.874, dó 27 de ja-
neiro (IA Me 	

Regulamento da navega-
ção de cabotagem (Dec. nume-
2.304, do 190:,) 	

Regulamento para a co-
brança do imposto sobre venci-
mentos e subsidies 	

Réplica . do Senador
Ray Darbosa sobre as
defesas da redacção do Projecto
do Codigro Civil, da Camara dos
Deputados 	  	

•
Re for ma judiciaria

do Distrieto Federal
—Lei n. 1.338,. de 9.de janeiro
de 1905— Reorganiza a justiça
local do District° Federal—e
Decreto n. 5.433, de P; de ja-
neiro de 1005—Manda observar
as disposições provisorias para
a execução da lei n. 1.338, do 9
de janeiro 	

Regulamento proces-
sual da Justiça Sani-
tarja., decreto n. 5.V24, de 30
de maio do 1901 	

Regulamentos para os
Institutos Militares
de Malsino, approvados
pelo decreto n. 5.608, de 2 do
outubro de 1905 	

Regulamento Ssiiii ta.
rio, decreto u. 1.151, de 5 de
janeiro de 1904.. 	

/Regulamento das
Companhias de Se-
g uros,decroto n. 5.072, de 12
de dezembro de 1903 	

Regulamento das Lo-
terias, decreto n. 5.107,de
de janeiro de 1004 	

Regulamento xla,
junta Comraercial,
decreto n. 5.122, de 26 de ja-
neiro do 1004 	

Regulamento tlø sello,
(de 1900), decreto n. 3.564, do
22 de janeiro de 1900 	

Regulam e nt o para
arrecadação e lis.ca-
lização dos impostos
de consumo (Dec. mime-
ro 5.890, de 1906) 	

Regulamento do in-
dustrias e profissões
(novo), decreto n. 5.142, de 27

7$000	 de fevereiro de 1904 	

Regulamento para o
cousa:moi do ap.-,tta,, de-
creto n.. 5.141, de . 27 do feve-
reiro de 1904 	 	 $300

Reguiamenio para o
t o da lei do

sorteio militar 	 	 $500

Regulamento de mar-
cas do fabrica, decreto
n. 1.230, do 21 de setembro de
1904 	 	 $500

:Repor torio .Turidico
Minei ro,e, rnsoli da.çã o alpli a-
botica e clironologica do todas
as disposiçõet: sobre minas, com-
prehendendo a legislação antiga
e moderna de Portugal e do
Brazil, pelo Dr. Francisco Igna-
cio Ferreira, 1 grande volume
em 8° 	

Relação dos cidadãos
que tomaram parte no Governo
do Brazil desde o anno de 18u8
a 1889, por M. A. G 	

Reta torio apregedado ao
Em. Sr. Ministro da Fazenda
sobre liscalizaçãodas alfandegas,
por Leopoldo Leonel de Alencar.

S_ tenograph ia Interna-
cional, por A. Pfeil 	

Tarifas das A.lfa. n do-
gas 	

Tara Judiciaria do
Distric to Federal__

Trabalhos da Com-
missal> especial do
Senado sobro o Codigo C ivil
(vol. 30) 	

Xr ida do Marquez do
Darbac nau (biographia),
por Antonio Augusto de Aguiar.
um grosso volume do 974 pags 	
em 80 	

As vendas superiores a 100$ icem o abate
mento do 15 V..

1$000

$500

1$000

1 V)oo

1$000

$500

2$000

1$500

$500

$500

10$000

$500

$500

$500

1$000

$500

$200

$200

$500

$200

$800

$500

$300

1$000

'500

$200

4$00G

3$000

1$600

1$003

8$000

$200

2$000

5$0)
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